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PROCESSO ADMINISTRATIVO

PROCESSO LICITATÓRIO N 9: 226/2025

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ng 121/2025

OBJETO : Aquisição de equipamentos de

bombeamento de água para utilização na rede de

captação do SEMAE – Serviço Municipal de Água e

Esgoto, do Município de Mercedes/PR.

DATA: 25 de novembro de 2025
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO $E DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

Setor requisitante (Unidade/Setor/Departamento) : Departadento do SEMAE- Serviço Municipal
de Água e Esgoto 1

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

E-mail: semae@mercedes.pr.gv.br Telefone: (45) 3256-8080

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de equipamentos de bombeamento de água para utilikação na rede de captação do SEMAE

– Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município de Mer+des/PR.//-n\

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrevet a situação de fato que motiva a

contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai a[ender a demanda existente) :
A aquisição de novas motobombas para a rede de captação de 1água do SEMAE – Serviço Municipal
de Água e Esgoto – justifica-se pela necessidade de garantir a qontinuidade e a segurança operacional
do sistema de abastecimento de água do Município. As moto$ombas atualmente em uso operam em
regime contínuo e são equipamentos sujeitos a desgaste, Óodendo apresentar falhas mecânicas
inesperadas. Em situações anteriores, o Município já enfrenjou interrupções causadas por defeitos
em equipamentos, sendo compelido a realizar a locação de equipamentos, o que gerou custos
adicionais e demandou esforços logísticos para evitar o desadastecimento da população.
Diante desse histórico e da essencialidade do serviço pres+ado, é imprescindível que o SEMAE
disponha de equipamentos de reserva imediata, aptos g serem utilizados como solução de
contingência em caso de falha dos dispositivos em operaç#o. Além disso, a aquisição atende às

exigências do órgão regulador ORCISPAR – Organização Reguladora das Concessões de Serviços
Públicos de Água e Esgoto do Paraná que determina que $s municípios mantenham estrutura de

retaguarda mínima, com equipamentos sobressalentes dispodíveis para situações emergenciais, a fim
de assegurar a regularidade do fornecimento de água potável à população.
Portanto, a presente aquisição não apenas corrige uma fragiIRdade operacional identificada, como

também se antecipa a riscos e atende normativas regulatóriab, reforçando a responsabilidade do
Município com a gestão eficiente dos serviços públicos essqnciais.
Por fim, pontua-se que a presente contratação não contemplh a prestação dos serviços de instalação
dos equipamentos, tendo em vista que os itens serão utilizados como reserva e, diante disso, não há

como prever quando será necessária a utilização e consequqnte instalação.

,-- ê
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalog4ção de Material ou de Serviços*,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e v41ores unitários e totais

R$ TotalR$ Unit.UndCatmatItel }escriçã.

Motobomba submersa de 7,5Hp
220V, trifásica com 30

R$ 1 1.683,33627448 Und
Com vazão de 9m3/h em 95MCA
e 6m3/h em 202M

Bomba ME-AL. 1640V, trifásica
R$ 7.886,77R$ 7.886,77ico modelo compatível comI 627448 Und4V

lentesas ins

Bomba 1,5CV, BC-92S
l220/380v modelo

R$ 2. 184,70627448 Und
instalaçõescompatível com

2023, utiliza-se o catálogolecreto n.Q 03 1, d#Nos ter le março
ja vista a inexistência de catálogoeletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER)

lróprlo
descrição++Os equipamentos cuja aquisição se pretende devem obedecer estritamente

atender plenamente à necessidade aapresentada, visto tratarem-se dos icos modelos capazes
ser suprida, em razão de sua compatibilidade integral com à infraestrutura atualwrente instalada no

)tação de água do SEIMAE. Considera-se, a+da, que a adoção de equipamentos desistema

demandaria intervenções e$ruturais signi$canvas, gerando custosoutva marca ou especiPca 1

adicionais, paratisações operacionais e riscos ao desempe 4ho do abastecimento, o que contrar
objetivo central deste processo, qual seja, a utilização tente e segura da estrutura já existente

da necessidade de assegurar plenastiPca-se tecnicamenteindicação de marcaAssim

meroperabüidade, continuidade operacional e otimizaçãà dos recursos públicos, garantindo que
os novos equipamentos se integrem de forma imediata e ao sistema vigente
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu d mesmo)
O quantitativo foi definido considerando a necessidade de bombeamento

.ero de locais a serem atendidos pela solução

R$ 11.683,33

,./---\ R$ 2. 184,70

/+b\ de água, bem como o

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação /(se para elaboração do PCA, indicar o

valor correspondente ao exercício financeiro do Plano)}
R$ 21.754,80 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta e qu#tro reais e oitenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 19 de/dezembro de 2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação: /

( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ] Muito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação d4 outro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contr4tações serão realizadas:
( ) SIM – Qual:
( X )NÃO
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8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a jação, até nível de
desdobramentos :

02.009.17.512,0009.1018 – Modernização do Sistema de Aba+tecimento de Água – SE;MAE.
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

elemento e

9. A elaboração do Estudo Técnico PreHminar e da Análise je Riscos é opcional (§ 7'1 do art.
7' do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X )SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso) : obje+o de baixo valor e complexidade.

,in\

Mercedes-PR, 13 de novembro dE 2025.

Assinatura do R. i;ee lção da Demanda

Ciente e de acordo: 1

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Ldcian

JACSON MARCOS 11aHoN7=::T digital p“

LUCIAN:00691052948 b:§:ly;oêTf Hfll20:3443'oo'Assinatura: 1 nw

o\

1 § 7' A elaboração do ETP e a análise de riscos será opcional nos segJintes casos:

I- nas hipóteses dos inçisos l (valor), II (valor), III (licitação deserta du fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da drdem), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7'’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei ng 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aHitivo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestaç40 de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, 4uando a simplicidade do objeto ou o modo de

seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prEliminar e análise de risco) o que deverá ser

devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de obje+os de baixo valor ou baixa complexidade.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – bEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MODELO Dt DOCUMENTO DE

FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da leI, que o Documento de Formalização
de Demanda – DFD, relativo à aquisição de equipamenbs de bombeamento de água para
utilização na rede de captação do SEIMAE – Serviço Munic\paI de Água e Esgoto, do Município
de Mercedes/PR, foi elaborado nos termos do Decreto n.'’ 081/2023, e que foi utilizada a minuta
padronizada disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 13 de novembr# de 2025
,+\

JACSONM ARCOS 12ãl„TH:a;'/”'”'
L U lC I J4 N : 10 10 6 9 1 1[bgH) 5 2 ll9 4El1h I8 E}: § IT;o/27; S ?# 2 M 603lOO1

Jacson Marcos Luciah
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS

E SERVIÇOS URBANos

/

1

1

1
n\
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ESTUDO TÉCNICO PRELItVtINAR

Objeto: Aquisição de equipamentos de bombeamento de água/para utilização na rede de captação

do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Munic bio de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo: . 1

Área Requisitante: Departamento do SEMAE- Serviço MuÓicipal de Água e Esgoto
Conforme a Lei n' 14.133, de 2021, o Estudo Técnico PreIIminar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que cons[a no Documento de Oficialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e edonômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o resp+ctivo processo de contratação.

Neste sentido, o presente documento contempla estudos para h contratação de solução que atenderá
à necessidade especificada no documento de formalização daI demanda anexo, e tem por finalidade
estudá-la detalhadamente e identificar a melhor solução edistente no mercado para supri-la, em

conformidade com as normas e princípios que regem a Admi+istração Pública.

/--\

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contratabão, considerado o problema a ser
resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva a sua necessidade: l

A aquisição de novas motobombas para a rede de captação d4 água do SEMAE – Serviço Municipal
de Agua e Esgoto – justifica-se pela necessidade de garantir ajcontinuidade e a segurança operacional
do sistema de abastecimento de água do Município. As motobombas atualmente em uso operam em
regime contínuo e são equipamentos sujeitos a desgaste, jpodendo apresentar falhas mecânicas
inesperadas. Em situações anteriores, o Município já enfredtou interrupções causadas por defeitos
em equipamentos, sendo çompelido a realizar a locação He equipamentos, o que gerou custos
adicionais e demandou esforços logísticos para evitar o desabastecimento da população.
Diante desse histórico e da essçnçialidade do serviço pre#ado, é imprescindível que o SEMAE
disponha de equipamentos de reserva imediata, aptos + serem utilizados como solução de
contingência em caso de falha dos dispositivos em opera dão. Além disso, a aquisição atende às

exigências do órgão regulador ORCISPAR – Organização «eguladora das Concessões de Serviços
Públicos de Agua e Esgoto do Paraná que determina que fos municípios mantenham estrutura de

retaguarda mínima, com equipamentos sobressalentes dispobíveis para situações emergenciais, a fim
de assegurar a regularidade do fornecimento de água potáv41 à população.
Portanto, a presente aquisição não apenas corrige uma fragi[idade operacional identificada, como
também se antecipa a riscos e atende normativas regulatóri4s, reforçando a responsabilidade do
Município com a gestão eficiente dos serviços públicos ess}nciais.
Por fim, pontua-se que a presente contratação não contempja a prestação dos serviços de instalação
dos equipamentos, tendo em vista que os itens serão utilizapos como reserva e, diante disso, não há

como prever quando será necessária a utilização e consequ+nte instalação.

2. ALINHAMENTO COM PCA 1
Fundamentação: Demonstração da previsão da contr4ação no plano de contratações anual,

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - éEP 85998-000 – Mercedes – PR
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sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhament
(inciso II do § l'> do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Fica dispensado o plano de contratações anual para os
Decreto Municipal n'’ 2 15/2024.

) ckm o planejamento da Administração

eXercícios de 2024 e 2025, conforme

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários + suficientes à escolha da solução,
prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do § l'’ do art. 18 da Lei n'’ 14.133, de
2021 )
Descreva os requisitos da contratação:
O fornecimento do equipamento deverá ocorrer no prazo de ajé 15 (quinze) dias, contados da emissão
da Ordem de Compra, junto à sede do Departamento de Ágrb e Esgoto;
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expedjente desta municipalidade, de segunda

a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h, e jser acompanhada por representante do
Departamento do SEMAE
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos qÜe forem solicitados pela contratante9
obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamaçõ4s a respeito da qualidade do produto
fornecido;
O Município de Mercedes se reserva o direito de solicitar tr&ca ou devolução de itens entregues que
apresentem defeitos aparentes ou que não atenderem intel Imente à descrição;
Todas as despesas relacionadas a frete, embalagem, encarg4s c/ou impostos deverão ser inclusas no
preço apresentado na proposta;

A Contratada deve responsabilizar-se ainda, pela substitUição dos produtos caso entregues com
defeito, danificados ou sem atender ao especificado na d, ição, sem ônus ao Município
A Contratada deve garantir que os equipamentos estejam lcionando corretamente

O equipamento deverá possuir garantia complementar à leghl de, no mínimo9 12 (doze) meses contra
defeitos de fabricação

O objeto deverá ser entregue previst4 no descritivo
aceito

em conformidade o Caso contrário, não será

ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E (-LAS: [CAÇÃO DOS BENS/SERVIÇ'OS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a cdntratação, acompanhadas LS memórias
de cálculo e dos documentos le Ihes dão supol terem interdependências com outrasque
contratações, de modo a possibilitar economia de escala ;o IV do g 1'> do al 18 d
14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, se domuns ou especiais, define a modalidade
da licitação e o prazo de publicação do edital. A classJ 'rnecirnento em contínuo e não

contínuo, por seu turno, define as regras aplicáveis a vig§ncia da contratação
ue os quantitativos

Obieto ínidade luantidade
}.5HD. 220V-otobomba submersa mc

está Com vazão de 9m3/h em 95MCA Und
202MCA

'ifásomba ME-AL, 640V todel
Undcompatível com as instalações existentes

,5CV, BC-92S IC ico modelmba
Und

compatível com as instala IS existentes
Dr. Oswa 555 -m-Fn85998-ooo PR

e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br :NPJ 95.71 9.373/0001-23
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Classificação dos bens/serviços
( ) Especiais( X ) Comuns.

( ) Continuado, ( x ) Não continuddo
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões del desempenho e qualidade podem ser
objetivamente definidos pelo edital, por meio de es] ;ificações usuais de mercado
fornecimento pretendido não é considerado continuado, vez que não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não decorrendo de necessidade# permanentes ou prolongadas

’0 DE MERCADO5

Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste
justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solul
18 da Lei n'’ 14.133, de 2021)
Identificação das soluções

la análise das alternativas possíveis, e
to a contratar (inciso V do § IQ do art.

Descrição da solução (oh cenário)

e ea

Análise comparativa de soluções

Requisito Sim Não
Não se

Aplica
'olução encontra-se lntada em outr

órgão Administraçãl Soluentidade
Pública?

Solução atenderá expectativas SoluAdrninistral
economia

SoluAdministra
Análise comparativa de custos das soluções viáveis
A solução 1 identificada e considerada no pre:
demanda da Administração, proporcionando econo]

lte estudo, atende satisfatoriamente a
medida que possibilita a escolha da

proposta mais vantajosa.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contrataçãd, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos due Ihe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservbr o seu sigilo até a conclusão da licitação
caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de 2021)1.
Estimativa do valor da contratação

a 80 M
[uatro reais e oitenta centavos-

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone/Fax (45)3256-8000 - bEP 85998-ooo – Mercedes – PR
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o s valore cotados para cada item.
Com base na estimatia M ser d)

exclusiva de microempresas e empresas de pequeno port4, nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.'’ 123/2006, uma vez que os itens 6/ou g[upos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incjusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (incisol VII do § lc) do art. 18 da Lei 14.133,

Descreva a solução como um todo:
Após a finalização do estudo comparativo das soluções, cdncluiu-se pela realização de Pregão
Eletrônico para a aquisição de bombas e motobomba que berão utilizadas como equipamentos
reserva no Departamento do SEMAE, garantindo a çonti$uidade no fornecimento de água a
população em eventual falha nos equipamentos atualmente eh funcionamento.

de 2021)

in\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou nã(

VIII do § l'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vis1

de julgamento “menor preço por item”.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita de ui

de compra.

da contratação, se aplicável. (Inciso

que a aquisição se dará pelo critério

la única vez, com a entrega da ordem

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendidds em termos de economicidade e de
melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fibanceiros disponíveis. (Inciso IX do §
1'’ do art. 18 da lei no 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:

A aquisição de motobombas reserva possibilita que o fornecImento de água não seja interrompido
na hipótese das mote)bombas já instaladas em redes de captaÇão de água apresentarem defeito.

,n\

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela Admibistração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de +mpregados para fiscalização e gestão

contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva as providências prévias:
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEpkNDENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdepend#ntes. (Inciso Xl do g 1'’ do art. 18 da
lei n'’ 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 - cdp 85998-ooo – Mercedes – PR
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12. IMPACTOS AMBIENTAIS 1
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientahs e respectivas medidas mitigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros fecursos, bem como logística reversa
para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando aÓlicável; (inciso Xl do § l'’ do art. 18
da lei nc) 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:
Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da $resente contratação.

13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTROf DE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, II, da Lei n.o 14.1l33, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços ] quando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art.l64 do Decreto Municipal n.' 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de predos conforme justificativa.
Justifieativa: trata-se de demanda pontual, com quantitativo jexato que será entregue em remessa

única, tornando desnecessária a adoção do Sistema de Regist+o de Preços.

n\

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE bA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a 1 adequação da contratação para 0

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII #o § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de
2021 )
Posicionamento conclusivo:

O processo licitatório para aquisição de motobomba e bom$a, a
fim de suprir as necessidades do Departamento do SEMAE f Serviço Municipal de Água e Esgoto
de Mercedes, é necessário conforme constatado durante cjte Estudo Técnico Preliminar. Sendo

assim, conclui-se como viável a contratação apresentada. I
Classificação: Por fim, considerando as informações levan[adas, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratadão devem ser classificados como não
sigilosos, nos termos da Lei n.'’ 12.527/2011 e da Lei n.'’ 14.133/2021.

,A\

Município de Mercedes, Estado do Paraná, lb de novembro de 2025.

'„';.~ „„''o; ==LSd:Ü;“""
LUCI AN:O0691052 LUCIAN:O06910+2948
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Jacson Marcos Lucidn

Secretário de Viação, Obras e Se+viços Urbanos

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-8000 – dEP 85998-ooo – Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes. pr.gov.br



Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOdELO DE
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, due o Estudo Técnico Preliminar –
ETP, relativo à aquisição de equipamentos de bombeamento d\ ãgua para utilização na rede de
captação do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, e que foil utilizada a minuta padronizada
disponibilizada pela Procuradoria Jurídica do Município.

.''-\ Mercedes – PR, 13 de novembro dd 2025

JACSONMARCOS Rg;gh1;::T«+'”'
L u 1c 1 1r\ N1 : 13 1o 16l 119 1 1o 15l 112 119 dE11+ 8 b:§ Ely;727: : 1 :: 21 : 1743loo1

Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, O#RAS
E SERVIÇOS URBANOS

in\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEpI 85998-1 oo - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.719.373/o001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 1
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Rg}M A ÊWAQUÊiQA$ „ M}%R€Ck{AL (;. R<)1 DON -4,

Avenida Rio Grande do sul, 436 - Bairro: cENTRO Orçaménto

CNn : 81.571.32s/ooa.t_-JBn=: c 145)3254-lb36 175851

IE : 4 i 70 0585J,3 (45 ) 99979-0140 - Matriz - Marechall

E-mail:

Site :

Led}H UlãfFêãa}!Én$$,com.k
(45) 99974-4784 - F!!!ai - Santa Helena

Mín W 8 CLli i nUIA Vended4ir: TiAGO ANTONIO COMIN

Cliente: 274 - PREFEITURA MUNiCIPAL DE tv} E ReED ES

Orçamento no : i7585 1

Endereço: DOUTOR OSWALDO CRUZ - 555
Cidade: Mercedes - PR

epr/eNb3; 95719373000123
Fone: +5-3256-8000
Bairro: [ENTRO

CEP: 8d9980c)o

Código Descrição

10286 BOMBA 1,5CV - BC-925 IC T 220/380v SCHi\.$EiDEk SCHNEiDER

Volumes= &

Va6or Valor Valor Total
UFq ptcIc» Unitário Unit.C/Desc Bruta

i,oo 2.028,10 2.028, ia 2.028,10

Vãê©rTot,ai Produtos : 2.C)28,10

( +)Taxa financeira
(+)Taxa de entrega
(=)Tota3 €>rÇarnerItO

0,00
0,00

2.028, 10
,n\.

FORMA PAGAMENTO
Dinheiro

PARCELA ME NT'3

A V'!sEa

\1 Ai_.O P,

R$2.003,76

«:>rcamento vaãie$o por 5 € 818s

Obs:

/v,
5/0001.28

AIMA RONBdN IMPLEMENTOS
EMÁaU}NA§ IAGRICOLAS nDA.

Av.Rk>
/H-'

L„«„"
CEP 1

do $ut. 486. ©ent©

::5;dó6' P#aMJ

./'

+', rn ++/'9 ,A;+ ' n\ pt 7-



4)
REDE

CONSTRU&CIA
NIED CIA LTDA

AV. RIO GRANDE DO SUL, 575
MARECHAL CANDIDO RONDON

3254 2002 - 99989 03do
nied@redeconstruecia.corn

Orçamento n'’ 1

MATERIAIS PARA faN STR u fÃO
Emissão: 10/1 1/2025

Validade: 15/11/2025

Cliente : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES

Endereço : RUA DR OSVALDO CRUZ

Cidade : MERCEDES

E+nail:

28053 Contato:

Bairro : CE 'RO

CEP : 85998doo Fone : 4532568000

Celular:

Código
Seq. Produto Descrição do Produto

i'”àáàõã-ãôüÊÁãêúúÉibÉk-üd:êãái-Sã{;ááà/iéóv

Marca

Valor Valor
Quantidade Unitário Total Liquido

üü-----------------i:ddó -2,197,oo 2.197,oo

Vendedor: 9 RICARDO NIED Total Líquido: 2.197,00

Obs :

08/0

WED

Av. Rio Grande do Sul, 575 . Centro

e96cl•000 Marechal Cândido Rondon ' Pb



AGRO FRANCtNI LTDA

CNPj:4X.314,457/aGai-39 K: 8x670677-25

AV JOSE MARIA DE BRITO, 1231 - 8LOCO A SALA 1
Bairro: iARe>!M DAS N AcoES - CEp: 8s.86&320

FOZ DO iGUACU/PR

Fone: {45) 3523-4868 1 WhatsApp; €4S) 99192-:LiGa

agTofrancinKaz@hoRnail.ca.m

ORÇAMENTO

3 f191:P;Ib c i jhã }
Núrnero:

Emissão:

Validade:

60

12/11/2025

12/11/2025

CLIENTE

MUNiCiPiO DE MEReEDES

INSC: CNPJ ; 95.719.373/0001-23

RUA DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555, MERCEDES

MERCEDES/PR - CEP: 85.998-100

Contato:

Telefones:

Código: 3087

nercede SPm ies. fx.gov.br

,51 3256-8000

ESPECIFICAÇÃO

Pagamento:
Vendedor:

A COM8:NAR

ALESSANDRA DE SOUZA CON€SSA FRANC iNI

O

Seq Código

1 6250

iTeNS

item 1 conto % IPI ICMS ST Subtotal

1,000 UNll 2.329.OO O.OO 2,329.OOBOMBA SCHNEiDER BC-92$ 1, 3CV 220/380V

{+} ken$ 1+] A€ré selma$ e } _(+} iPI

R$ O,00

{+) ICMS ST

R$ O,00

Vota!

R$ 2.329,00o\ TOTAIS R$ 2.3, FRa R$,.O,00 o,00% R$ O,00

t : /’ { r. ; - /3

~qht:11ii
ALESSWpEVMWMT

'AéRÔ qãÂqCÍNIU6Â MUNiCIPIO DE MERCEDES

RNa 41.314.4$7/OQ02n3ãl
1. E. 91070677.25

AGRO FRANCINI LTDA

Av. José Maria de 8l{to, 1231
1 BL A, SL 1, Jd. das Nações, .

hER 85.864'32 b . Foz do kL&& . pd

/+\

Página: 2 de 1



RÊgMA MAQtjÊNA$ „ MARECHAL G„ Rb 'NDON @ -2'O 25

AvenÊda Rio Grande do Su!, 486 - Bairro :1 CENTRO 0 arrlerlto

CNPj: 81.571.325/OÜOt-Mne: (45)3254- 1336 178580

IE: 4170058548 (45) 99974-0140 - Matriz - Marecha tl

E-mail :

Site :

(45) 99974-2784 - Filiai - Santa Helena

w.vyw,fi tTmn#ç}y.kt@$,.w..m&3
Vendddor: BENEDITO JOSE SCHUMACHER

Cliente: 274 - PREFEiTURA MUNICIPAL DE MERCEDES

Orçamento nD: 178580
Endereço: DOUTOR OSWALDO CRUZ - 555
Cidade: Mercedes - PR

CPF/dNPJ: 95719373000123
Fone: 1 45-3256-8000
Bairrd: CENTRO

CEP: +5998000

Código Descrição
6819 BOMBA ME-AL 1640V TR IF. 4v SCHNEIDER

BOMBA mE..AL }G40V TRIP. 4V SCHNEiDER

Volumes: 1

Vaêor Valor Valor Total
UNI Qtde- Unitário Unit.C/Desc Bruto

1/00 7.692,31 7.692,31 7.692,31

Valor Total Produtos : 7.692,31

( +)Taxa financeira
(+)Taxa de entrega
( =)Total (:>rçarnento

0,00
0,00

7.692,31
/M\\

Fi-Fã
Dinheiro

PARCELAMENTO

A Vista

VALOR

R$7.600,00

€:>rcarnento valida por 5 dias
o!>$:

R1.5;’4B25aro1-20

ER IÁ\IPÀBso l11 A E big V1 8 X eA

Av. RIo do Sul, 486

LManüd

Ei \ /,arI ::2/43 3 31 ; it,arI ti ,-'3 rSi'-, 4,netc:1 rl rICIl rvl ô rIff~ D 4 n • 1 ,da l



«)
REDE

CONSTRU&CIA
NIED CIA LTDA

AV. RIO GRANDE DO SUL, 575
MARECHAL CANDIDO RONDON

3254 2002 - 99989 03
nied@redeconstruecia.com

Orçamento n'’F _Ql_1.4
pRa.

46Emissão: 10/11/2d

Validade: 15/11MATER ! A ! s PARA caN STR LI cÃo
>0

Cliente : PREFEITURA DO MUNICIPIO DE MERCEDES 28053 Contato:

Endereço : RUA DR OSVALDO CRUZ Bairro : CENTRO

CEP : 8599doooCidade : MERCEDES Fone : 4532568000

E.mail: Celular :

Código
Seq. Produto Descrição do Produto

1 42304 BOMBA SCHNEIDER ME-AL iéáóVfkiF-ã7
Marca

Valor Valor
Quantidade Unitário Total LiquIdo

UN 1 ,6oo ’-ifãã,6õ----------'------}:tãà:66

Vendedor:

Obs :

9 RICARDO NIED Total Líquido: 7.749,00

óà’êi&’üfDX

Av. Rio Grande do Sul, 575 • Centro

É5960'000 Marechal Cândido Rondon ' Pb



41
AGRO FRANC INI LTDA

CNPJ: 41,314.457/0002-39 tE: gia706r7.25

AV JOSE MARIA DE BRiTO, 1231 - BLOCO A SALA 1
Bairro: JARDIM DAS NACOES . CEP: .8S.864..320

FOZ DO IGUACU/PR

Fone: {45} 3523-4868 { WhatsApp: {45) 99102-1100
aMofr3qçjpif9x,@,}lP}rF pjI'qom

ORÇAM-EÜtÓ

11::>àâg,=CáBI
Núrnero:

Emissão:

Validade:

61

12/11/2025

12/21/2025

CLIENTE

MUNICIPIO DE MERCEDES

fN SC: CNPJ : 95.719.373/0001-23

RUA DOUTOR OSVALDO CRUZ, 555, MERCEDES

MERCEDES/PR - CEP: 85.998-100

Contato,

Telefones:

Código: 3087

{#5) 3256-8000

les.pr.gov,br

€SPECIFÍCAÇÃO

Consumo:Pagarnento:

Vendedor:

A COMBiNAR

ALESSANDRA DE SOUZA CON ESSA FRANCtNI

ao

ITENS

Seq Código

1 6250

Item Quantidade Uni

1.000 UN

Unitária Desconto % IPI iCMS gf subtotal

BOMBA SCHNEIDER ME„AL !640V TRIF 4V 8.219.00 0,00 8.219,00

(+} Itens

R$ 8.219,1

+ { - ) t>üscarües

O,OO% * R$ C3#00

{+} IPI

R$ O,00

I

R$ O,00

w}
R$ 8,21$,00n\ TOTAIS

Wi-NT
e.dR#qôN€tNi’ Me

.#

MUNICIPIO DE MERCEDES

riNPJ 41.314.457./oo02.a

p A:REé9FT1: 811 iSDA
, AuioséMada de8dt!>, 123:1
, 81 A, St 1, Jd. das Nações, ,

13? &8ê4-nb - i„ d, lg=çã . ?d

/-\

11GM Sr3temaã . www. f }#11? mm.br Página: 1 de 1



HIDROSOLLO POÇl
PERFURAÇÕES-ASSIST

TEL: (44)3222-3905

bS ARTESIANOS LTDA !
FNCIA TÉCNICA-OUTORêJ
}LANTÃO: (44) 99972-874i

R«ORé4
'M'A'r

:N Tb

l.kk

H88R©SQLL© AV PREFEITO SINCLER SAMBATTI, 4924
MARINGA - PR

CNPJ : 04.92k.200/oo01 -52
N': 3965

CREA:l39201 Data: 13/11/202

Cliente: 17387 - MUNICIPIO DE MERCEDES

Endereço: RUA DR OSWALDO CRUZ, 555
Bairro : CENTRO

CPF/CNPJ: 95.719.373/0001-23

Cidade : MERCEDES UF : PR
Tel/Cell (045) 3256-1241

CEP 85998-000

Local da Obra

PoÇO
Vendedor: CAMILA PAULA DA SILVA GONÇALVES

E-mail

\T Produto

3 - EQUIPAMENTOS

Quantidade VIr. Unt Valor Tota

3. i Cc;'NJ kia RAD LiC.o 4„’ VBo'p 45, 311 E. ST 7,BHP TRiF ASiCA UNIDADE 1 ,oo 1 1 .100.oo 11.100,o

11.100,01

11 . 100,01

0,01

TOTAL
-odutos:

jesconto

biT;

Valor
Valor

Valor 11.100,01

Condições de PGTO 1 Entrada e o restante em 4 X

Prazo para ínicio: 13/12/2025

12/01/2026Validade Da Proposta:
Hidrosollo Poços Artesianos

CAMILA PAULA DA SILVA GONÇALVES
( 44) 99121-6333
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CONSK CL\118.ÇM
(44) 3622- 665
www .hidronoroeste.com.br

Cliente:

Endereço:

Município:

Cnpj / Cpf:

Local da Obra:

MUNICÍPIO DE MERCEDES

RUA OSVALDO CRUZ, 555

MERCEDES

95.719.373/0001-23

POÇOS ARTESI ANOS

Fone:

Email:

Estado:

Insc. Est:

Data:

(45) 3256-8000

samae@mercedes.com.br

PR

ISENTO

30 DE OUTUBRO DE 2025

ORÇAMENTO

ITEM 1 QUANT 1 UN ESPECIFICAÇÃO UNITÁRIO 1 TOTAL

1 1 CJTO
LMOTOBOM BA SUBMRESA 7,5 CV TRIF 220V 30 EStÁGIOS

IVAZÃO 9 M3/H COM 95 MCA E 6 M3/H COM 202 ÜCA
R$ 12.750,OO 1 R$ 12.750,OO

/+=\
TOTAL GERAL R$ 12.750,00

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 10 DIAS

PRAZO DE ENTREGA: 30 DIAS

VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS

H41:::: 1
urlct/kw<%9Ã' g& €2.3À }{©r©&4/t& ##

#MI> Â€>@!!?ViVrr&Âi><>&

HIDRONOROESTE

Rua do Acesso, 1230 - id. Morada do Sol - Fone: {44} 3622- 66$O

CNPJ: 06.019.646/0001-05 - INSC. EST: 902.9775

{/ H b:H H/ iÉ#f:r1

CLIENTE

i Tmuarama - Pr
1-71 - CREA: 41.813 - F

.;n \\
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE FÉ PÚBLIdA

Objeto: Aquisição de equipamentos de bombeamento de água jara utilização na rede de captação
do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Municí#io de Mercedes/PR.

CERTIFICO, para fins de direito, sob as penas da lei, due para compor o valor médio dos
itens a serem licitados foram consultadas as seguintes fontes:

- Charleston Dartora Ltda., CNPJ n'’ 36.293.346/0001-72;
- Rima – Rondon Implementos e Máquinas Agrícolas Ltda., C 4PJ n' 81.571.325/0001-26;
- Hidronoroeste Construções Civis Ltda., CNPJ na 06.019.646/0001-05;
- Hidrosollo Poços Artesianos Ltda., CNPJ n') 04.922.200/ooolf52;
- Nicd & Cia Ltda., CNPJ nc) 81.556.508/0001-72;
- Agro Francini Ltda., CNPJ n'’ 41.314.457/0002-39

/’x.

N,ste pr,„„, li,it,tóri, „ „ç,m,„t„ f„,m „,li,,d+, ,„t„ 03/10/2025 , 13/11/2025 .

Certifico, ainda:

4 que o valor previamente estimado da contratação está coÓpatível com os valores praticados
pelo mercado, consideradas as quantidades a serem contratadasl observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto;

b) que não foram priorizados na pesquisa de preços os sibtemas oficiais de governo, como
Painel de Preços ou banco de preços em saúde, e contratações sjmilares feitas pela Administração
Pública, face a multiplicidade e as características especificas do objeto a ser contratado, que
dificultam e tornam morosa a realização de tal meio de pesqujsa, aliado a questões de logística
(distância do fornecedor em relação ao comprador);

/N\ c)

d)

, pr,ZQ de r,sp,st, c,n,edi'iQ f,i ,,mp,tí,,1 „m , „4pl,xid,d, d, ,bj,t, d, li,it,çã,;

q„, „ f„„„,d„„ ,,„„,it,d„ ,„,,mi„h„,m „ç,m,+t,.

Mercedes – PR, 13 de novembro dJ 2025

J J1n\ 1(1l•Hp9• S 1(1HH9FgF) N1 lM J11\ 1f1L1) sEX8:J; iT digital por

LUC'AN:0069105=948 b::IT;'.T,T.'f.:?,T,l.,„,„
Jacson Marcos Lucian

SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, O4RAS
E SERVIÇOS URBANOS

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 95.1719.373/0001-23

www.rnercedes . pr.gov.br
Página 1 1



§

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de equipamentos de bombeamento de água bara utilização na rede de captação
do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Municíbio de Mercedes/PR, nos termos da

tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas Éeste instrumento.

,4

##Os equipamentos cuja aquisição se pretende deverãÍ&edecer estrüamente à descrição
apresentada, visto natarem-se dos únicos modelos capazes de\atender plenamente à necessidade
a ser suprida, conforme justiDcativa constante no item 3 d& Documento de Formalização da
Demanda.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a dçscriçbo e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevalecerq a descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cobo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4, O objeto desta contratação não se enquadra como sendd de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal nc’ 037, de 24 de março de 2023 .

1.5, O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) meqes, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras due serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e tot4is máximos admitidos.

,i

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECES#IDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitati+os encontra-se pormenorizada em
Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndicb deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os e+ercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal no 215/2024.
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TERMO DE REFERÊNCI
(Processo Administrativo n'’.... .

Item Descrição Catmat R$ Unit.Und. R$ TotalQtl
Motobomba submersa de

7,5Hp, 220V, trifásica com 30
jestágios. Com vazão de 9m3/h
em 95MC:A e 6m3/h em
202MCA.

R§ 11.683,33 R§ 11.683,33Und.62744801

o

trifásica, 4V, único modeloÊ

compatível com as instalaçõesÉ
existentes. $ 8

R$ 7.886,77R$ 7.886,77Und.02 627448

o

1220/380V, único modeloÊ

jcompatível com as instalaçõesi
lexistentes. # #

R$ 2. 184,70R$ 2.184,70Und.03 627448

Rua Dr, Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes. pr .gov.br
Página 1 1



Município de lercedes

Estado do Paraná

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO [ONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormbnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReferÊncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4. 1. O fornecimento do equipamento deverá ocorrer no prado de até 15 (quinze) dias, contados
da emissão da Ordem de Compra, junto à sede do Departamendo de Água e Esgoto;
4.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de e+pediente desta municipalidade, de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:0Qh, e ser acompanhada por
representante do Departamento do SEMAE;
4.3. A contratada deverá prestar todos os esclarecimebtos que forem solicitados pela
contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as recl4mações a respeito da qualidade do
produto fornecido;
4.4. O Município de Mercedes se reserva o direito de sol[citar troca ou devolução de itens
entregues que apresentem defeitos aparentes ou que não atend4rem integralmente à descrição;
4.5. Todas as despesas relacionadas a frete, embalagem, eÔcargos e/ou impostos deverão ser
inclusas no preço apresentado na proposta;
4.6. A Contratada deve responsabilizar-se ainda, pela substi[uição dos produtos caso entregues
com defeito, danificados ou sem atender ao especificado na debcrição, sem ônus ao Município.
4.7. A Contratada deve garantir que os equipamentos estej4n funcionando corretamente;
4.8, O equipamento deverá possuir garantia complementad à legal de, no mínimo, 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação;
4.9. O objeto deverá ser entregue em conformidade o preqisto no descritivo. Caso contrário,
não será aceito.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 41, inciso I, da Lei nf 14.133, de 2021
4.10. Na presente contratação será admitida a indic4ão da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justincativhs contidas nos Estudos Técnicos
Preliminares :

4.11. Os itens 2 e 3 deverão obedecer estritamente à descriçã& apresentada, visto tratarem-se dos

únicos modelos capazes de atender plenamente à necessida+e a ser suprida, em razão de sua
compatibilidade integral com a infraestrutura atualmente instalbda no sistema de captação de água
do SEMAE. Considera-se, ainda, que a adoção de equipamentbs de outra marca ou especificação
demandaria intervenções estruturais significativas, gerandb custos adicionais, paralisações
operacionais e riscos ao desempenho do abastecimento, o qu+ contraria o objetivo central deste
processo, qual seja, a utilização eficiente e segura da estruturajjá existente. Assim, a indicação de
marca justifica-se tecnicamente pela necessidade de as+egurar plena interoperabilidade,
continuidade operacional e otimização dos recursos púqlicos, garantindo que os novos
equipamentos se integrem de forma imediata e adequada ao sjstema vigente, restando amparada,
portanto, nos termos do art. 41, inciso I, alínea b da Lei n'’ 14.133/2021.
Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
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4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dog artigos 96 e seguintes da Lei n'
14.133. de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico P+liminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias,1 contados doCa) emissão da Ordem
de Compras, em remessa única. 1
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a e+npresa deverá comunicar as razões
respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência par4 que qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito b força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço:1 junto à sede do Departamento de
Água e Esgoto, localizada na Avenida João XXIII, nc’ 672, Ce4tro, Município de Mercedes/PR.
Garantia, manutenção e assistência técnica 1
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complem4ntar à garantia legal, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útill subsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante beja inferior ao estabelecido nesta

cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do be 4 ofertado pelo período restante.

.8

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6. 1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pàrtes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nc’ 14.133, de 2021, e cada part4 responderá pelas consequências de
sua inexecução total ou parcial. 1
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou s+spensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo terdpo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila. 1
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contradada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso dg mensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar represent4nte da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato. 1
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiqalente; o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reuniãÜ inicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçÕes contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pjano complementar de execução da

contratada, quando houver, do método de aferição dos result4dos e das sanções aplicáveis, dentre

]
@

outros

Fiscalização
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fis+alizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 11 1 7, caput:
Fiscal do Contrato
6.7, O fiscal do contrato acompanhará a execução do cont[ato, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegbrar os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal nc) 032, de 24 de março de 2023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, próp40 todas as ocorrências relacionadas
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com a execução e determinará o que for necessário à redutarização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato duanto à fiscalização dos aspectos
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas admini4trativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatórib de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à p+rfeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-nn4nceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida peja contratada ou conforme disposto
em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dos contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiqação de serviços ou a execução de

6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aduisições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executaÜos pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados ajobservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos berviços exigíveis para a perfeita
execução do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos del proteção individual e coletiva de
segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer erdpregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dE eventuais subcontratadas, ou as
próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprome Iam o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com Io preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiai+ para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das dbras;
6.9.11. dar Darecer técnico nos DedidOS de alteraçõds cont

obras:

atuais;
6.9.12
6.9.13

/+$

1
8

verificar a correta aplicação dos materiais;
requerer das empresas testes, exames e ens+ios quando necessários, no sentido

de promoção de controle de qualidade da execução #as obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal n.'’ 14.133, de 2021, o recebimento
do objeto contratado, quando for o caso;
6.9.15 . propor à autoridade competente a abertura de procedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a hmçã

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e dscalizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aqpectos, no que couber:

6. 10.1. os resultados alcançados em relação à contdatada, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em fudlção da quantidade e da formação
profissional exigidas;
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6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos mater]ais utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações deco dentes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sub competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar afexecução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatamen]e ao gestor do contrato.
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrado, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temdestiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6. 14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribuijões administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, Especialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art. 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o padamento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômi€o-financeiro do contrato;
6.14.3 . Analisar eventuais alterações contratuais, apÓs ouvido o fiscal do contrato;
6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebi+nento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execuçbo através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especi 41 constituir relatório final, de que
trata a alínea "d’' do inciso Vl do § 3'’ do art. 174 da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execuçãof do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da edtrega de bens ou a realização de
serviÇos;

6. 14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento do} documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couberl bem como no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contrat$s administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materihis, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adrdrinistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função

6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizadbs pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medi4as adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co4npetência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma surdária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivdlente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito Ide posterior verificação de sua

conformidade com as especificações constantes no Termo de Neferência e na proposta.
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7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partb, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constbntes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a +ontar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação m+diante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valdres não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo m4ximo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excedcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade He diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objetd, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n' 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela idcontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.
7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêbcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobra+ça equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesh, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá aresponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-pro$ssional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equiValente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis justincadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferIção do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1 O prazo de que trata o item anterior será 4eduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçdes decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de

de cobrança equivalente apresentado expressa os elemedtos necessários e essenciais do
documento, tais como:

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contraü
7.10.5. o valor a pagar; e

7.10.6. eventual destaque do valor de retenções trib+tárias cabíveis.
7.11, Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrdnento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ncarh sobrestada até que o contratado

2021

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifIcar se a nota fiscal ou instrumento
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providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apds a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;
7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equival+nte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constataHa por meio de consulta on-line ao

SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Siste Ina, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 4a Lei no 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF pbra: a) verificar a manutenção das

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possí+el razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cdntratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de ir+egularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O pra 40 poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considbrada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela üscalizaçãd da regularidade fiscal quanto à

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garanjir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adota[ as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondentq, assegurada ao contratado a ampla
defesa

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentosserão realizados normalmente, até

que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n4) regularize sua situação junto ao
SICAF
Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dihs úteis contados da finalização da

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso] o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atestq da Nota Fiscal, após comprovado
o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, lá deduzidas as glosas e notas de
débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.Q 041, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devid ds ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ajé a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correção monetá4ia.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem banqária, TED, DOC ou transferência
bancária (a critério do Município) para crédito em banco, agênbia e conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Merbedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que cons]ar como emitida a ordem bancária,
TED, DOC ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributájia prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trib+to inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaç#o do pagamento, os percentuais
estabelccidos na legislação vigente.
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7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123, de 2006, não sofrerá a retenção [ributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, ojpagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofi4ial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.Q 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município a partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para identificação tanto do IRRF a ser
destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, +evendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cdnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d+mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serãO objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devend4 ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme a{ regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de prévia bprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturezaJ em relação à Administração, está
condicionada à celebraÇão de termo aditivo ao contrato adminIstrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação con[ratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a qelebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também s+ condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de qbe o cessionário não se encontra
impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme 4 legislação em vigor, ou de receber
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indire[amente, conforme o art. 12 da Lei
n') 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maid de 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aqdele que seria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando 4bsolutamente inçólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulbs exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sbbre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vincula4a ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descqnto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objetd contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

,4

1

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FbRNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização Ide procedimento de LICITAÇ'AO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adbção do critério de julgamento pelo

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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'a rana

menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3 . Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar ds seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documentb equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificação em todo o território nhcional.
8.5 . Empresário individual: inscrição no Registro Públicode Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado db Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à vdriücação da autenticidade no sítio
https://www. gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitadb - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de ddcumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorikação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co+nercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quhl será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.c) 77, de 18 de marko de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no ReEistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório He seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpl4s ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público He Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8,11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto so+ial, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou insc fito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o brt. 107 da Lei n'’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8,12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf [DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4'’, §2'’ do Decrqto nc’ 10.880, de 2 de dezembro de
2021

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico bo INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos dd Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanHados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas J+rídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 94.719.373/0001-23
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8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Najional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receitd Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tbdos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclubive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta nc) 1.751, de 02 de $utubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do TeÚpo de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantea Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de neEativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-jei n'’ 5.452, de lc’ de maio de 1943 ;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadu+1/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e combatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Distrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou doncorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos $staduais/Distritais relacionados ao

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equival4nte, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor jndividual que pretenda auferir os

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Comblementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuinteb estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
9.1, O custo estimado total da contratação é de R$ 21.754,80 (vinte e um mil, setecentos e

cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), conforme custos uditários apostos na tabela em anexo.

10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. d', § 7', do Decreto Municipal n.Q

031/2023, e do art. 2a, § 2a, do Decreto Municipal n.o 042/202], com base na seguinte hipótese:

( ) l - nas hipóteses dos incisos I (valor), II (valor), III (liditação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e d+o § 7'’ do art. 90 (remanescente de

obra), ambos da Lei nc) 14.133, de lc’ de abril de 2021 ;

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a neces4idade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado bo documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contr4tação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Considerando que o objeto é de baixa compIExidade, visto que se trata de

simples aquisição e, em face de seu valor reduzido, res+ou dispensada a elaboração da

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 – Mercedes – PR
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elaboração Análise de Riscos, conforme consta no Documento de Formalização de

Demanda (DFD), não obstante tenha sido precedida dejEstudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corre fão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de Abhstecimento de Água – SEIMAE.
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPRESAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em cbnsórcio, o artigo 15 da Lei n'’

14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justifibada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – T[U - entende que o juízo acerca da

admissão ou não de empresas consorciadas na licitação dep4nderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fom+ntar a concorrência (consórcio de

empresas menores que, de outra forma, não participariam do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam ent[e si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte dd Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094/]004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –

Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes con4lusões que servem de norte para a

presente contratação :
12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a pdrticipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto dnanceiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátbr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrb si, acordassem para participar da
licitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transitbriedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e $eterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto nnaneqiro, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de execqtá-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pçla não permIssão de participação de empresas
reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir exposü

12.4.1. O objeto da presente contratação não +nvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto findnceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela amÓla competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de empresas em consórcio, dada a
simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência
12.4,3. A vedação quanto à participação de cobsórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o obj4to consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formaçãb de consórcio para essa finalidade;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes – PR
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www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 11



lercedesbMunicípio de

Estado do Haraná

12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permi]e supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, sefn a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 17 de novembro de 2025 .

,ciYÜ#1„3?U,„„
Assistente Administrativa
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CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MO
TERMO DE REFERÊNCI

IELO DE

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei que o Term10 de Referência – TR,
relativo à aquisição de equipamentos de bombeamento de \água para utilização na rede de
captação do SE:MAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto,\@o Município de Mercedes/PR, foi
elaborado nos termos do Decreto n.'’ 031/2023, a partir do resdectivo Estudo Técnico Preliminar -
ETP, e que foi utilizada a minuta padronizada disponibilizbda pela Procuradoria Jurídica do
Município.

Mercedes, 17 de novembro de ]025.

,(bhh\:DU,,„„
Assistente Administrativ
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Município de lercedes
Hi.J1

Estado do Pàraná

CERTIDÃO DE ADOÇÃO DE MOdELO DE
EDITAL E MINUTAS

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei, hue na elaboração do Edital, e da
minuta do Instrumento Contratual, relativos à aquisição de ehuipamerrtos de bowrbeamerrto de
água para utilização na rede de captação do SEIMAE – Serviçh Municipal de Água e Esgoto, do
Município de Mercedes/PR, foram utilizadas as minutas pddronizadas disponibilizadas pela
Procuradoria Jurídica do Município.

Mercedes – PR, 18 de novembro dd 2025
./-n\

L /1r\ E 1f:1T 111hpRsp) 1N1 :: 1: : : $ ;: :: : f: 41 IT ; l 8
WEBER+04530421 988 Dados: 2025.1 118 14+1 :52

03'OO

Laerton Weber
PREFEITO

in\.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 99.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br
Página 1 1



Município de lercedes
©W =igf1%2 Estado do Pbraná

CERTIDÃO DE DESPESA ORDINÁRIA

CERTIFICO para fins de direito, sob as penas da lei qde a contratação pretendida relativa
à aquisição de equipawlentos de bombeayneyúo de água para $tüização na rede de captação do
SEM,:IE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município dk Mercedes/PR, se trata de despesa
administrativa considerada ordinária, já prevista no orçamento e destinada à manutenção de ação
preexistente, pelo que resta dispensada a juntada aos autos dos Pocumentos indicados no art. 16, 1
e II, da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Mercedes – PR, 18 de novembro dJ 2025.
/A-\ EDSON Assinado de forma diJital por

KN AU L:8863235090 E): 3:: 2KIEU\:886íi1iTo9:o
0 -03'oo'

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAM@NTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

in-\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 65998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 951.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do Pbraná

Ofício n.' 224/2025

Mbrcedes, 24 de novembro de 2025 .

Exmo. Senhor Prefeito

Pelo presente solicito a Vossa Excelência a competdnte autorização para abertura de

Processo Licitatório, na modalidade PREGÃO, forma ELEIRÔNICA, que tem por objeto a

aquisição de equipamentos de bowrbeamento de água para t+ilização na rede de captação do

SE:MAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município qe Mercedes/PR.

in\ Outrossim, informo a existência de previsão orçamentá dia para assegurar o pagamento das
obrigações decorrentes do Processo Licitatório supra indicado. O pagamento será efetuado através
da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de Ab4stecimento de Água – SEMAE.
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

Anexo ao presente, a Portaria n.' 321/2025, na qdat está designado o Agente de
contratação/Pregoeiro, bem como os membros da Equipe de Apoio, a qual deverá ter sido

publicada no Diário Oficial, anteriormente à publicação do Extfato de Edital de Licitação

Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,
/=b\

E 11HHH1P) s 1(1hHPqR1) N :R :;Nd : 8 :7 ::2 bgi: :bET
KNAU L:88632350900 Dados: 2025.11.24 l4=22;30

Edson Knaul

SECRETÁRIO DE PLANEJAMtNTO,
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

03 ’of)

DE: EDSON KNAUL – Secretário de Plan. Adm. e Finanças
PARA: LAERTON WEBER – Prefeito

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 96.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br
Página 1 1
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Município de lercedes

Estado do
8

Para nã

PORTARIA N'
DATA:

321/É025
17 dE ABRIL DE 2025

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE MERCEDES, ÉSTADO DO PARANÁ, no uso
de suas atribuições legais, na forma do disposto nol Artigo 71, II, “a” e “c” da Lei
Orgânica do Município,

Considerando a necessidade de se designar Ag4nte de Contratação/Pregoeiro e
respectiva Equipe de Apoio, para a realização de licitabões e contratações diretas nos
moldes da Lei n.o 14.133, de 1') de abril de 2021,

dAn+\

RESOLVE

Art. ID. DESIGNAR Jaqueline Stein, matrícuIIa n' 58629, como Agente de
Contratação/Pregoeira Titular, e Jéssica Gabriele Fin#kler, matrícula n' 86010, como
Agente de Contratação/Pregoeira Suplente, paral a realização de licitações,
contratações diretas e procedimentos auxiliares, nos mbldes da Lei n.o 14.133, de 1 ') de
abril de 2021 .

Parágrafo único. Os certames deverão sel conduzidos pela Agente de

Contratação/Pregoeira Titular e, em seu impedimento qu ausência, pela Suplente.

Art. 2'’. Para compor a Equipe de Apoio ficam designados Felipe Kauan Weber,
matrícula n'’ 141712; Camila Andressa Beyer, majrícula n' 182451; Nilma Eger,
matrícula n' 38385; Dyeiko Allann Henz, matrículd n' 104426; e Sidiane Weiss,
matrícula n' 51683.,F-\

Art. 3Q. Fica revogada a partir desta data a port4ria n'169/2023.

Art. 4'. Esta Portaria entra em vigor a partir de 4ua publicação.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, #m 17 de abril de 2025.
LAERTON Assinadodefbrma

digital por LAERTON

WEBER:045 WEBER:0453@21988

304Eê??F91 FW#417PF<EFEITO 1

Publicado dia:17/04/2025 - Edidão 4089
Diário Oficial Eletrônico: www. mercedesitendb.net/diarioficial/edição

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45)3256-r cedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNRJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov,bl



Município de lercedes

Estado do Pbraná

LISTA DE VERIFICAÇÃ'

Objeto: Aquisição de equipamentos de bombeamento de água bara utilização na rede de captação

do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Municí+io de Mercedes/PR.

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
IAt, ldo píenamente f do processo em que

exigência? l foi atendida a
exigência

(doc./fIs./etc.)
Posterior a esteHouve abertura de processo administrativo?i Não

.''n'\ documento

o Mo
ou, caso adotada forma em papel, houve a devida
ustificativa?ii

Pregão Eletrônico –
conforma capa e pág

02 do Edital
Sim

a

responsáveis pelo desempenho das
contratação?iii

os agentes públicos

funções essenciais àl
Sim Portaria 321/2025

o @ de

funções? iv
Sim

Consta Documento de Formalização de Demanda (DFD)?v Sim Pág 42 a 44 do
Edital

o piado
no Plano de Contratações Anual?vi
o m
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias?vii

+ão se aplica

Sim

Decreto Municipal
2 1 5/2024

Certidão de Despesa
Ordinária

Pág 36 a 41 do
Edital7-n\ Há E,t„d, Té,„i„ P,elimi„„ (ETP)?,iii Sim

O Estudo Técnico Proliminar contempla ao menos a
descrição da necessidade, a estimativa do quantitativo, aI
estimativa do valor, a manifestação sobre o parcelamento e aI
manifestação sobre a viabilidade da contratação?ix

Sim

Há Análise de Riscos?x Não

Simo dgatórios
dos Estudos Técnicos Preliminares?xi

Item 9 do DFD

Houve manifestação justificando as exigências de práticas
e/ou critérios de sustentabilidade ou sua dispensa no casol
concreto?xii

Sim

Sim

Sim

Item 12 do ETP

Há Termo de Referência (TR)?xiii
Pág 24 a 35 do

Edital

Certidão de Fé
Pública

o

padronizadas de Termos de Referência da Procuradorial

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 - CEP #5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 951.719.373/0001-23

www. mercedes.pr.gov.br



Município de lercedes

Estado do Pbraná

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigência
(doc./fls./etc.)

IAte4de plenamente
exlgêncla?

Jurídica do Município, ou as contidas no catálogo eletrônico
de padronização, ou houve justificativa para sua não
utilização?xiv

e mia,
foram justificadas e destacadas visualmente, no processo,1
eventuais alterações?

c o da

contratação, descrição da solução, requisitos da contratação,
modelo de execução, modelo de gestão, critérios de medição
e de pagamento, forma de seleção do fornecedor, estimativas
do valor da contratação, adequação orçamentária,
especificação do produto, indicação dos locais de entrega dos

produtos e das regras para recebimentos provisório el

definitivo (quando for o caso), especificação da garantia
exigida e das condições de manutenção e assistência técnica
(quando for o caso), avaliação da necessidade de inserir como
obrigação do contratado a execução de logística reversa,
formas, condições e prazos de pagamento, bem como o

critério de reajuste (quando for o caso)? xv

a a ou

econômica, elas foram justificadas no processoxvi?

a a, elas

lsão específicas e objetivas?

Caso o TR contemple exigências de qualificação técnica ou
econômica e o objeto licitatório refira-se a contratações para:
a) entrega imediata; b) contratações em valores inferiores a
1/4 (um quarto) do limite para dispensa de licitação paral
compras em geral, ou; c) contratações de produto paral
pesquisa e desenvolvimento até o valor de R$343.249,96
(valor atualizado anualmente), houve justificativa para não
dispensá-las?xvii

Foram utilizados os modelos padronizados de instrumentos
contratuais da Procuradoria Jurídica do Município, comI
eventuais alterações destacadas e justificadas, ou as contidasl
no catálogo eletrônico de padronização?xviii

Os autos estão instruídos com o edital da licitação? xix
a

desconto, o preço estimado ou o máximo aceitável consta doI

Sim
Não houve

alterações

''n-\

Sim

Ião se aplica

tão se aplica
.eu\

fão se aplica

Sim Certidão de Fé
Pública

Sim

Não se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – cdp 85998-100 - Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 195.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov.br 1



1 Município de lercedes

Estado do Pbraná

IAtedde plenamente
exigência?

VERIFICAÇÃO COMUM A TODAS AS
CONTRATAÇÕES

e

o cada sua

não utilização?xxi
Sim

Sim
a
R$80.000,00, eles foram destinados às ME/EPPs e entidades 1
equiparadas ou foi justificada a não exclusividade?
o lento

de preços, com data-base vinculada à data do orçamentol
estimado? xxii

.'“'-\

Sim

a

consta justificativa nos autos? xxiii
a nsta
ustificativa nos autos? xxiv

íão se aplica

Sim

VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVI(,'OS EM GERAL

IAtebde plenamente
exigência?

o mas
dos preços utilizados para sua formação?xxv
o

jcontratação está compatível com os valores praticados pelo
mercado, considerados os proços constantes de bancos del
dados públicos e as quantidades a serem contratadas,1
observadas a potencial economia de escala e as

peculiaridades do local de exeeução do objeto? xxvi

Foi certificado que o preço estimado foi obtido com base em
pelo menos três preços ou houve justificativa pelo gestorl
responsável e aprovada pela autoridade competente para aI
hipótese excepcional em que não for respeitado referidol
nÚmero mÍnimo? xxvii

Caso o preço tenha sido obtido unicamente corn base nos
sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou banco
de preços em saúde, foi certificado que o valor estimado nãol
é superior à mediana do item nos sistemas consultados?
xxv i 11

Sim

/n-

Sim

Sim

Não se aplica

) o ar
t m – Mercedes – PR
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Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./etc.)

Certidão de Fé
Pública

Exclusivo ME’s e

EPP’s – conforme
item 2.5 do Edital

Item 4.13 do Edital

Item 12 do TR

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgênGla

(doc./fIs./SEI)

Planilha

Certidão de Fé
Pública

Há 03 orçamentos
para o objeto
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fIs./SEI)

ÉAtedde plenamente
exlgêncla?

objeto a ser contratado; II - identificação doCs) agente(s)
responsável(is) pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de
planejamento; III - caracterização das fontes consultadas; IV
- série de preços coletados; V - método estatístico aplicado
para a definição do valor estimado; VI - justificativas para a
metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de

valores inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente
elevados, se aplicável; VII - memória de cálculo do valor
estimado e documentos que Ihe dão suporte; e VIII -

ustificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa
direta de que dispõe o inciso IV do art. 1'’ do Decreto n.'’
036/2023? xxix

481-nI\

Foi certificado que foram priorizados na pesquisa de preços
os sistemas oficiais de governo, como Painel de Preços ou
banco de preços em saúde, e contratações similares feitasl
pela Administração Pública, ou justificada a impossibiiidadel
de utilização dessas fontes? xxx

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso a pesquisa tenha se baseado em contratações similares
feitas pela Administração Pública e já concluídas, a
conclusão ocorreu em prazo inferior a 1 (um) ano à data daI
pesquisa de preços ou houve a devida justificativa para aI

utilização excepcional de preços de contratação concluída há
mais de um ano? xxxi

íão se aplica

/’\. o dores,
na hipótese em que ela for cabível, foi observado o númerol
mínimo de consulta a três fornecedores ou foram instruídos

os autos com as devidas justificativas? xxxii

Sim Há 03 orçamentos
para o objeto

o mes,
foi certificada a observância de os orçamentos obtidos serem
datados no máximo com 6 meses de antecedência da dataÊ

prevista para divulgação do edital ou certificado que haverál
a devida atualização caso ultrapassado esse prazo? xxxiii

Sim
Certidão de Fé

Pública

a

certificado que o prazo de resposta concedido foi compatívell
com a complexidade do objeto da licitação?xxxiv

Sim
Certidão de Fé

Pública

Caso realizada pesquisa direta com fornecedores, foi
certificado que os orçamentos contêm: a) descrição doI
objeto, valor unitário e total; b) número do Cadastro del
Pessoa Física - CPF ou do Cadastro Nacional de Pessoa

Sim

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP 85998-100 – Mercedes – PR
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VERIFICAÇÃO RELATIVA À PESQUISA DE
PREÇOS E ÀS QUESTÕES ORÇAMENTÁRIAS

PARA COMPRAS E SERVIÇ'OS EM GERAL

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exlgêncla
(doc./fls./SEI)

IAtedde plenamente
1 exigência?

1

eletrônico e telefone de contato; d) data de emissão; e e)
nome completo e identificação do responsável?xxxv
a bs
autos a relação de fornecedores que foram consultados e nãol
enviaram propostas como resposta à solicitação feita?xxxvi
0 0

divulgação do orçamento da licitação?xxxvii
r h
ou aperfeiçoamento de ação governamental que acarrete
aumento da despesa, constam dos autos estimativa doI
impacto orçamentário-financeiro e declaração sobre
adequação orçamentária e financeira?xxxviii

+ão se aplica
Os consultados

responderam

ph\
Não

tão se aplica

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exIgêncIa
(doc./fls./SEI etc.)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
IAte4de plenamente

exigência?

Se o objeto a ser contratado for bem de consumo,
certificado que não se enquadra como bem de luxo? xxxix

foi
Sim

Sim

Item 1.4 do TR

t kM
jcondições semelhantes às do setor privado ou houvel
ljustificativa para não observância dessas condições? xl
t Mo de

preços?xli

Foi certificado que a determinação do quantitativo a ser
adquirido considerou a estimativa de consumo e utilizaçãol
prováveis, com base em técnica adequada?xIii
Há

/+\ Certidão de Fé

Pública

Sim Item 13 do ETP

Sim

Não

Sim

Item 3 do DFD

manifestação sobre 0 atendimento do princípio a:
padronização?xliii
r

parcelamento?xliv

Caso o objeto contemple item de aquisição de bens de
natureza divisível, com valor superior a R$80.000,00, foil
prevista a cota reservada ou justificada sua não previsão?
o

Item 8 do ETP

rão se aplica

fão se aplica

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 - CEP 85998-100 – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 9$.719.373/0001-23
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iV
M Paraná

Indicação do local
do processo em que

foi atendida a

exigêncIa
(doc./fls./SEI etc .)

VERIFICAÇÃO ESPECÍFICA PARA AQUISIÇÕES
Ate lde plenamente

exIgêncIa?

destinado à cota procurou observar o limite percentual de até
25% do total, independentemente do valor da cota?
r

estimada com a prevista nas leis orçamentárias?xIv

o @ão
de catálogo eletrônico de padronização?xlvi
a M\ra
para a indicação?xlvii
Havendo vedação de determinida marca ou produto, foi
indicada a existência de processo administrativo em quel
esteja comprovado que não atendem às neeessidades dal
Administração?xlviii
c

aquisição é mais vantajosa do que eventuais alternativas,f
como a locação de bens (quando houver a opção de compral
ou locação do objeto)?xlix

Sim

Sim

Certidão de Despesa
Ordinária

Item 3 do DFD

.''•-\

tão se aplica

tão se aplica

Item 5 combinado
com o Item 7 do

ETP
Sim

Mercedes/PR, em 24 de novembro de 2025.

FELIPE KAUAN - rE:13:dK18::r"a digital

WEBER:09057591928 XfI':::::I::?:;I:„.J„„
Felipe Kauan Weber

Membro da Equipe de Apoi}

F»&\

L
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PARECER JURÍDICO INtCIAL

ÇFase Interna PreparaM[fa)

I – RELATÓRIO.

Trata-se de procedimento administrativo licit4t6rio encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica do pro4cdimcnto c da minuta do Edital de

Pregão Elet„ô,lico . com critério de julgamento a ser utiliz4do o Menor Preço por item, que tem

p„ objeto „ “ Aq„i,i<,ã, d, ,q,dp,-r„,„t, d, ó.mb,„m,nzd de água para utüizaçã, na rede de

captação do SEMAE – Serviço Municipal de Agua e Esg&to, do Município de Mercedes/PR”,

„, v,1,„ t,t,1 p„Ii„,ina, „tim,d, de R$ 21.754,80 (,i,]t, , um mil, „t„„,t„ , ,i„qu,„t,
reais e oitenta centavos), com grau de prioridade @UITO /IL TÁ , conforme consta no

Doéumento de Formalização de Demanda (fls. 02-04).

O presente caderno licitatório encontra-se atua+mente instruído com os seguintes

documentos, para subsidiar à presente análise jurídica codsultiva:

8 Documento de formalização de dem[nda (ns.02-04);

e Certidão d, adoçã, ,o mod,lo DFD(ns.05);

8 E,t„d. TC,„i„, p„Ii,„,i„„ (n,.06-lÓ);

• Certidão de adoção ao modelo d, E+P (fl,. 11);

• Orçam,„t„ e p„q„i„ d, p„ç„ (d,.12-20);

8 Cotação c elaboraçã, dc Pl,„,ilh, dep,eç„ (ns. 21);

• Certidão de Fé Pública (fls. 22);

• Termo de Referência (fls.23-34);

@ Certidão de adoção de modelo TR(#.35);

e Mi,„,t, d, Edit,1 d, P„gã, , C,„t,4, ,,m „ ,.,,„ (fl,.36-62);

e C,„tidã, d, Ad„çã. d, M.d,1. d, 4i„„t. d, Edit,1 (fl.63);

e C„tidão d,D,sp,s, o,di„á„ia (n.64);

@ Oficio 224/2025 ao lixmo. Sr. Prcfclto, Fontc Rccursos (ns.065);

© Porta,ia 321/2025, des-ign.ção do P]egoeiro c Equipe de Apoio (fl.66);

e Lista de Verificação da Reg„la,idadb Processual (fls.67-72);

,/-b\

o\
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e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNP.

www. mercedes.pr.gov. br

;EP 85.998-000 - Mercedes - p
95.719.373/0001 -23

k



Município de Meréedes
Estado do Paraná " #

Por razões de economia processual, documentos n40 mencionados anteriormente serão

devidamente referenciados ao longo do parecer jurídico caqo haja necessidade. Em síntese, este

é o relatório do Parecer Jurídico inicial.

11 - DA FUNDAMENTAÇÃO.

Dos limites da análise jurídica.

A presente manifestação jurídica tem o escopo de hssistir a autoridade assessorada no

controle prévio de legalidade, conforme diz o ad. 53, §4.'l da Lei n'’ 14.133, de I' de abril de

2021. Dessa maneira, não há uma determinação legal para jimpor uma fiscalização posterior de

cumprimento das recomendações feitas pela unidade jurídfco-consultiva. Na eventualidade de

o administrador optar por não atender as orientações do Ór&ão Consultivo, deverá justificar nos

autos as razões que embasaram tal postura, isto em face bo princípio da motivação dos atos

administrativos .

//-q\

Art. 53. Ao anal da fase preparatória, o 4rocesso !icitatório seguirá para o órgão de

assessoramento jurídico da AdministrdÇãol que rcalizará controle prévio de legalidade
mediante análise jurídica da contratação.
( )
§ 4'’ Na forma deste artigo, o órgão de hssessoramento jurídico da Administração
também realizará controle prévio de ledalidade de contratações diretas, acordos,
termos de cooperação, convênios, ajustes,jadesões a atas de registro de preços, outros
instrumentos congêncrcs e de seus termos aditivos

IP-'\

Ressalto-se ainda que o exame aqui cmprccndido sIc restringe unicamente aos aspectos

j„,ídicos d, pro,,dimcnto licitatório, excluídos, portanto, aq.,les de nat.reza cminenterr,ent,

técnica, econômica e financeira, o que inclui o detalhambnto do objeto da contratação, suas

características, demandas, requisitos, preço, valores ccobômicos e especificações diversas

C,m relação , ess„ dad,s, parte-se da p„miss, de q„e 4 A„t,ri„1„d, C,mp,te„t, dotada de

Poder Decisório , se municiará dos conhecimentos técnicob específicos e imprcscindívcis para

a adequação da cont,atação às reais necessidades da Admihistração Pública Municipal.

Feita a ressalva, passa-se então à ,nálise estritamenfe jurídica do presente procedimento

licitatório de Pregão Eletrônico

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - P
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Da previsão da contratação no Plano de Contratação Ahual (PCA).

Um P/ano de Cor,traI,çõ„ A „„„l (PCA), é um doc]mer,to de govc„„,nça que ,o„solid,

e auxilia nas compras e contratações futuras de um órgão pdblico. É uma ferramenta obrigatória

sob os dogmas trazidos pela nova lei de licitações, qbe visa racionalizar os processos

licitatórios, e ajuda a garantir , ,linh„„,„t, ,,m . pld„,j„„„,t, „t„tégi,,, d, ,„„,d, .
assegurar a disponibilidade de recursos ünanceiros b aumentar a transparência das

contratações. Vejam., , ,rt. 12 d, L,i F,d,„,1 „' 14.133 dg 2021,

.'-\
Art. 12. No processo licitatório. observar4e-á o seguinte:
( )

VII - a partir de documentos de formalizbção de demandas, os órgãos responsáveis
pelÓ plançjdmcnto dc cada ente federativo boderão, na forma de regulamento, elaborar
plano de contratações anual, com o objetivb de racionalizar as contrataçõcs dos órgãos

e entidades sob sua competência, garantIr o alinhamento com o seu planejamento
estratégico e subsidiar a elaboração das rebpectivas leis orçamentárias
( )

Confomle consta no t,’)pic, n' 02 d„ E,t„d, 7b,„,-,, P „Ii„,i„,„ (fl,.06-10), p„,

indicação do chefe do Poder Executivo Municipal, e nos terhos do art. 37 do Decreto Municipal

n.' 031, de 24 de março de 2023, com a redação dada pelo becreto Municipal n.' 242, de 22 de

dezembro de 2023, e alteração dada pelo Decreto municidal 215 de 06 de dezembro de 2024,

que o Plano de Contratações An„al „tá di,p,„s,d, p„, ,l,,„,í,i, d, 2024 , 2025.

Da utilização do Pregão Eletrônico como modalidade de licitação.

Nota-se através dos autos, que o Pregão Eletrhnico é a modalidade de licitação

escolhida mais adequada para a tramitação deste cortam}, pois conforme a classincação do

OWen trazida no tópico n' 04 do E,tudo Téc„ic, P„/+m,„a, (ns. 06-10) trata-se de uma

aquisição de Bens Comuns não Continuado tendo em visIta que os padrões de desempenho c

qualidade podcm scr objctivamcntc dc-nnidos pelo edital, }or mcio dc cspccincaçõcs usuais dc

mcrcado conforme preconiza o alt. 6', incisos XIII c XLII combinado com o art. 29 da Lei n'

14.133, de 2021.

/--'\

Art. 6' Para os fins desta Lei, considerad-se

( )

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade
podem ser objetivamente dcnnidos pelo +dital, por meio de especificações usuais de

mercado;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - 6EP 85.998_ooo _ Merc,edes _ PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPD 95.719.373/0001_23

www. mercedes,pr.gov. bIL
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(
)

XLI - pregão: modalidade de licitação odrigatória para aquisição de bens e serviços
comuns, cujo critério de julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior
desconto:

( )

Art. 29. A concorrência e o pregão segUem o rito procedimcntal comum a que sc

refere o all. 17 desta Lei, adotando-sc o p[egão sempre que o objeto possuir padrões
de desempenho e qualidade que possam ger objetivamente definidos pelo edital, por
meio de especificações usuais de mcrcad

.)(

Como destacado, à luz do art. 6', XLI da Lei n' ]4.133 de 2021, somente é possívcl

licitar o presente Objeto que restou classificado sob o critÉrio de julgamento Menor Preço ou

Maior Desconto , através qa modalidade de Pregão, no prebente certame em curso o critério de

julgamento adotado pela Administração Pública Municipal é o de Menor Preço por Item.

'=\

Do Sistema de Registro de Preços (SRI?).

Conforme preconiza o art. 64 do Decreto Munic]paI n' 034, de 2023, o Sistema de

Registro de Preços - SRP – será adotado, pre-fcrcncialmen-

1 - Quando, pelas caractcrísticas do [cm ou serviço, houvcr neccssiddde dc
contratações frequentes;

II - Quando for convcnicntc d aquisição db bens com previsão de entregas parccladas
ou contratação de serviços remuneradosjpor unidade de medida ou em regime de
tarefa

III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para

atendimento a mais de um órgão ou entid4de, ou a programas de governo; ou
IV -- Quando, pela natureza do objeto J não for possível definir previamente o

quantitativo a ser demdndado pela Adminfstração.

No caso em análise, verifica-se que a Administra{ão Pública Municipal justificou de

fonT,a clara, no tópico n' 013 d„ E,t„d, Tá,„i,, P„/,4,„a„ (fl,.06-10), p.is '' t„t,-„ ,1,

dem,r,da p,nh,aI, com quanütatü7, „„t,, q„, s,„á ,„t„&, ,m „m„,a ü,ü„, (...) ” .

/n'\

III - PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO.

Documentos necessários para o planejamento de uma 4ontratação.

De acordo com a Lei Fedcral n'’ 14.133/2021, taldbém conhecida como a nova lei de

licitações, a Administração Pública deverá produzir aIg+ns principais documentos antes de

efetivar a contratação, ou seja, ainda duranté a Fase de P\anejamento da Contratação, sendo

eles

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mer(,edes - PR
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a) Documento para Formalização da Dem+nda;
b) Estudo Técnico Preliminar;
c) Mapa (s) de Risco;
d) Termo de Referência

Dito isso, percebe-se que tais documentos foralb respectivamente juntados a este

,,d„n, licit,tório, c,m ,,,cçã, do (s) ,„,apa (s) d, ,i„,] p„qu,nt, dispensada a a„álisc dc

riscos nos termos do art. 7', # 7' IV, do Dccrcto M4nicipal n.' 031/2023, c conforme

demonstrado no tópi,o n'’ 09 d, D,„„„„„,to d, F ,„,„„,li,\çã, d, D ,„,„„d„ (ns. 02-04), e .,

tópico n' 10, IV, do Termo de Referência (fls.23-34) csclbrcccndo scr o objeto contratado de

“baixo valor e de baixa complexidade” .

Embora estes sejaM documentos de natureza cssbncialmentc técnica, com base nos

dispositivos da legislação, faremos algumas obsclvaçõcsl e apontamentos apenas a título de

orientação jurídica.

.n\

Documento de Formalização da Demanda e o Estudo iécnico Preliminar.

Da ,„álise do D,„m„„t , d, F,„n„,tiz„çã, da Dd„,„„d„ (ns. 02-04), percebe-sc q.e

aparentemente foram contcmplados os conteúdos do art. b' do Decreto Municipal n' 03 1, dc

2023, especialmente expondo no tópico n' 02 a justi,n.caIN,a da necessidade da contratação, c

no tópico r,' 03 a descrição sucir,tc, ,7, Objet, a ser contra+ado.

Em relação ao E,t„d, Tã,„i,, P„,Ii„,1„„, (fls.06- 10) a Lei Fed,ral „' 14.133, dc 2021

traz n, „„ alt. 18, T, e §l', „,mbinad, ,,m . art. 7' d, D„r,t. M.ni,ip,1 „' 031 d, 2023,

ambos estabelecem que a Administração Pública Municip41 dcvcrá claborar um Estudo Técnico

Preliminar da contratação, visando a viabilidade da contr4tação pública prctendida.

Tal documcnto também foi definido pela legisldÇ40, como primeira parte da etapa do

planejamento de uma contratação pública, que caracteriza +e um modo geral o interesse público

envolvido, demonstrando o problema a ser resolvido e a mklhor solução para a demanda. Caso,

ao final do estudo técnico, haja conclusão pela viabilidade hécnica, socioeconômica e ambiental

d, co„t,at,ção, o Ii, t„d, Tá,„i,, P „11„„i„,„- deve,á f„„bdamc„t., o T,„,„, d, R,y-,„ê„, i„..

conforme preconiza o art. 7' do Decreto municipal n'’ 03 11, de 2023 c/c o artigo 6', inciso xx,

da Lei Federal n'’ 14.133, de 202 1. Vejamos:

fn'\
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Art. 6' Para os fins desta l.ci, consideramlse:
( )
XX - Estudo técnico preliminar: doculhlento constitulivo da primeird etapa do

planejamento de uma contrataÇão que cdjacteriza o interesse público envolvido e a
sua melhor solução e dá base do antcprojeto, ao termo de referência ou ao projeto
básico a serem elaborados caso se conclu4 pela viabiliddde da contratação;
( )

A área técnica específica deverá analisar e cel4ficar-se de que o estudo técnico

preliminar traz os conteúd., previ,t„ „, „t. 7', dd D„„t. m„.i,ip,1 .' 03 1, d,

2023. Destaque-sc ainda, que cm cspccial, o art. 7'’., g I', dd Decreto n'’ 031 , de 2023 estabelece

.#\ que os estudos preliminares, obrigatoriamente, deverão co+ter:

1 - Dcscrição da necessidade da contrataçbo, considcrado o problema a ser resolvido
sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratajão no plano de contratações anual, sempre
que claborado, de modo a indicar o deu alinhamento com o plancjamcnto da
Administração;
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a c+ntratação, acompanhadas das memórias de
cálculo e dos documentos que Ihes dão duporte, que considerem interdependêncids
com outras contratações, de modo a possibilitar economia de escala;

V - levantamento de mercado, que consisje na análise das alternativas possíveis para
a contratação, e justificativa técnica e e4onômica da escolha do tipo de solução a
contratar, podendo, entre outras opções

a) Ser consideradas contratações simIlares feitas por outros órgãos e entidades,
com objetivo de identificar a existênci# de novas metodologias, tecnologias ou

inovações que melhor atendam às necessiÜades da administração; e

b) Ser redlizada consulta, audiêncih pública ou diálogo transpdrente com
potenciais contratadas, para coleta de con{ribuiçõcs
VI - Estimativa do valor da contrdtdÇão,1 acompanhada, quando couber, dos preços
unitários referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihc dão suporle
que poderão constar de anexo classincad$, se a Administração optar por preservar o
seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à

manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento 4u não da contratação;
IX - demonstrativo dos resultados prctc+rdidos cm termos de cconomicidadc e dc
melhor aproveitamento dos recursos hum+nos, mdteriais e financeiros disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do
contrato, inclusive quanto à capacitaçãb dc servidores ou de empregados para
fiscalização e gestão contratual;
Xl - contratações correlatas e/ou interdep+ndentcs;
XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas nütigadoras,
incluídos requisitos de baixo consumo dE energia e de outros recursos, bem como
logística reversa para dcsfazimento c rcci+lagcm dc bons e rcfugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento- conclusivo sol+re a adequação da contrataÇão pard o

atendimento da necessidade a que se destjna

pn\
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Em uma eventual não previsão de qualquer dos jcontcúdos descritos no art. 7', do

Decreto n' 031, de 2023, a Admini,traçã, Públi„ d,„,[á j„„tifi„, „, p,óp,i, d„„„„„„t,
licitatório, os motivos da imprcvisão. No caso cm análi+c, verifica-se que a Administração

Pública Municipal juntou o Estudo Técnico Preliminar , e dercebc-se que o referido documento

aparentemente contém, em geral, os elementos exigidos peRa legislação e também peio Decreto

municipal n'> 03 1, de 2023 .

Gerenciamento de Riscos.

Cabe pontuar neste tópico, que “Mapa de Riscos”jnão se confunde com “Cláusula de

Matriz de Risco”, a qual será tratada quando da minuta 4c contrato e é considerada como a

caracterizadora do equilíbrio ec,nômi„,-nn„„,ir. i„i,141 d„ ,.„h,t., ,m q„, „ ,1„„, d,

fonna prévia e acertada, a responsabilidade das partes porpossívcl ônus financeiro decorrente

de eventos supervenicntes à contratação. Assim, a elab4ração do “Mapa de Riscos” nesse

cadeluo licitatório foi dispensada, com base na hipótese doinciso IV do tópico n' 010 do T,rn„

d, R,f„ê„„i, (fls. 23-34) escla„„,.do no ,„bit, „, /0. /.74uc s, t,ata d, baixo „a lo„ , d, b,i,,
complexidade.

O G,r,n,i,„n,e„t, d, Ri„, „ m,t„iali,. polo de„bmir,ado “Mapa de Risco,”. Q„a.t.

ao mapa de riscos, percebe-se que também não foi juntadb aos autos, porquanto dispensada a

„,áli„ de ris„, nos t,rmos d„ ,rt. 7', § 7', i„,i,. IV, dd D„„t. M„,„i,ip,1 „.' 031/2023, ,
também do art. 2', $ 2', inciso IV do Decreto Municbal n.' 042/2023, por se tratar da

contratação de objeto de baixo valor e de baixa compjexidade, conforme já mencionado

anterrornrentc .

/--\

pwR

Termo de Referência.

Inicialmcntc, cabe mencionar que é recomendável ja utilização do modelo dc Termo de

R,.f,„ê„,i„ di,p„,ibili,ad, pel, P„,„„d„ia J„,ídi„, , hm d, g„„,tir , „ntcúdo mí„imo

necessário, bem como a padronização e a celeridade na abálisc jurídica-consultiva, conforme

trata o art. 19, IV, da Lei n'’ 14.133, de 2021.

Art. 19. Os órgãos da Administração co& competências regulamentares relaLivds às

atividades de administração de materiais, de obras e serviços e de licitações e contratos
deverão :
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(
)

IV - Instituir, com auxílio dos órgãos de as]essoramento jurídico e de controle interno,

modelos de minutas de editais, de termos De referência, de contratos padronizados e
de outros documentos, admitida a adoção das minutas do Poder Executivo federal por
todos os entes federativos;

Recomenda-se, ainda, que eventuais alterações rc+lizadas no modclo padronizado de

Termo de Referência sejam destacadas vis„almc„t, , jd,tin,,d„ po, ,s,„it, „. p„„„„
conforrne trata o art. 19, § 2'’, da Lei Federal n'’ 14.133, le 2021, afim de facilitar a análise

consultiva.

Posto isso, o art. 6Q, XXIII, da Lei Federal n' 14.133, de 2021, define o 'l-ermo de
/-'\

Referência como documento necessári, p,„, , „„,t„t,çã,1 d, b,„„ , „,„iç„, q„, d,,, ,,„t„
os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

Art. 6' Para os fins desta Lei, cons ideramj-se

( )

XXIII - termo de referência: document b necessário para a contratação de bens e

serviços, que dcvc conter os seguintes padâmctros c elementos dcscritivos
a) definição do objeto, incluídos sua naU+cza, os quantitativos, o prazo do contrato c,

se for o caso, a possibilidade de sua prorrbgação;
b) fundamentação da contratação, que donsistc na rcfcrência aos cstudos técnicos
preliminares corrcspondcnLcs ou, qudndol não for possível divulgar esses cstudos7 no

extrato das partes que não contivcrem inf})rmações sigilosas;
c) descrição da solução como um todo, c+nsiderado todo o ciclo de vida do objeto:
d) requisitos da contratação;
c) modelo de execução do objeto, que conbiste na dcnnição dc como o contrato deverá
produzir os resultados pretendidos desde b seu início até o seu cnccrramcnto;

1) modelo de gestão do contrato, que Ücscrcvc como a execução do objeto será
acompanhada c nscalizada pelo órgão oul entidade
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do forncc4dor;-
i) estimativas do valor da contrataçbo, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que Ihe dão suporte3 com os
parâmetros utilizados para a obtenção dgs preços e para os respectivos cálculost que
devem constar de documento separado e lclassifícado
j) adequação orçamentária

n\

Em se tratando de compras, a análise deve ainda llcvar cm consideração o drl. 40, § l',

da Lei n' 14.133, dc 2021, que dispõe que o Termo de\Referência deverá conter, além dos

element„ pr,vi,t., „im,, „ „g„i„t„ i„R„m,çõ„. v,jhm.„

Art. 40. O planejamento de compras dbverá considerar a expectativa de consumo
anual c observar o seguinte
( )

§l' O termo de referência deverá coNter os elementos previstos no inciso XXIII
do caput do art. 6'' desta Lei, além das sqguintes informações:
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I - Especificação do produto, preferenci&lmente conforme catálogo eletrônico de
padronização, observados os requisitos d+ qualidade, rendimçnto, compatibilidade,
durdbilidade e segurança;
II - Indicação dos locais de entrega dosjprodutos e das regras para recebimentos
provisório e definitivo, quando for o caso;

Ill - especificação da garantia exigida e 4as condições de manutenção e assistência
técnica, quando for o caso
( )

Lembrando sempre da existência e da aplicação dJ Catalogo Eletrônico , e que a não

„tin,,çã, d, ,,tál.g. ,letrôni,o de padronização é um4 situação excepcional, devendo ser

justificada p,r esc,ito c ,n,,,d, ,o „c,p„tiv. p„o,cssol d, ,o„,t„,t„çã. quando for o caso,

+b\_ Go„fo„me t„,t, , ,rt. 6', Ll, combinado com art. 19, 11, e 6l2', da Lei n' 14.133/2021.

Art. 6'’ Para os fins desta Lei, considcrad-se:

I.1 - catálogo eletrônico de padronizaçbo de compras, serviços e obras: sistema
informatizado, de gerenciamento centrali}ado e com indicação de preços, destinado a
permitir a padronização de itens a serem 4dquiridos pela Administração Pública 9 que

atividades de administração de materiais, De obras e serviços e de licitações e contrdtos
deverão :

11 - criar catálogo eletrônico de padroni2'Jação dc compras, serviços e obras, admitida
a adoção do catálogo do Poder Executiv+ fcdcral por todos os entes fcdcrativos;

$2' A não utilização do catálogo eletrô+ico dc padronização de que trata o inciso II
do caput ou dos modelos de minutas del que trata o inciso IV do caput deste artigo
deverá ser justificada por escrito e anexaHa ao respectivo processo licitaLÓrio.

( )

estarão disponíveis para a licitação;
( ,)
Art. 19. Os órgãos da Adrninistração coIn competências regulamentares relativas às

( )

( )

( ,)
/'\

Nesse contexto, em análise cmincntcmentc fdllnal, verifica-se que o Termo de

Rd,„ê„,i, ,o„templo„, ,m g,raI, ,s ,xigên,i„ ,„,üdasjna legislação acima citada, e que foi

utilizado o catálogo eletrônico de material sob C+TM/\T n' 627448, conforme as

,sp„in„çõ„ d„„it„ n. tópi,. „' 03 d. D,c„mento de Formalização de Demanda (fls.02-

04) .

Apenas para registro formal, destacamos também hue foi fixado no edital de publicação,

o preço unitário máximo de cada z-rem e também do vald, máximo total do ccrtamc, conformd

trata o art. 6', XXIII, "i", combinado com o art. 23, ambbs da Lei Federal n' 14.133, de 2021

Vejamos :
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Art. 6''- Para os nns desta Lei, considcral]-sc
)(

XXIII - termo de rcferência: documcntd ncccssário para a contratação de bens e
serviços, que deve conter os seguintes par}metros e elementos descritivos
( )
i) estimativas do valor da contrataçdo, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dJs documentos que Ihe dão suporte, com os

parâmetros utilizados para a obtenção dog preços e para os respectivos cálculos, que
devem constar de documento separado e qlassincddo;

)(

Art. 23- O valor previamente estimado dd contratação deverá ser compatível com os
valores praticados pelo mercado, considÉrados os preços constantes de bancos de
dados públicos e as quantidades a serem çdntratadas, observadas a potencial economia
de escala e as peculiaridades do local de qxecução do objeto.
( )

Necessidade da contratação e veddÇÕes às especificaçõqs restritivas.

Como vem sc consolid.Ind. c.m . p„„„ d„ tcm$., , j„,tin„ti,, d, „„„,id,d, d.,

contratação pública constitui uma questão de ordem técnika c administrativa, razão pela qual,

não deve esta Procuradoria Jurídica Municipal sc probunciar conclusivamentc acerca do

Mérito (oportunidade c conveniên,ia) da moti,ação apjs,„t,d, , t,mp,u,o das opçõ,s ,

escolhas feitas pelo administrador e gestor dos recursos ndanceiros, exceto na hipótese de clara

afronta aos preceitos legais, o que não nos pa„„ s„ . c,40 d,sta co„,tr,tação públi,,.

Inobstantc, observe-se conforme a legislação, que +ão vcdadas especificações de objeto

em edital que, por excessivas, irrelevantes ou dcsncccssárihs, hmitcm ou ôustrem a competição

ou sua realização conforme o art. 9', da Lci n' 14.133/202l1 . Portanto, o gestor deverá tom,lr as

devidas cautclas para assegurar que as cspccincaçõc4 do objeto correspondam àquelas

essenciais à contratação, sem as quais não poderão jser atendidas as necessidades da

Administração Pública Municipal.

Art. 9' É vedado ao agente público ddsignado para atuar na área de licitações e

contratos, rcssalvados os cdsos previstos jcm Ici:
1 - Admitir, prever, incluir ou tolerar, no4 atos que praticar, situações que:
a) comprometam, restrinjam ou frustrem b caráter competitivo do processo licitatório,
inclusive nos casos de participação de solcicdadcs cooperativas;
b) estabclcçam preferências ou distinçõ}s em razão da naturdlidade, da sede ou do
domicílio dos licitantes:

c) sejam impertinentes ou irrelevantes p4ra o objeto específico do contrato;
( )

Ainda sobre esse tema, vale destacar que, caso ah especificações somente possam ser

atendidas por uma quantidade de forncccdorcs consid4rada restrita, deverá ser avaliada a
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pertinência de retirar ou flcxibilizar tais requisitos, dc mod4 que se possa manter apcnas aqueles

requisitos considcrados indispensáveis para a solução [o problema, preservando assim a

competição do ccltamc licitatório.

Parcelamento da contratação e a regra geral da adjudifação por Itens.

Outro ponto relevante diz r,speito a, princípio 1 do P,„,,1,„„„t, d. O bj ,t, a s,r

contratado em licitações públicas. Em havendo divisibilid4dc de ndtureza técnica e econÔmica,

a regra geral é de se realizar a adjudicação por itens, tal qdal previsto na Súmula TCU n' 247:
r\.

É obrigatória a admissão da adjudicação\por item. e não por preço gtoba i., nos editais
dag licitações para a contratação de obras, serviços, compras e alienações, cujo
objeto seja divlslvel, desde que não hajà prejuizo para o conjunto ou complexo ou
perda de economia de escala, tendo &n vista o objetivo de propiciar a ampla
participação de ticitantes que, embora nÃo dispondo de capacidade para a execução
fornecimento ou aquisição da totalid.ad\ do objeto, possam fazê-lo com relação a

itens ou unidades autônomas , devendo as\exigênc{as de habilitação adeqttar-se a essa
divisibilidade

No caso de contratação de compras dc bons, jpara a aplicação do Princípio do

Palcelameltto , deverão ser considcrados alguns quesitos lbásicos, conforme consld no an. 40,

V, “b”, § 2'), Lei Federal n'’ 14.133/2021. Vejamos:

Art. 40. O planejamento de compras dlverá considerar a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

V - Atendimento aos princípios:

§ 2'’ Na aplicação do princípio do parc#lamento, referente às compras, deverão ser
considerados:

I - a viabilidade da divisão do objeto cl] lotes;
II - o aproveitamento das peculiarjdades do mercado local, com vistas à
economicidadc, scmprc que possívçl J desde que atendidos os parâmetros de
qualidade; e
III - o dever de buscar a ampliação dh competição e de evitar a concentração de
mercado.

( )

b - do parcelamento, quando for tecnicalhente viável e economicamente vantajoso;
aq

Ademais, a lcgislação atual também pr„.1,iz, q+, . Pri„,ípi, P„„„1.„„„1, „ã„ „,á

ad,tad, qu,nd., nos te„„„s do an. 40, $ 3', L,i „' 14.13[3/2021 :

Art. 40, O planejamento de compras Üevcrá considerdr a expectativa de consumo
anual e observar o seguinte:

§3' O parcelamento não será adotado dudndo:
1 - a economia de escala, a redução dc custos de gestão de contratos ou a maior

( )

vantagem na contratação recomendar ajcompra do item do mesmo fornecedor;
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II - o objeto a ser contratado configur&r sistema único e integrado e houver a
possibilidade de risco ao conjunto do obj ejo pretendido;

III - o processo de padronização ou de escblha de marca levar a fornecedor exclusivo

Dito isso, verifica-se que o instrumento convocat6r[o prcvê a adjudicação do objeto cm

(03) três Itens, sendo eles, Aquisição de equipam,nIo de b&mbean,ento de ãgb,„ para „Üli,,Çã,

na rede de captação do SI:MAE – Seln?iço Municipa i d\ Água e Esgoto, do Município de

Mercedes/PR, conforme consta no tópico n' 001 do /)ocu4e,2/o de Formal ização de Demanda

(ns.02-04).

,n\i

Critérios e práticas de Sustentabilidade nas contrataçõbs.

Em relação aos critérios e práticas de sustcntabilida+e, a legislação trata no art. 5'; artigo

11, i„,i,. IV; a,t. 18 §l' i„,. XII , §2', t.d„ d, L,i „' 14l133/2021, q„, d,,„ã„ „, t.„„d.,
alguns cuidados gerais no que diz respeito ao princíbio do Desenvolvimento Nacional

Sustentável , inclusive por meio da priorização dc aqui jições de produtos reciclados c/ou

recicláveis, nesse sentido, também trata o art. 7', XI, da Lbi Fcdcral n' 12.305, de 2 dc agosto

dc 2010:

Art. 79 São obictivos da Política Nacional de Resíduos Sólidos

( )

Xl - prioridade, nas aquisições e contrata&ões governamentais, para
a) produtos reciclados e recicláveis;
b) bens, serviços e obras que considcrém critérios compatíveis com padrões de
consumo social e ambientalmente sustenthveis;

P\

Assim, quando for necessário, as espccincakões devem conter critérios de

sustentabilidade ambiental, devendo a Administração Púbfica na medida do possível follnular

as exigências de modo a não frustrar a competitividade do bertame. Se a Administração Pública

entender que os bens e serviços se sujeitam aos crité dios de sustentabiliddde, ou que as

especificações restringem indevidamente a competição e 4 dado mercado, deverá apresentar a

devida justificativa.

Feitas essas considerações, verifica-se que a Addinistração Pública Municipal, tratou

do „f„ido assunto, no tópico „' 12 d„ E, t„d . fé,„„, P\,till,inc,r (ns.06-10) onde especifica

que “„ã, f.„„m id,„hf„„do, i„,p,,to, „mbi„,tais d„.„4„ü„ d„ p„„,„t, ,.ntratação(...)” .
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Tal análise ambiental, demonstra ser de cunho cmidentemcntc técnico, pois, competc a

unidade requisitante, bom como a empresa contratada, de+onstrar tal segmento, não cabendo

assim ao parcccrista jurídico realizar juízo de valor accrcal da existência, ou não, de impactos

„„bic„t,is , s„,m tr,t,d„ ., ,q„„i,içã, dçst„ b,„, ,.mI„+2, „ã„ co „tin„,do, .

Dos Orçamentos da contratação e da obrigatoriedade dIe elaboração de Planilhas.

Q„„nto ao, orç,mento, ,pr,sent,d.,, é d,v„ db Admini,Uaçã. Pública, clab.r.r

planilha detalhada com a consolidação dos quantitativosc dos preços unitários c do prcço

tot,1 d, co„,t„t,çã., „,nf,„m, p,e„„,i,, o art. 6', XXIII, +línca '’i'’, já cit,do anteriormente, e

n, ,rt. 18, IV, , § I', vl, d, L,i F,de„1 „' 14.133 d, 202 IP Vejamos,

,Bq

Art. 18. A fase preparatória do processo l]citatório é caracterizada pelo planejamento
c deve compatibilizar-se com o plano de 4ontrataçõcs anual de que trata o inciso VTI
do caput do art. 12 desta Lei, sempre que qlaborado, e com as leis orçamentárias, bem
como abordar todas as considerações técnibas, mercadológicas e de gestão que podem
interferir na contratação, compreendidos
( )

IV - O orçamento estimado, com as co Imposições dos preços utilizados para sua

formação;
,)(

$l' O estudo técnico preliminar a que se 4-fere o inciso 1 do caput deste drtigo deverá
cvidcnciar o problcma a ser resolvido o al sua melhor solução, de modo a permitir a

avaliação da viabilidade técnica c cconôlbica da contratação, c contcrá os seguintes
elementos :

( )

VI - Estimativa do valor da contrdtdção, acompanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e Idos documentos quc Ihe dão suporte, quc
poderão constar de anexo classificado, scl a Administração optar por preselvar o scu
sigilo até a conclusão da licitação;
( )

A

Partindo da premissa de que a Administração Pública Municipal se utiliza da natureza

cstritamente técnica para a elaboração dos seus orçambntos, e na pcsquisa de preços, a

,d,qu,çã, d, m,t.d,1,gi, emp„g,da p„„ „tim„ , ,,1+, d, ,„,erc,do do objeto contratual,

deixará de ser cxaminada por esse órgão jurídico conbultivo. Ressalta-sc, contudo, que a

p„q„i„ d, p,',ç„s d,,„á „, ,,„„t,d, d, „„„d„ ,.m . q„, p„„,„i,a . D„„t. M„nicipal

n.'' 036, de 2023. Vejamos:

Art. 1 ' - No processo licitatório para aquhsição de bens e contratação de serviços em

geral, o valor estimado da contratação ser4 dennido com base no melhor preço aferido,

observadas a potencial economia de csc4la e as peculiaridades do local de execução
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do objeto, por meio da utilização dos scluintcs parâmetros, adotados, sempre que

possível, de forma combinada

1 - A composição de custos unilários henores ou iguais à mcdiana do item
con-espondente no painel para consulta de brcços, nos bancos de preços oficiais para
objetos em geral, ou no banco de preços cl 11 saúde disponíveis no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);

II - Os preços praticados em contratações sdmitarcs feitas pela AdministrdÇão Pública,
em execução ou concluídas no período liáximo dc 1 (um) ano anterior à data da
pesquisa, inclusive mediante sistema de 4gistro dc preços, observado o índice de
atualização de preços corrcspondcntc;

III - a utilização de dados de pesquisa de jprcços publicada em mídia especializada,
de tabela de referência formalmente apdovada pelo Poder Executivo municipal,
estadual ou fedcral c de sítios eletrônicos ebpccializados ou de domínio amplo, desde
que contenham a data e hora de acesso;

#n'\.

IV - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três] fornecedores, mediante solicitação forma1
de cotação, desde que seja aprescntada jus[iHcativa da escolha desses fornecedores c
que não tenham sido obtidos os orçal+cntos com mais de 6 (seis) meses de

antecedência da data de divulgação do edi]aI;

V - A pesquisa na base nacional de notasnscais eletrônicas ou no aplicativo Notas
Paraná; e

VI - Os preços de tabelas oficiais.
( )

Verifica-se nos presentes autos que se trata de um 4eName com 03 três itens , assim foi

aferido o valor unitário de cada item, e o custo total da co+tratação no tópico n' 09 do Termo

d, Re/,rêllcia (fl,.23-34), informaçõe, „„,, ,f„id„ , p„+i, d„ d,do, ,,1,t,do, p„ m,i, d,

A pesquisas junto aos potcnciais forncccdorcs quc atuam no ]espcctivo ramo especifico.

Orienta-sc, contudo, que nas licitações futuras, s4 procurc ampliar e diversificar as

fontes de pesquisa de preços, na fonDa do quc trata o Dec jeto Municipal n.' 036, dc 2023, dc

maneira a sc criar e manter uma cesta de preços idcais, dcm como um banco de dados para

colaborar com as futuras aquisições.

Designação formal do Pregoeiro e da Equipe de Apoio.

Tal exigência foi atendida, pois houve juntada, à fl. +' 066, um documento tipo Portaria

de n' 321 de 17 de abril de 2025, que comprova a dcsignaç4 do Pr egoeiro c também da Equipe

de Apoio, conforme trata o Dccrcto Municipal n' 032, de 1023, e também no art. 8', $1' e g5',

da Lei n'’ 14.133/2021
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Art. 8'' A licitação será conduzida por dgbnte de conlraLação, pessoa designada pela
autoridade competente, entre servidores eíj'tivos ou empregados públicos dos quadros
permanentes da Administração Pública, dara tomar decisões, acompanhar o trâmite
da licitação, dar impulso ao procedimedto licitatório e executar quaisquer outras
atividades necessárias ao bom andamento Ido certame até a homologação.

,)(

§ I' O agente de contratação será auxIliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar, sdlvo quando induzido a cmo pela atuação da
CqUIPC.

( )

§ 5'' Em licitação na modalidade prcgãd, o agente responsável pela condução do
certdme será designado pregoeiro.

Da participação de ME, EPP e Cooperativas.

Em conformidade com a Lei Complementar Fcd4ral n' 123 de 2006, que institui o

Estatuto Nacional da Microenlp res a e Empresa de Peq 1/cho Porte, c o Decreto Municipal n'

162 dc 4 d, dezembro d, 2015, ,mb„, p„,,,„„, „m t„t,mq„t. dif„,„,i,d. , ,imphn„d. p„,
as Microempresas c Empresas de Pequeno Parte nas cont]ataçõcs públicas de bens, serviços e
obras.

O art. 6' do referido Decreto Municipal cstabclcc] que, nos itens ou lotes dc licitação

G.jo ,alor esteja abaixo de R$ 80.000,00 (. it,„ t„ „„/ rea,-s), , p,,ti,ip,çã. ,o p,occsso

licitatório deve ser exclusivamente destinada às Microenlp\esas c Ernplesas de Pequeno Porte .

Na, c,ntratações com praz, d, „igên,i, ,„,p„i,„ , 1 („,„,),n,, „rá „„,id„,d, , ,,1., ,„„„1

do contrato para aplicação do dispositivo.

Por outro lado, prevê o art.8' do mesmo Decreto ghe, na aquisição de bem de natureza

divisível, quando os Itens ou Lotes de licitação possuí+em valor estimado superior a R$

80.000,00 Ç,ite„t, m,-/ r,„,-,), d,,,„á „„ „„,„,d, ,.t, d, bté ,i„t, , ,i„,, p„„ „„t, (25%) d„

Ol,j ,1, p„, , ,,„h„t„çã, d, Mi,„,,„,p„„ „, , E,„p,-„4' d, l’,q„, „. 1’.,t, . os ó,gã.s ,

entidades contratantes poderão ainda deixar de observar cstbs cotas reservadas quando justificar

d existência de prejuízo para a contratação do conjunto ou do complexo do objeto.

Há, ,ind,, „,., p„„i,ã,./à,„/1,11„, d, ,st,b,1„i„„4„t. „., i„st,„m,„to, ,,n„oc,tório,,
no que diz respeito ao tratamento diferenciado:

8 De exigência de subcorltratação de mi[roempresas ou empresas de pequeno porte
nos termos do dll. I'= do Decreto n' 162, dE 2015;
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• Dc prioridade de contratação de micj'ocmprcsas c empresas do pequeno porte
sediadas local ou regionalmcntc, até o limIte de dcz por cento do melhor preço válido
nos termos do art. 9'’, 11, do Decreto n'’ 16É, de 2015.

P,r nm, „ t,atamcnt., dif„„„iad„ „,ã, ,F„tad4, d„ ,,rt,m, q„„„do ,,.,T„ ,lg„m,
das situaçõcs previstas no art. 10 do Dccrcto Municipal n' 162, de 2015, o que requer a devida

justificativa. Dispõe assim referido artigo:

Art. 10. Não se aplica o disposto nos art.6'’ ao art. 8'' quando

I - não houver o mínimo de três folu+cedores competitivos enquadrados como
microcmpresas ou empresas de pequend polle sediadas local ou regionalmente c
capazes de cumprir as exigências estabelebidas no instrumento convocatório;
II - o tratamento diferenciado e simplincaHo para as microemprcsas e as empresas de
pcqüeno porte não for vantajoso para a adluinistração pública ou representar prejuízo
ao conjunto ou ao complexo do objeto a s+r contratado, justiücadamente;
III - a licitação for dispensável ou inexig{vel, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei n'’

8.666, de 1993, cxcetuadas as dispensasl tratadas polos incisos l e II do caput do
referido art. 24, nas quais a compra 1 deverá ser feita preferencialmente por
microempresas e empresas de pequeno polle, observ,IdOS, no que couber, os incisos I,
II e IV do caput deste artigo; ou

IV - o tratamento diferenciado e siMplificado não for capaz de alcançar

justincadamente, pelo menos um dos objqtivos previstos no art. 1 '

n\

Di,nt, di„„, ,,„in,,-„ qu, , „ti,„,ati„a d, „,1.,d., „„p,,ti„., (03) it, „, , d, .t„„1

,o„t„t,ção públiG., nã. „ltrapas„ ., „f,„id., R$80.o00,oo (,it,„t„ mil „,,i,) , ,ssim, o

certame deve ficar destinado EXCI.US IVAMl':NTE para + participação de Microempresas e

Empresas de Pequeno Porte , confonne provisão constant4 na I.ei Cornplementar Federal /23

de 2006-,na Lei Complementar Municipat n'’ 012 de 2009\ \o Decreto Municipal 162/2015, do;

e do üerlr 2.5 do Edital.

Das Minutas Padronizadas.

Recomenda-se a utilização das minutas disponibflizadas pela Procuradoria Jurídica

M„„i,ip,1, „„,R,rm, t,„t, . „t. 19, IV, , g 2', ,/, „t. 24, $ 1', d, L,i „' 14.133/2021, b„„

,o„,o, qu,„do oco„„ ,ltcraçõcs rc,li,,d,s „os m.d,Ios, h„c scj,1„ destacadas vis„ahT,ente c

justincadas por escrito no processo licitatório, confortdc trata o art. 19, 9 2', da Lci n'

14.133/2021. A padronização de modelos de editais c cobtratos é uma medida adotada para

alcançar a cnciência c celeridade administrativa.

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone/Fax (45) 3256-8000 - dEP 85.998-ooo - Mercedes - PR
e-mail: mercedes@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95.719.373/0001-23

www.mercedes.pr.gov. brXL
L



Município de Meréedes
Estado do Paráná

Assim, a utilização da minuta-padrão disponibilizbda pela Procuradoria Jurídica, no

presente caso, ao mesmo tempo em que se revela ser uda mcdidd de eficiência, acaba por

facilitar a análise jurídica a ser elaborada, tornando-se dcbarrazoada uma revisão e a análise

minuciosa de cada cláusula da minuta trazida, pois tal mebida iria, na verdade, de encontro à

finalidade pretendida com a padronização.

Os requisitos e elementos a serem contcmplddoq na minuta dc Edital são aqueles

previstos no art. 25, capta, da Lei n'’ 14.133/2021, com as d+vidas adaptações às especificidades

de cada contratação. Já a minuta do IllstrLm-lellt o ContIatu&l, dcvcrá observar as d isposiçõcs do

art. 92 do mesmo diploma legal.

No caso, verifica-se que até o momento, a Adminis+ração Pública Municipal utilizou os

modelos das minutas disponibilizado pela Procuradoria Julfídica Municipal, conforme cxprimc

as certidões, Documento de Formalização dc Dcmanda (fls.09); Estudo Técnico Preliminar (ns.

17), T,IIno de Referência (n,. 45), Edit,1 d, p„,gã. , c,„+„t. (n,. 81).

Da disponibilidade orçamentária.

No presente caso, em atenção a, art. 6', XXIII, ''j" d/„-„–„; Ad,q„,çã, O„ç„l„e„tár i,) ,

c/c art. 18, caput, da Lci n' 14.133, dc 2021, consta à n. b' 065, um OJício sob n'’ 224-2025

elaborado pelo setor competente, informando a accrca da 4rcvisão dos recursos orçamcntários

necessários para fazer face às despesas decorrentes da fut 4ra contratação, com a indicação da

respectiva rubrica.

Alerta-sc, ainda, para caso haja a ncccssidadc dc ju[dar ao fcito, antes da celebração do

contrato administrativo ou do instrumento equivalente, a Ino/a de e„„pel,ho suficiente para o

suporte financeiro da respectiva despesa, em atenção ao di+posto no art. 60 da Lei n' 4.320, dc

17 de março de 1964.

Art. 60. É vedada a realização de despesajsem prévio empenho.
§ l'’ Em casos especiais previstos na legidlação específica será dispcnsada a emissão
da nota de empenho.
( )

N„,ssá,i, d„t„„ também, q„, , ,t,„dim,„t, „,„t. 16, I , TT, d, L,i C,mpl,m,nt.lr

n' 101, de 4 de maio de 2000, (Le; de Responsabilidade /+NCaa somente será necessário sc as
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despesas que amparam a ação orçamentária em apreço não brcm qualincávcis como atividades,

mas, sim, como projetos, isto é, se não constituírcm dcsÓcsas rotineiras, como estabelece a

Orientação Normativa AGU n' 52/2014 (".4' d„/74,„ ordi„,i„i„ , „„/,„„7,„, d„

administração, já previstas no orçamento e destt}1%das à ntanutenção das ações

governamentais preexisterúes, dispensam as exigências pRevistas nos incisos l e II do art. } 6

da Lei Complementar n'’ 101, de 2000") .

Art. 15. Serão consideradas não autorizadhs, irregulares e lesivas ao patrimônio
público a geração de despesa ou assunção Ide obrigação que não atendam o disposto
nos arts. 16 e 17

Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçohmcnto dc ação governamental que
acarretc aumento da despesa será acompa4hado dc
1 - Estimativa do impacto orçamentário-nbancciro no exercício em que deva entrar
em vigor e nos dois subsequentes;
II - Declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem adequação
orçamentária e financeira cc)m a lei orÇdmbntária anual e compatibilidadc com o
plano plurianual e com a lei de diretrizes 4rçamcntárias.

,)(

#n\.

Neste sentido, registra-se que consta da n. n' 064, uma Certidão informando que a

contratação pretendida se trata de uma Despesa Adnlin\stratlva Ordinária, já prevista no

orçamento e destinada à manutenção de ação prccxistente, pelo que resta dispensada a juntada

aos autos dos documentos indicados no art. 16, I c II, da L 4i de Responsabilidade Fiscal.

Da publicação do Edital e da Lei de acesso à informaçã

Conforme art. 54, caput e §l', da Lei Federal n' 14. +33/202 1 , é obrigatória a divulgação

e a manutenção do intciro teor do edital de licitação c doslscus anexos e do termo de contrato

no Portal Nacional de Contratações Públicas , a publi,dçã. d, ,xt,„to do ,dital n. Diá,io

Oficial do Município, bem como, em Jornal de grande circUlação.

'n--\

Art. 54. A publicidade do edital de licitáção será realizada mediante divulgação e
manutenção do inteiro teor do ato convocbtório e do seus anexos no Portal Nacional
de Contratações Públicas (PNCP).

gl' Sem prej uízo do disposto no caput-, é bbrigatória a publicação de extrato do edital
no Diário Oficial da União, do Estado, d+ Distrito Federal ou do Município, ou, no
caso de consórcio público, do ente de mbior nível entre eles, bem como em jornal
diário de grande circulação
( ,)
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N, „„, p,„ „ t„t„ d, b„„, d,„, „, ,b„r„,d+ , praz, mínimo dc @8) oito dias

úteis , entre a data da última divulgação do cdital dc licitação, ca abertura da sessão de

apresentação das propostas e lances, quando adotados oq critérios de julgamento de Menor

P„,.., ,u d, „,„;., d„,. „t, , ,,„f,?,„n, ,,„,t. „. ,rt. 55, 1+ “,”, L,i „' 14.133/2021.

Art. 55. Os prazos mÍnimos pard aprcscnt+ção dc propostas e lances, contados a partir
da data de divulgação do edital de licitaçãb, são de

,)(

I - Para aquisição de bens:
a) 8 (oito) dias úteis, quando adotados osjcritérios dc julgamento de menor preço ou
de mdior desconto;

( )

Destaca-se também, que, após a homologação anal do processo liGitatório, é obrigatória

a disponibilização no Portal Nacional de ConhdtaÇÕes Públicas (PNCP) dos documentos

elaborados na fase preparatÓrid que porventura não tenha[u integrado o edital e seus anexos,

conforme determina o art. 54, § 3'’, da Lei n'’ 14.133/2021.

,#-,

Art. 54 ....

( )

§ 3'’ Após a homologação do processo l4citaLório, serão disponibilizados no Portal
Nacional de Contratações Públicas (PNCH) e, se o órgão ou entidade responsável pela
licitação entender çabível, também no I sítio referido no § 2' deste artigo, os
documentos elaborados na fase preparató+-ia que porventura não tenham integrado o
edital e seus anexos.

,)(

=\ Registra-se, entretanto, que por força do Decreto

de 2023, elaborado nos tcnnos do que faculta o art. 176, II

2021, o Município de Mercedes optou por não adotar

Públicas (PNCP) por ora. Enquanto não adotddo exp

Contratações Públicas (PNCP), as providências que dct

previstas nos Decretos municipais que regulamcntam a

Decreto Municipal n.'’ 032, de 24 de março dc 2023, Dccrct

de 2023, Decreto Municipal n.'’ 034, dc 24 de março de 20:

de março dc 2023 c o Decreto Municipal n.'’ 040 de 24 dc

na forma do parágrafo único do artigo primeiro do Decreto

se

[tmicipal n.'’ 175, de 18 de outubro

, da Lei n.'’ 14.133, de 1'’ de abril de

Portal Nacional de Contratações

rcssamcntc o Portal Nacional de

.andarem divulgação por tal meio,

.ei n.a 14.133/2023, em cspccial o

Municipal n.'’ 033, dc 24 de março

3, Decreto Municipal n.c’ 035, de 24

brço dc 2023, deverão ser cfctivadas

[unicip,11 n.'’ 175, de 2023. Confira-
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Art. I' Nos termos que facultd o art, 1 76, ITT, da Lei n' 14.133, de 1'’ de abril de 202 1,

deixa-se de adotar o Portal Nacional de CdntratdÇÕes Púb]icas (PNCP).
Parágrafo único. Enquanto não adotado oIpNCP, a Administração Direta, autárquica
e fundacional do Município de Mercedes, Heverá:
1 - Publicar, em diário oficial eletrônico, hs informações que a Lei n.' 14.133/2023
exige que sejam divulgadas em sítio el«rÔnico onci81, ddmitida a publicação de
extrato ;

Il - Disponibilizar a versão física dos dbcumcntos em suas repartições, vedada a

cobrança de qualquer valor, salvo o rcfcr+nte ao fornecimento de cdital ou de cópia

dc documento, que não scrá supcrior ao c]sto de sua reprodução gráfica

Ademais, de acordo com a Lei Estadual n.' 19.58], dc 04 de julho de 2018, e com o

Acórdão n.' 2210/22 – Tribunal Pleno, do Tribunal de Codtas do Estado do Paraná, dcvcrá scr

disponibiliz,da a i„teg,'c, do p,OCGSSO licitatÓrio, em tcmpor cal, no sitc oficial do Município.

IV – CONCLUSÃO.

Em face de todo o conteúdo exposto, manifesta-s] a Procuradoria Jurídica Municipal

p,1, ,p„„,t, REGULARIDADE JURÍDICA d, ,t„,1 p,4„dim,.t, li,itatóri, ,„bm,hd, a,

exame desta unidade consultiva, rcssalvado as escolhas, 4 juízo de 111.ér ilo da Administração

Pública Municipal e os aspectos técnicos, econômicos e financeiros, que escapam à análise

deste órgão consultivo.

É o Parecer Jurídico Inicial , passível de ser cbnsurado ou deliberado por outro

entendimento que, devidamente fundamentado no ordcnadento jurídico vigente, comprove ou

ao menos demonstre um melhor rcsguardo aos interesses db Município de Mercedes -PR.

Mercedes-PR, 25 de novembro be 2025.

ãMCLO Da
Rodrigo Ad-ol fo Pcruzzo

PROCURADOR J UR Í DIC
OAB/PR 126260

bu32@
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Parecer n.' 156/2025

jercedes, 25 de novembro de 2025.

llmo. Sr. Secretário de Planejamento, Administração e Finançab,

Considerando as informações apresentadas por Vossa genhoria, AUTORIZO o Processo
Licitatório n') 226/2025, na modalidade PREGÃO, forma ELHTRÔNICA n.c’ 121/2025, que tem
por objeto a aquisição de equipamentos de bombeamento de\água para utilização na rede de

captação do SEIMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, dk Município de Mercedes/PR.
in\,

Encaminhe-se ao Setor de Licitação para as providênci4s necessárias.

Assinado de forma dig
LAERTON LAERTON WEBER:0453

WEBER.0453042 1988 Dados: 2025.11,25 14:(
43'OO'

Laerton Weber
PREFEITO

II por
F2 1 988

:38

DE: LAERTON WEBER – Prefeito

PARA: EDSON KNAUL – Secretário de Planej. Adm. e Fina4ças

/=b\
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na

PREGÃO
n\

ELETRONICO
121/2025

CONTRATANTE (UA 8G)
MUNICIPIO DLI, ME:R(=!!DE$ – PR (tJASG: 985531_/x,

OBJETO:
Aquisição de equipamentos de bombeamento de ág-

captação do SEMAE – Serviço Municipal de Águ:
Mercedes/PR.

[a para utilização na rede de
e Esgoto, do Município de

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO
R$ 21.754,80 (vinte e um mil, setecentos e cinque jta e quatro reais e oitenta
centavos)

DATA DA SESSÃO P€JBLICÂ
Dia 10/12/2025 às 13:30XXh (horário de Brasília)

r.gov.br/compras/pt-br

CRITÉRIO DE JULGAMENTO:
Menor preço por item.

MODO DE DI$PUTÂ:
Aberto

nl

PREFERENCiA ME/EPP/EQtJIPARÀDA$
SIM

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 - Fone (45) 3256-8000 – CEP 45998-1 oo – Mercedes – PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br - CNPJ 95l719.373/0001-23
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MUNICÍPIO DE MERCEDES L PR
UASG: 985531

EDITAL DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N'. 121/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s E/OU EPP’s

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que 4 MUNICÍPIO DE MERCEDES,
Estado do Paraná, sediado na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, cbntro, CEP 85.998-100, na Cidade
de Mercedes–PR, através do Pregoeiro designado pela Portaria h'’ 321/2025, realizará licitação, na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nc) 14.133, de 1'’ de abril de

2021, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste
Edital

..o-\

Data da sessão: 10 de dezembro de 2025.
Horário : 13h30min (treze horas e trinta minutos)
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.Hoy.br/compras/pt-br
Modo de disputa: ABERTO

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é aquisição de equipameàos de bombeamento de água para
utilização na rede de captação do SEIMAE – Serviço Munic ip 4 de Água e Esgoto, do Município
de Mercedes/PR, conforme condições, quantidades e exigênci4s estabelecidas neste Edital e seus
ariexos

1.2. A licitação será dividida em 03 (três) itens, conforÚe tabela constante do Termo de

Referência, facultando-se ao licitante a participação em quanto# itens forem de seu interesse.

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que es4iverem previamente credenciados
no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SkAF e no Sistema de Compras do
Governo Federal (www.gov.br/compras).

2.1.1. Os interessados deverão atender às condiçdes exigidas no cadastramento no
SIC:AF até o terceiro dia útil anterior à data prevista pa 8 recebimento das propostas.

2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente belas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus jances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilid+de do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danog decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidho dos seus dados cadastrais nos

Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados Junto aos órgãos responsáveis pela
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou b alteração dos registros tão logo
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no

/--\\
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momento da habilitação.
2.5. Neste processo licitatório, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de
pequeno porte, nos termos do art. 48 da Lei Complementar n' +23, de 74 de dezembro de 2006.

2.5.1. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às

microempresas e às empresas de pequeno porte que, nb ano-calendário de realização da
licitação, ainda não tenham celebrado contratos com aAHministração Pública cujos valores
somados extrapolem a receita bruta máxima admitida bara fins de enquadramento como
empresa de pequeno porte.

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microemp[esas e empresas de pequeno porte,
para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 db Lei n'> 14.133, de 2021, para o
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o micdoempreendedor individual - MEI,
nos limites previstos da Lei Complementar n'’ 123, de 2006 e d+ Decreto Municipal n.'’ 162, de 04
de dezembro de 2015, e alterações posteriores.
2.7. Não poderão disputar esta licitação :

2.7.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
2.7.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do brojeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços hu fornecimento de bens a ele
relacionados:

2.7.3 . empresa, isoladamente ou em consórcio, respbnsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual b autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado,1 quando a licitação versar sobre
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;
2.7.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tbmpo da licitação, impossibilitada
de participar da licitação em decorrência de sanção que Ihe foi imposta;
2.7.5. aquele que mantenha vínculo de naturezq técnica, comercial, econômica,
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgãd ou entidade contratante ou com
agente público que desempenho função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau;
2.7.6. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n'’ 6.404,
de 15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;

2.7.7. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco] anos anteriores à divulgação do
edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsi[o em julgado, por exploração de

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a coddições análogas às de escravo ou

por contratação de adolescentes nos casos vedados pelajlegislação trabalhista;
2.7.8. agente público do órgão ou entidade licitantel
2.7.9. pessoas jurídicas reunidas em consórcio, +onforme item 12 do Termo de
Referência;

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interessk Público - OSCIP, atuando nessa
condição;

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamen+e, da licitação ou da execução do

.n\

r\
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contrato agente público do órgão ou entidade contra+ante, devendo ser observadas as

situações que possam configurar conflito de interesses do exercício ou após o exercício do
cargo ou emprego, nos termos da legislação que discipliba a matéria, conforme $ 1'’ do art.
9') da Lei n') 14.133. de 2021.

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4. será tambéd aplicado ao licitante que atue em
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de Üurlar a efetividade da sanção a ela
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou cojigada, desde que devidamente
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidaHe jurídica do licitante.
2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu +erviço, o autor dos projetos e a
empresa a que se referem os itens 2.7.2. e 2.7.3. poderão pa4icipar no apoio das atividades de

planejamento da contratação, de execução da licitação ou de destão do contrato, desde que sob
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.
2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integr+ntes do mesmo grupo econômico.
2.11. O disposto nos itens 2.7.2. e 2.7.3. não impede a licitaçbo ou a contratação de serviço que
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto bbsico e do projeto executivo, nas
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regjmes de execução.
2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de drojetos e programas parcialmente
financiados por agência oficial de cooperação estrangeir4 ou por organismo financeiro
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartiÜa nacional, não poderá participar
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sançionad+as por essas entidades ou que seja
declarada inidônea nos termos da Lei n'’ 14.133/2021.

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8. estende-se a te[ceiro que auxilie a condução da
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoib, profissional especializado ou

funcionário ou representante de empresa que preste assessoria tÉcnica.

'#*\

3. DA APRESENTAÇÃO DA
HABILITA(,'ÃO

E

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas
e lances e de julgamento.
3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio Ho sistema eletrônico, a proposta
com o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério d+ julgamento adotado neste Edital,
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.
3.3. Caso a fase de habilitação anteçeda as fases de apres+ntação de propostas e lances, os
licitantes encaminharão, na forma e no prazo estabelecidos no htem anterior, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o pe+entual de desconto, observado o
disposto nos itens 7.1.1. e 7.12.1. deste Edital.

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declar#rá, em campo próprio do sistema,

PROPOSTA DOS DOCUMENTOS DE

''-\,

que:
3.4.1. está ciente e concorda com as condições conlidas no edital e seus anexos, bem

como de que a proposta apresentada compreende b integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados n+ Constituição Federal, nas leis

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções colktivas de trabalho e nos termos de

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP é5998-100 – Mercedes - PR
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ajustamento de conduta vigentes na data de sua ent]ega em definitivo e que cumpre
plenamente os requisitos de habilitação definidos no indtrumento convocatório;
3.4.2. não emprega menor de 18 anos em trabalhO noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz,
nos termos do artigo 7'’, XXXIII, da Constituição;
3.4.3. não possui empregados executando trabalho +egradante ou forçado, observando
o disposto nos incisos III e IV do art. 1'’ e no inciso III do art. 5'’ da Constituição Federal;
3.4.4. cumpre as exigências de reserva de cargos phra pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, alnda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empre4a de pequeno porte ou sociedade
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sibtema eletrônico, que cumpre os

requisitos estabelecidos no artigo 3'> da Lei Complementar nc’ 12B, de 2006, estando apto a usufruir
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, obbervado o disposto nos $$ 1'’ ao 3'’
do art. 4'’, da Lei n.'’ 14.133, de 2021.

3.6.1

in\

no item exclusivo para participação de micr4empresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele
item;
3.6.2 nos itens em que a participação não for bxctusiva para microempresas e

empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “n 4o” apenas produzirá o efeito de o
licitante não ter direito ao tratamento favorecido previstb na Lei Complementar n'’ 123, de
2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno dorte ou sociedade cooperativa.

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou +.6 sujeitará o licitante às sanções
previstas na Lei n'’ 14.133, de 2021, e neste Edital.
3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, 4a hipótese de a fase de habilitação
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura dd sessão pública.
3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentdção da proposta e dos documentos
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os pr$cedimentos de abertura da sessão
pública e da fase de envio de lances.

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documedtos que compõem a proposta dos
liçitantes convocados para apresentação de propostas, após a fa#e de envio de lances.
3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistemaJ o licitante poderá parametrizar o
seu valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máxImo quando do cadastramento da
proposta e obedecerá às seguintes regras:

3.11.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre

os lances, que incidirá tanto em relação aos lances int4rmediários quanto em relação ao

lance que cobrir a melhor oferta; e
3.11.2. os lances serão de envio automático pelo bistema, respeitado o valor final
mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o sbbitem acima.

O valor final mínimo ou o percentual de desconto final +áximo parametrizado no sistema

n\

3.12.
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poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, s&ndo vedado :
3.12.1. valor superior a lance já registrado pelo fornqcedor no sistema, quando adotado

o critério de julgamento por menor preço; e
3.12.2. percentual de desconto inferior a lance já regIstrado pelo fornecedor no sistema,
quando adotado o critério de julgamento por maior desdonto.

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma
do item 3.11 possuirá caráter sigiloso para os demais forneçeHores e para o órgão ou entidade
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de
controle externo e interno.

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitajão acompanhar as operações no
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidab pela Administração ou de sua
desconexão.
3.15. O licitante deverá

o\

comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, jpara imediato bloqueio de acesso.

4. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preehchimento, no sistema eletrônico,
dos seguintes campos :

4.1.1. valor unitário do item;
4. 1.2. Marca;

4.1.3 . Fabricante;

4.2. Havendo qualquer discordância entre a descriçdo e unidade de medida do
CATMAT/CATSER e a do Edital/Termo de Referência, prevbleçerá a descrição e unidade de
medida constante no Edital/Termo de Referência.

4.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta +inculam o licitante.
4.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos osl custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisq4er outros que incidam direta ou
indiretamente na execução do objeto.
4.5. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na Etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito del pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhi+lento de tributos em percentuais
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à médRa dos efetivos recolhimentos da

empresa nos últimos doze meses.
4.7. Independentemente do percentual de tributo inserido nd planilha/proposta, no pagamento
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislaçãd vigente.

4.7.1. Nos termos do Decreto Municipal n.'’ 128, de 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município 4 partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do impbsto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para i+entificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

.+\\
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modelos de declarações dispostas na citada norma, cobforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãd do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os ddmais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serã4 objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devendo ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

do regime de tributação pelo Simples Nacional.
4.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Tejmo de Referência, assumindo o
proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos s+us termos, bem como de fornecer
os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios neoessá+ios, em quantidades e qualidades
adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quand4 requerido, sua substituição.

4.9.1. O prazo de validade da proposta não será infkrior a 60 (sessenta) dias, a contar
da data de sua apresentação.
4.9.2. Os licitantes devem respeitar os preços máHimos estabelecidos nas normas de

regência de contratações públicas do Município de Nhercedes, quando participarem de
licitações públicas;
4.9.3 . Caso o critério de julgamento seja o de maiod desconto, o preço já decorrente da
aplicação do desconto ofertado deverá respeitar os preçbs máximos previstos no item 4.9.
4.9.4. A proposta deverá indicar o e-mail do licitabte, para o qual serão remetidos a
ata de registro de preços (se for o caso), o instrumento dontratual (se for o caso), as ordens
de compra/serviço, empenhos e demais çomunicaçqes relativas a futura e eventual
execução contratual, o qual será tido por e-mail ofici41, reputando-se reeebidas todas as
comunicações remetidas para o mesmo.

4.10. O descumprimento das regras supramencionadas p+la Administração por parte dos
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de qontas do Estado do Paraná e, após
o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: assInatura de prazo para a adoção das
medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos dd art, 71, inciso IX, da Constituição ;
ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empdesa contratada ao pagamento dos

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfatura+nento por sobrepreço na execução
do contrato

4.11. Em se tratando de serviços com fornecimento de mãO de obra em regime de dedicação
exclusiva, o !icitante deverá indiçar os sindicatos, acordos cbledvos, convenções coletivas ou
sentenças normativas que regem as categorias pronssionai# que executarão o serviço e as

respectivas datas bases e vigências, com base na Classificação Rrasileira de Ocupações – CBC).
4.12. Em todo caso, deverá ser garantido o pagamento 40 salário normativo previsto no
instrurnento coletivo ap}icável ou do salário-mínimo vigente, oI que for maior,
4.13. Os preços inicialmente contratados/registrados são fix+s e irreajustáveis no prazo de um
ano contado da data do orçamento estimado, em 03/10/2025 .

4.14. Após o interregno de um ano, e independentemente db pedido do contratado, os preços

in\

4P\

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEP b5998-100 - Mercedes - PR
e-mail: licitacao@mercedes.pr.gov.br – CNPJ 99-719.373/0001-23

www. mercedes.pr.qov.br
Página 1 7



ã,
8

áj

Município de lercedes

Estado do Paraná

Edital\de Pregão Eletrônico rf 121/2025
Processo L,tcitatório n'’ 226/2025

iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo conhratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após h ocorrência da anualidade.

5. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFI(_',
FORMULAÇÃO DE LANCES
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticame4te em sessão pública, por meio de
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edithl.

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta bu os documentos de habilitação,
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a ab+rtura da sessão pública.
5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os
licitantes .

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os liçitantes deverão encahinhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informadob do seu recebimento e do valor

:Ão DAS PROPOSTAS E

p'n\

consignado no registro.
5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item.
5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observ4ndo o horário fixado para abertura
da sessão e as regras estabelecidas no Edital.

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor iny\rior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percen[uais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à Óroposta que cobrir a melhor oferta
deverá ser de R$ 1,00 (um real) .

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir sou último lanbe ofertado, no intervalo de quinze
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance incodsistente ou inexequível.
5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disp+ta adotado.
5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletdônico o modo de disputa “aberto”,
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prdrrogações.

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá durbção de dez minutos e, após isso,

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lance+, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intqrmediários.
5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabeldcida nos itens anteriores, a sessão
pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença dm relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cbnto), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais
colocações.
5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.

o \
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5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eldrônico o modo de disputa “aberto
e fechado”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessi+os, com lance final e fechado.

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duradão inicial de quinze minutos. Após
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamentk) iminente dos lances, após o que
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamehte determinado, findo o qual será
automaticamente encerrada a recepção de lances.
5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem ante+ior, o sistema abrirá oportunidade
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os da+ ofertas com preços até 10% (dez
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance fi 4aI e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.3. No procedimento de que trata o subitem sbpra, o licitante poderá optar por
manter o seu último lance da etapa aberta, ou por ofert4r melhor lance.
5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas naq condições definidas neste item,
poderão os autores dos melhores lances subsequentesl na ordem de classificação, até o

máximo de três, oferecer um lance final e fechado efn até cinco minutos, o qual será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
5.12.5 . Após o término dos prazos estabelecidos nos htens anteriores, o sistema orderlará
e divulgará os lances segundo a ordem crescente de vajores.

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletfônico o modo de disputa “fechado
e aberto”, poderão participar da etapa aberta somente os licitan Ies que apresentarem a proposta de
menor preço/ maior percentual de desconto e os das probostas até 10% (dez por cento)
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão llances públicos e sucessivos, até o
encerramento da sessão e eventuais prorrogações.

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostab nas condições definidas no item
5.13, poderão os licitantes que apresentaram as três nÉlhores propostas, consideradas as

empatadas, oferecer novos lances sucessivos.
5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá du[ação de dez minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quandol houver lance ofertado nos últimos
dois minutos do período de duração da sessão pública.
5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lanc4s, de que trata o subitem anterior,
será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempr+ que houver lances enviados nesse

período de prorrogação, inclusive no caso de lances indermediários.
5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelbcida nos itens anteriores, a sessão

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistemd ordenará e divulgará os lances
conforme a ordem final de classificação.
5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença jem relação à proposta classificada
em segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por +ento), o pregoeiro, auxiliado pela
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa +berta, para a definição das demais
colocações.
5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, bs licitantes serão convocados para
apresentar lances intermediários.
Após o término dos prazos estabelecidos nos subiteds anteriores, o sistema ordenará e

'pn\

''n\~

5.14.
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divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.
5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo v+ler, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar.
5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes se[ão informados, em tempo real, do
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do lici+ante.
5.17. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer lda etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes dara a recepção dos lances.

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o prekoeiro persistir por tempo superior
a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somknte após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participanteb, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.
5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com Ó valor de sua proposta.
5.20. Em relação a itens não exclusivos para participaçãol de microempresas e empresas de
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efeti jada a verificação automática, junto
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistemb identificará em coluna própria as

microempresas e empresas de pequeno porte participantes, brocedendo à comparação com os
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maibr porte, assim como das demais
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n'’ 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto Municipal n.Q 162, de 04 He dezembro de 2015, e alterações
posteriores.

5.20.1

P+u\

Nessas condições, as propostas de microembresas e empresas de pequeno porte
que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por c4nto) acima da melhor proposta ou
melhor lance serão consideradas empatadas com a pri4leira colocada.
5.20.2. A melhor classificada nos termos do srlrbitem anterior terá o direito de

encaminhar uma última oferta para desempate, obrig4toriamente em valor inferior ao da
primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contfolados pelo sistema, contados após
a comunicação automática para tanto.
5.20.3 . Caso a miçroempresa ou a empresa de pequ4no porte melhor classificada desista
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se eNcontrem naquele intervalo de 5%
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o e+ercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior.

5.20.4. No caso de equivalência dos valores ap[esentados pelas microempresas e

empresas de pequeno porte que se encontrem nos iNtervalos estabelecidos nos subitens
anteriores, será realizado sorteio entre elas para quejse identifique aquela que primeiro
poderá apresentar melhor oferta.

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não #eguidas de lances), ou entre lances
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostasl ou lances, o critério de desempate
será aquele previsto no art. 60 da Lei n'’ 14.133, de 2021, nesta ordem:

5.21.1.1. disputa final, hipótese em q+e os licitantes empatados poderão

apresentar nova proposta em ato contínuo 4 classificação;

+ \
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5.21.1.2. avaliação do desempenho cont+atual prévio dos licitantes, para a
qual deverão preferencialmente ser utilizado# registros cadastrais para efeito de
atesto de cumprimento de obrigações previstbs nesta Lei;
5.21.1.3 . desenvolvimento pelo licitante 46 ações de equidade entre homens
e mulheres no ambiente de trabalho, conforí4e regulamento;
5.21.1.4. desenvolvimento pelo licitande de programa de integridade,
conforme orientações dos órgãos de controle

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada prefedência, sucessivamente, aos bens e
serviços produzidos ou prestados por:

5.21.2.1. empresas estabelecidas no ter+itório do Estado ou do Distrito
Federal do órgão ou entidade da Administ$ção Pública estadual ou distrital
licitante ou, no caso de licitação realizada pdr órgão ou entidade de Município,
no território do Estado em que este se localiqe;
5.21.2.2. empresas brasileiras;
5.21.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de
tecnologia no País;
5.21.2.4. empresas que comprovem a Órática de mitigação, nos termos
da Lei n'’ 12.187, de 29 de dezembro de 200

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessãon{a hipótese da proposta do primeiro
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao de 4conto definido para a contratação,
o pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após d+finido o resultado do julgamento.

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demdis licitantes, segundo a ordem de

classificação inicialmente estabelecida, quando o prjmeiro colocado, mesmo após a
negociação, for desclassificado em razão de sua prodosta permanecer acima do preço
máximo definido pela Administração.
5.22.2. A negociação será realizada por meio do sibtema, podendo ser acompanhada
pelos demais licitantes.
5.22.3. O resultado da negociação será divulgado at OdDS os licitantes e anexado aos

autos do processo licitatório.
5.22.4. O pregoeiro soliçitará ao liçitante mais bell1 classificado que, no prazo de 2
(duas) horas, envie a proposta adequada ao último IEnço ofertado após a negociação
realizada, acompanhada, se for o caso, dos doeu 4lentos complementares, quando
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edftal e já apresentados. A proposta
deverá indicar o e-mail do iicitante, para o qual serão re+netidos a ata de registro de preços
(se for o caso), o instrumento contratual (se for o ca 40), as ordens de compra/serviço,
empenhos e demais comunicações relativas a futura e eqentual execução contratual, o qual
será tido por e-mail oficial, reputando-se recebidas tod4s as comunicações remetidas para
o rnesrno.

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo ebtabelecido, a partir de solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findd o prazo.

5.23. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fbse de aceitação e julgamento da
proposta.

/'u\

'+b\
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6. DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verincbrá se o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar atende às condições de participqção no certame, conforme previsto
no art. 14 da Lei n'’ 14.133/2021, legislação correlata e no item }.7 do edital, especialmente quanto
à existência de sanção que impeça a participação no certame du a futura contratação, mediante a
consulta aos seguintes cadastros:

6.1 . 1 . SICAF;
6.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas # Suspensas - CEIS, mantido pela
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransbarencia.gov.br/sancoes/ceis);
6.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – dNEP, mantido pela Controladoria-
Geral da União (httDS://www.DortaltransDarencia.gov.b+/sancoes/cne1

6.1.4. Cadastro Nacional de Condenações aeis por Atos
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional
'www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requeridd.php);
6.1.5. Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrabo de Condenações por Ilícitos
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal qe Contas da União - TCU; e
6.1.6. Lista de impedidos de licitar e contratar cNm o Poder Público, mantida pelo
Tribunal de Contas do Estado do Paraná.

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da ehpresa licitante e também de seu

sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12lda Lei n'’ 8.429, de 1992.
6.2.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídic+ poderá haver a substituição das
consultas dos itens 6.1.2 a 6.1.5 pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).

6.3. Caso çonste na Consulta de Situação do licitante a exiskência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraud+ por parte das empresas apontadas
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio ldos vínculos societários, linhas de

fornecimento similares, dentre outros.
6.3.2. O liçitante será convocado para manifestabão previamente a uma eventual
desclassificação.
6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta
de condição de participação.

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julga4lento, caso atendidas as condições
de participação, será iniciado o procedimento de habilitação.
6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeido lugar tenha se utilizado de algum
tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificar§ se faz jus ao benefício, em
conformidade com os itens 2.5.1. e 3.6 deste edital.
6.6. Verificadas as condições de participação e de utiliz4ção do tratamento favorecido, o
pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à
compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado phra contratação neste Edital e em

./--\

de Improbidade
de Justiça

seus anexos

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra eIn regime de dedicação
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exclusiva, a fim de assegurar o tratamento isonômico entre ds licitantes, informa-se que foram
utilizados os seguintes acordos, dissídios ou convenções coietikas de trabalho no cálculo do valor
estimado pela Administração :

6.7.1. [indicar os acordos, dissídios ou convençõeb coletivas];
6.7.2. O(s) sindicato(s) indicado(s) no subiteml acima não é (são) de utilização
obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo da execuçho contratual, sempre se exigirá o
cumprimento dos acordos, dissídios ou convençdes coletivas adotados por cada
licitante/contratado.

Será desclassificada a proposta vencedora que:
6.8.1. contiver vícios insanáveis;

6.8.2. não obedecer às especificações técnicas codtidas no Termo de Referência;
6.8.3. apresentar preços inexequíveis ou permahecerem acima do preço máximo
definido para a contratação;
6.8.4. não tiverem sua exequibilidade del
Administração;
6.8.5. apresentar desconformidade com quaisquí
seus anexos, desde que insanável.

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inebequibilidade das propostas valores
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela ,4dministração.

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trath o caput, só será considerada após

diligência do pregoeiro, que comprove: 1
6.9.1.1. que o custo do licitante ultrap+ssa o valor da proposta; e
6.9.1.2. inexistirem custos de oportunIdade capazes de justificar o vulto da
oferta

6.10. Em contratação de serviços de engenharia, além
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:

6.10.1. Nos regimes de execução por tarefa, emprditada por preço global ou empreitada
integral, semi-integrada ou integrada, a caracteri+ação do sobrepreço se dará pela
superação do valor global estimado;
6.10.2. No regime de empreitada por preço unitárjo, a caracterização do sobrepreço se
dará pela superação do valor global estimado e pela sbperação de custo unitário tido como
relevante, conforme planilha anexa ao edital;
6.10.3. No caso de serviços de engenharia, $rão consideradas inexequíveis as

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setedta e cinco por cento) do valor orçado
pela Administração, independentemente do regime dÊ execução.
6.10.4. Será exigida garantia adicional do licitantk vencedor cuja proposta for inferior
a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçadb pela Administração, equivalente à
diferença entre este último e o valor da proposta,1 sem prejuízo das demais garantias
exigíveis de acordo com a Lei.

6.11. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta He preço, ou em caso da necessidade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadbs diligências, para que a empresa
comprove a exequibilidade da proposta.

6.8.

in\

)nstrada, quando exigido pela

outras exigências deste Edital ou

IS disposições acima, a análise de
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6.12. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha siào decomposto em seus respectivos
custos unitários por meio de Planilha de Custos e For4ração de Preços elaborada pela
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será +onvocado para apresentar Planilha
por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao v4lor final da sua proposta, sob pena
de não aceitação da proposta.

6.12.1. Em se tratando de serviços de engenharia, oI licitante vencedor será convocado
a apresentar à Administração, por meio eletrônico,1 as planilhas com indicação dos
quantitativos e dos custos unitários, seguindo o modelo blaborado pela Administração, bem
como com detalhamento das Bonificações e Despes4s Indiretas (BDI) e dos Encargos
Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora,
admitida a utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global,
empreitada integral, contratação semi-integrada e con+ratação integrada, exclusivamente
para eventuais adequações indispensáveis no cronogrdma físico-financeiro e para balizar
excepcional aditamento posterior do contrato.
6.12.2. Em se tratando de serviços com fornecimebto de mão de obra em regime de

dedicação exclusiva cuja produtividade seja mensuráv+1 e indicada pela Administração, o

licitante deverá indicar a produtividade adotada e a quabtidade de pessoal que será alocado
na execução contratual.
6.12.3. Caso a produtividade for diferente daquela btilizada pela Administração como
referência, ou não estiver contida na faixa referencial db produtividade, mas admitida pelo
ato convocatório, o licitante deverá apresentar ja respectiva comprovação de
exequibilidade.
6.12.4. Os licitantes poderão apresentar proddtividades diferenciadas daquela
estabelecida pela Administração como referência, dqsde que não alterem o objeto da

contratação, não contrariem dispositivos legais vigent 4s e, caso não estejam contidas nas
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exehuibilidade da proposta.
6.12.5. Para efeito do subitem anterior, admite-se ajadequação técnica da metodologia
empregada pela contratada, visando assegurar a exeçubão do objeto, desde que mantidas
as condições para a justa remuneração do serviço.

6.13. Erros no preenchimento da planilha não constituem [notivo para a desclassificação da
proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no Órazo indicado pelo sistema, desde
que não haja majoração do preço e que se comprove que este él o bastante para arcar com todos os
custos da contratação.

6.13.1. O ajuste de que trata este dispositivo se lidita a sanar erros ou falhas que não
alterem a substância das propostas;
6.13.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a
indicação de recolhimento de impostos e contribuiçõbs na forma do Simples Nacional,
quando não cabível esse regime.

6.14. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprim#nto das especificações do objeto,
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante Ho serviço ou da área especializada
no objeto.

6.15. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de 4mostra, o licitante classificado em

'Hq\
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primeiro lugar deverá apresentá-la, conforme disciplinado noITermo de Referência, sob pena de

não aceitação da proposta.
6.16. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado b local e horário de realização do

procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença sedá facultada a todos os interessados,
incluindo os demais licitantes.

6.17. Os resultados das avaliações serão divulgados por meib de mensagem no sistema.
6.18. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer htraso na entrega, sem justificativa
aceita pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora Idas especificações previstas neste
Edital, a proposta do licitante será recusada.

6.19. Se aCs) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro cldssificado não for(em) aceita(s), o
Pregoeiro anaIisará a aceitabilidade da proposta ou lance dfertado pelo segundo classificado.
Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, suceqsivamente, até a verificação de uma
que atenda às especificações constantes no Termo de Referên+ia.
6.20. Caso o Termo de Referência exija prova de conceito, lo licitante classificado em primeiro
lugar será convocado pelo pregoeiro, com antecedência mídima de xxx (....) dias úteis da data
estabelecida para sua realização, para executá-la, visando aferir o atendimento dos requisitos e

funcionalidades mínimas da solução de tecnologia da inf$rmação e comunicação, conforme
disciplinado no Termo de Referência.
6.21. Por meio de mensagem no sistema, será divulgadolo local e horário de realização do
procedimento para a realização da prova de conceito.
6.22. A prova de conceito será realizada por equipe técnica Hesignada, responsável pela aferição
do atendimento dos itens estabelecidos, e poderá ser acdmpanhada pelos demais liçitantes,
mediante registro formal junto ao pregoeiro.
6.23. Todas as despesas decorrentes de participação ou acOmpanhamento da prova de conceito
são de responsabilidade de cada um dos licitantes.
6.24. A equipe técnica elaborará relatório com o resultado Ha prova de conceito, informando se

a solução apresentada pelo licitante provisoriamente classifickdo em primeiro lugar está ou não de

acordo com os requisitos e funcionalidades estabelecidas.
6.25. Caso o relatório indique que a solução tecnológjca está em conformidade com as

especificações exigidas, o licitante será declarado vencedor do processo licitatório e, caso indique
a não conformidade, o licitante será desclassificado do procdsso licitatório.
6,26. Caso o relatório indique que a solução foi aprovada +om ressalvas, as não conformidades
serão listadas e o licitante terá prazo de 3 (três) dias úteis, 4ão prorrogáveis, a contar da data de
ciência do respectivo relatório, para proceder aos ajustes nebessários na solução e disponibilizá-
la, para a realização de testes complementares, para jaferição da correção ou não das
inconformidades indicada.

6.27. Poderá ser considerada aprovada com ressalva a sblução que, embora possua todas as

funcionalidades previstas na Prova de Conceito (PoC), venhk a apresentar falha durante o teste.
6.28. Caso o novo relatório indique a não conformidade 4a solução ajustada às especificações
técnicas exigidas, a licitante será desclassincada do process+ licitatório.
6.29. Não será aceita a proposta da licitante que tiver a pfova de conceito rejeitada, que não a
realizar ou que não a realizar nas condições estabelecidas n+ Termo de Referência.
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6.30. No caso de desclassificação do licitante, o pregoeirb convocará o próximo licitante,
obedecida a ordem de classificação, sucessivamente, até que u[n licitante cumpra os requisitos e
funcionalidades previstas na PoC.

6.31. Os resultados das avaliações serão divulgados por meiq de mensagem no sistema.

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos no Termo de Referênçial necessários e suficientes para
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da lichtação, serão exigidos para fins de

habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei na 14.133. deM.
7.1.1. A documentação exigida para fins de haHilitação jurídica, fiscal, social e

trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no

7.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeijas que não funcionem no País, as

exigências de habilitação serão atendidas mediante docurdentos equivalentes, inicialmente
apresentados em tradução livre
7.3. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrang+ira que não funcione no País, para
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preço+, os documentos exigidos para a
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e +postilados nos termos do disposto
no Decreto n'’ 8.660, de 29 de janeiro de 2916, ou de ot4ro que venha a substituí-lo, ou
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.
7.4. Quando permitida a participação de consórcio de empr+sas, a habilitação técnica, quando
exigida, será feita por meio do somatório dos quantitativos de bada çonsorciado e, para efeito de
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observaHo o somatório dos valores de cada
consorciado.

7.4.1. Se o consórcio não for formado integralmende por microempresas ou empresas
de pequeno porte e o termo de referência exigir req+isitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por centb) para o consórcio em relação ao
valor exigido para os licitantes individuais.

7.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderãb ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competen+e, pelo Pregoeiro ou por membro
da Equipe de Apoio, mediante conferência da cópia com o orIginal ou publicação em órgão de
imprensa oficial.
7.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação podbrão ser substituídos por registro
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde qu4 o registro tenha sido feito em
obediência ao disposto na Lei n'’ 14.133/2021.
7.7. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das infodmações prestadas, na forma da lei
(art. 63, I, da Lei nc’ 14.133/2021).
7.8. Será verificado se o liçitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa bom deficiência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas esp+cíficas.
7.9. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassIficação, declaração de que suas
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propostas econômicas compreendem a integralidade dos cultos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabdlhistas, nas normas infralegais, nas
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamen+o de conduta vigentes na data de

entrega das propostas.
7. /0. A habilitação será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

7.10.1. Somente haverá a necessidade de comprova dão do preenchimento de requisitos
mediante apresentação dos documentos originais não-.Higitais quando houver dúvida em

relação à integridade do documento digital ou quando 4 lei expressamente o exigir. (IN n'’
3/2018, art. 4'’, $1 '’, e art. 6'’, $4'’).

7.11. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dbs seus dados cadastrais no SICAF
e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pelh informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão log 4 identifique incorreção ou aqueles
se tornem desatualizados. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, caput) .

7.11.1, A não observância do disposto no item anter[or poderá ensejar desclassificação
no momento da habilitação. (IN n'’ 3/2018, art. 7'’, parákrafo único

7 /2. A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos ofici+is de órgãos e entidades emissores
de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitabão.

7.12.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no
SICAF serão enviados por meio do sistema, em formbto digital, no prazo de 02 (duas)
horas, prorrogável por igual período, contado da solicitbção do pregoeiro.
7.12.2. Na hipótese de a fase de habilitação antqceder a fase de apresentação de
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por mejo do sistema, simultaneamente os

documentos de habilitação e a proposta com o preço oq o percentual de desconto.
7.13. A verificação no SIC:AF ou a exigência dos documentbs nele não contidos somente será
feita em relação ao licitante vencedor.

7.13.1. Os documentos relativos à regularidade 4scal que constem do Termo de

Referência somente serão exigidos, em qualquer 4aso, em momento posterior ao

julgamento das propostas, e apenas do licitante mais befn classificado.
7,13.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, rejativa à regularidade fiscal, quando
a fase de habilitação anteceder as fases de apresentbção de propostas e lances e de
julgamento, a verificação ou exigência do presente subi+em ocorrerá em relação a todos os
licitantes.

7.14. Após a entrega dos documentos para habilitação, não berá permitida a substituição ou a
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligênci+, para (Lei 14.133/21, art. 64):

7.14.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos
licitantes e desde que necessária para apurar fatos efistentes à época da abertura do

in-+\

certame; e
7.14.2. atualização de documentos cuja validade jtenha expirado após a data de
recebimento das propostas.

7.15. Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua qalidade jurídica, mediante decisão

fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atriHuindo-lhes eficácia para fins de
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habilitação e classificação.
7.16. Na hipótese de o licitante não atender às exigências parahabilitação, o pregoeiro examinará
a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de cjassificação9 até a apuração de uma
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo dispbsto no subitem 7.12.1. .

7.17. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concldídos os procedimentos de que trata
o subitem anterior.

7.18. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista dasmicroempresas e das empresas de
pequeno porte somente será exigida para efeito de contrat4ção, e não como condição para
participação na licitação (art. 4'’ do Decreto Municipal nc) 162/ã015
7.19. Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamehto e já tiver sido encerrada9 não

caberá exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação9 salvo em razão de fatos
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

aH.

8. DOS RECURSOS E DA CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO TERMO DE
CONTRATO

8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, bbservará o disposto no art. 165 da
Lei n'’ 14.133, de 2021.

8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da ddta de intimação ou de lavratura da
ata
8.3 Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento dhs propostas ou o ato de habilitação
ou inabilitação do licitante:

8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifes 4ada imediatamente, sob pena de
preclusão ;

8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de r+correr não será inferior a 10 (dez)
minutos.

8.3.3 . o prazo para apresentação das razões reçursai; será iniciado na data de intimação
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases p[evista no $ 1'’ do art. 17 da Lei n'’
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de
intimação da ata de julgamento.

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo própdio do sistema
8.5, O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o a+o ou proferido a decisão recorrida,
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dIas úteis, ou, nesse mesmo prazo,
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá p[oferir sua decisão no prazo de 10

(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecIdos.
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recursd pelos demais licitantes será de 3
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou #a divulgação da interposição do
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensávbis à defesa de seus interesses.
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão
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recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade compbtente.
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atosinsuscetíveis de aproveitamento.
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista fradqueada aos interessados no sítio
eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br e/ou http://wwW.mercedes.pr.gov.br/licitacoes.php
ou, ainda, presencialmente, no endereço sito no preâmbulo des 1e edital, em horário de expediente,
das 7:30h às 11:30h e das 13:00h às 17:00h.

8.11. Decididos os recursos, ou em não havendo o registro dbs mesmos, efetuada a adjudicação
e homologação do certame e assinada a ata de registro de preçbs, se for o caso, será convocado o
liçitante vencedor para assinar o termo de contrato OU aceitar jnstrumento equivalente, conforme
o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), no prbzo de 5 (cinco) dias, sob pena de

decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previ}tas neste Edital.
8.11.1. O prazo constante do subitem 8.11 poderá 4er prorrogado uma única vez, por
igual período, mediante solicitação da parte durabte seu transcurso, devidamente
justificada, e desde que o motivo apresentado seja acei+o pela Administração.
8.11.2. Alternativamente à convocação para comp4recer perante o órgão ou entidade
para a assinatura do termo de contrato ou aceitar instrudrento equivalente, a Administração
poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante corr4spondência postal com aviso de

recebimento (AR), disponibilização de acesso à sisterda de processo eletrônico para esse

fim ou outro meio eletrônico (e-mail, por exemplo), pada que seja assinado e devolvido no
prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu receqimento ou da disponibilização do
acesso ao sistema de processo eletrônico.

P>+b-\

9.

9.1.
DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
Comete infração administrativa, nos termos da lei, o li4itante que, com dolo ou culpa:
9.1.1. deixar de entregar a documentação exigid4 para o certame ou não entregar
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pdegoeiro/a durante o certame;
9.1.2. salvo em decorrência de fato superveniebte devidamente justificado, não
mantiver a proposta em especial quando :

9.1.2.1. não enviar a proposta adequadaao último lance ofertado ou após a
negocIaÇão;

9.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamebto da proposta quando exigível;
9.1.2.3. pedir para ser desçlassificaHo quando encerrada a etapa
competitiva; ou

9.1.2.4. deixar de apresentar amostra;
9.1.2.5. apresentar proposta ou ardostra em desacordo com as

especificações do edital;
9.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar ja documentação exigida para a
contratação, quando convocado dentro do prazo de valiHade de sua proposta;

9.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, 4 assinar o contrato ou a ata de
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o Rnstrurnento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração;
apresentar declaração ou documentação fals4 exigida para o certame ou prestar

n\
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declaração falsa durante a licitação
9.1.5 . fraudar a licitação
9.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometet
especial quando :

9.1.6.1 .
9. 1.6.2.
9.1.6.3.

fraude de qualquer natureza, em

agir em conluio ou em desconf4rmidade com a lei;
induzir deliberadamente a erro bo julgamento;
apresentar amostra falsificada du deteriorada;

9.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os bbjetivos da licitação
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5') da Lei 4.' 12.846, de 2013 .

9.2. Com fulcro na Lei nc) 14.133, de 2021, e no Decreto M+nicipal n.'’ 046, de 24 de março de
2023, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplic4r aos licitantes e/ou adjudicatários
as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil + criminal:

9.2. 1 . advertência;
9.2.2 . multa;

9.2.3 . impedimento de licitar e contratar; e
9.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou +ontratar, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja projmovida sua reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade.

Na aplicação das sanções serão considerados:
9.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometid}
9.3.2. as peculiaridades do caso concreto;
9.3.3 . as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
9.3.4. os danos que dela provierem para a Adminis+ração Pública;
9.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de prbgrama de integridade, conforme
normas e orientações dos órgãos de controle.

9.4. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% ibcidente sobre o valor do contrato
licitado, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, ja contar da comunicação oficial.

9.4. 1. Para as infrações previstas nos itens 9.1.1. , 941.2. e 9.1.3. , a multa será de 0,5%
a 15% do valor do contrato licitado.

9.4.2. Para as infrações previstas nos itens 9.1.4. ,9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7. e 9.1.8, , a

multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado.
9.5 . As sanções de advertência, impedimento de licitar e con[ratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamentb ou não, à penalidade de multa.

9.6. Na aplicação da sanção de muIta será facultada a def+sa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.
9.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicbda ao responsável em decorrência
das infrações administrativas relacionadas nos itens 9.1.1. , 9.1.4. e 9.1.3. , quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsáyel de licitar e contratar no âmbito
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade,
pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

9.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declara+ão de inidoneidade para licitar ou

contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas noq itens 9.1.4. , 9.1.5. , 9.1.6. , 9.1.7.

4H\

9.3.

p-'\
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e 9.1.8. , bem como pelas infrações administrativas previstas nhs itens 9.1.1. , 9.1.2. e 9.1.3. que
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sabção de impedimento de licitar e
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156. 65'’, da Lei n.'’ 14.133/2021.
9.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o co4trato ou a ata de registro de preço,
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração,
descrita no item 9.1.3. , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em fa+or do órgão ou entidade promotora
da licitação.
9.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanÓões de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou con+ratar demandará a instauração de
processo de responsabilização a ser conduzido por çomissã+ composta por 2 (dois) ou mais
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conh+çidos e intimará o licitante ou o
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.
9.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da apjicação das sanções de advertência,
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data d4 intimação, o qual será dirigido à

autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não 4 reconsiderar no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoriHade superior, que deverá proferir
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado No recebimento dos autos.
9.12. Caberá a apresentação de pedido de reçonsideração da aplicação da sanção de declaração
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quidze) dias úteis, contado da data da
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
9.13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efeitosuspensivo do ato ou da decisão
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade comp+tente.
9.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não excldi, em hipótese alguma, a obrigação
de reparação integral dos danos causados.
9.15. As infrações relativas a fase de execução contratual, r4spectivas sanções e procedimento
sancionador, constam da minuta do instrumento contratual, andxo deste Edital.
9.16. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro[edimento para eventual aplicação
de sanção por infração, seja na fase da licitação, seja na fase db execução contratual, poderão ser
realizadas por qualquer meio idôneo de comunicação, corNo correspondência com aviso de
recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do apIIcativo WhatsApp, mensagem por
meio de redes sociais, e-mail indicado pelo contratado, e etc.
9.17. A intimação por correspondência será comprovada jmediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
9.18. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por +neio do aplicativo WhatsApp e
mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o rEcebimento antes.

9.19. É responsabilidade do licitante/contratado manter at+aiizados os endereços e contatos
informados, considerando-se recebidas as comunicações enca4ninhadas para os mesmos no caso
de eventual alteração não comunicada.

'1+'-\

'n\
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9.20. A participação nos certames promovidos pelo Municdpio de Mercedes, bem como, nas

contratações diretas, implica ciência e concordância com a realhzação das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

IO. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO dE ESCLARECIMENTO
10.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação
da Lei n'’ 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até B (três) dias úteis antes da data da
abertura do certame.

10.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esctarecimentb será divulgado em sítio eletrônico
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último diR útil anterior à data da abertura do;-\\
certame.

10.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão jer realizados por forma eletrônica,
pelos seguintes meios 1 e-mail licitacao@mercedes.pr.gov.brl A manifestação poderá, ainda, ser
dirigida ou protocolada no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
10.4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 4uspendem os prazos previstos no
certame .

10.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugn4ção é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do brocesso de licitação.
Acolhida a impugnação, será definida e publicada nov# data para a realização do certame.10.5.

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
11.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrô+ico.
11.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certame na data marcada, a sessão será automatibamente transferida para o primeiro
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente qstabelecido, desde que não haja
comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.
11.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e ddrante a sessão pública observarão o
horário de Brasília - DF.

11.4. A homologação do resultado desta licitação não impli[ará direito à contratação.
11.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre ibterpretadas em favor da ampliação
da disputa entre os interessados, desde que não compromet4m o interesse da Administração, o
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçbo.
11.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação 4 apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por 4sses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo licitatório.
11.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital el seus Anexos, excluir-se-á o dia do
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencerd os prazos em dias de expediente na

Administração .
11.8. O desatendimento de exigências formais não essencibis não importará o afastamento do
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, ob#ervados os princípios da isonomia e

do interesse público.

11.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edit41 e de seus anexos ou demais peças

a\
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que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
11.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, do Portal Nacional de Contratações
Públicas – PNCP (se adotado o meio) e endereço eletrônico ht lps://www.mercedes.pr.gov.br/.

11.10.1. Por força do Decreto Municipal n.'’ 175/20]3, o Município de Mercedes optou
por não adotar o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), de sorte que todas as
publicações que deveriam ser efetuadas no aludido m 40 deverão ser realizadas no Diário
Oficial Eletrônico do Município de Mercedes, admitidh a divulgação na forma de extrato,
conforme preconiza o art. 176, parágrafo único, 1 e II, ba Lei Federal n.a 14.133/2021, e o
art. 2'’ do referido Decreto Municipal n.'’ 175/2023.

11.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os sebuintes anexos:
11.11.1. ANEXO I - Termo de Referência;
11.11.2. ANEXO II – Estudo Técnico Preliminar;
11.11.3. ANEXO III – Documento de Formalizaçãolde Demanda;
11.11.4. ANEXO IV – Minuta de Termo de Contrat+;

7:\

Município de Mercedes - PR, 25 de nov4mbro de 2025 .

LAERTON H=g:$ 3=a.'É::17;;.
WEBER:0453042 1 988 Dados: 2025.11.25 1499:40

03'oo' l

Laerton Weber
PREFEITO
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCI

(Processo Administrativo nc).... .

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO
1.1. Aquisição de equipamentos de bombeamento de água Óara utilização na rede de captação
do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do MunicíÓio de Mercedes/PR, nos termos da
tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas deste instrumento.
Item Descrição Catmat Und. M( R$ Unit. R$ Total

'H\ M=iíã;–=;ii;;;;;-r7-7
7,5Hp, 220V, trifásica com 30
jestágios. Com vazão de 9m3/h
em 95MCA e 6m3/h em
202MCA.

01 627448 Und. 1 R$ 11.683,33 R$ 11.683,33

Bomba ME-AL, 1 640V.
Itrifásica, 4v, único modelol
jcompatível com as instalaçõesl
existentes. 8 #

02 627448 Und. 1 R$ 7.886,77 R$ 7.886,77

o
1220/380V, único modelol
jcompatíveí com as instalaçõesl
existentes. # #

03 627448 Und. 1 R$ 2. 184,70 R$ 2. 184,70

++Os 1 cuja aquisição se pretende aí decer esf7ritawlente à descrição
apresentada, visto tratayem-se dos únicos modelos capazes de btender plenamente à necessidade
a ser suprida, conforme justificativa constante no Item 3 do\ Docuwlento de Formalização da
Demanda.

1.2. Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidade de medida do

CATMAT/CATSER e a do Termo de Referência, prevaleceráa descrição e unidade de medida
constante no Termo de Referência.

1.3. Os bens objeto desta contratação são caracterizados cobo comuns, conforme justificativa
constante do Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto
Municipal n'’ 037, de 24 de março de 2023.
1.5. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) mes+s, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras qUe serão aplicadas em relação à
vigência da contratação.

1.7. Na(s) tabela(s) supra constam os preços unitários e totajs máximos admitidos.

'+n\

2.

2.1.
FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESgIDADE DA CONTRATAÇÃO
A Fundamentação da Contratação e de seus quantitatiyos encontra-se pormenorizada em
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Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndic4 deste Termo de Referência.
2.2. Fica dispensado o plano de contratações anual para os e+ercícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal nc) 215/2024.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO LONSIDERADO O CICLO DE
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO
3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormEnorizada em tópico específico dos

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de ReferÊncia.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
4.1. O fornecimento do equipamento deverá ocorrer no prazb de até 15 (quinze) dias, contados
da emissão da Ordem de Compra, junto à sede do Departamendo de Água e Esgoto;
4.2. A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de e{pediente desta municipalidade, de
segunda a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h, e ser acompanhada por
representante do Departamento do SEMAE;
4.3. A contratada deverá prestar todos os esclarecime$tos que forem solicitados pela
contratante, obrigando-se a atender, de imediato, todas as recla[nações a respeito da qualidade do
produto fornecido;
4.4. O Município de Mercedes se reserva o direito de solicitar troca ou devolução de itens

entregues que apresentem defeitos aparentes ou que não atendqrem integralmente à descrição;
4.5. Todas as despesas relacionadas a frete, embalagem, edcargos e/ou impostos deverão ser
inclusas no preço apresentado na proposta;
4.6. A Contratada deve responsabilizar-se ainda, pela substi+uição dos produtos caso entregues
com defeito, danificados ou sem atender ao especificado na de4crição, sem ônus ao Município.
4.7. A Contratada deve garantir que os equipamentos esteja4n funcionando corretamente;
4.8. O equipamento deverá possuir garantia complementarà legal de, no mínimo, 12 (doze)
meses contra defeitos de fabricação;
4.9. O objeto deverá ser entregue em conformidade o prevjsto no descritivo. Caso contrário,
não será aceito.
Indicação de marcas ou modelos (r 1(

4.10. Na presente contratação será admitida a indica+ão da(s) seguinte(s) marca(s),
característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativ4s contidas nos Estudos Técnicos
Preliminares:

4.11. Os itens 2 e 3 deverão obedecer estritamente à descriçãd apresentada, visto tratarem-se dos
únicos modelos capazes de atender plenamente à necessidadb a ser suprida, em razão de sua
compatibilidade integral com a infraestrutura atualmente instal4da no sistema de captação de água

do SEM,z\E. Considera-se, ainda, que a adoção de equipament ds de outra marca ou especificação
demandaria intervenções estruturais significativas, gerandd custos adicionais, paralisações
operacionais e riscos ao desempenho do abastecimento, o que contraria o objetivo central deste
processo, qual seja, a utilização eficiente e segura da estrutura Já existente. Assim, a indicação de
marca justifica-se tecnicamente pela necessidade de assbgurar plena interoperabilidade,
continuidade operacional e otimização dos recursos públicos, garantindo que os novos

'-\

n\
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equipamentos se integrem de forma imediata e adequada ao si+tema vigente, restando amparada,
portanto, nos termos do art. 41, inciso I, alínea “b”, da Lei n'’ 14.133/2021.
Subcontratação
4.12. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.
Garantia da contratação
4.13. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei n'’

14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico Prbliminar.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
Condições de Entrega
5.1. O prazo de entrega dos bens é de até 15 (quinze) dias, contados doCa) emissão da Ordem
de Compras, em remessa única.
5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a e4lpresa deverá comunicar as razões

respectivas com pelo menos 02 (dois) dias de antecedência para hue qualquer pleito de prorrogação
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito 4 força maior.
5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: bunto à sede do Departamento de
Água e Esgoto, localizada na Avenida João XXIII, n'’ 672, Cen+ro, Município de Mercedes/PR.
Garantia, manutenção e assistência técnica
5.4. O prazo de garantia contratual dos bens, complemeÓtar à garantia legal, será de, no
mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil +ubsequente à data do recebimento
definitivo do objeto.
5.5. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante sbja inferior ao estabelecido nesta
cláusula, o fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.

,rx,

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas pa&es, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021, e cada parte +esponderá pelas consequências de

sua inexecução total ou parcial.
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou susbensão do contrato, o cronograma
de execução será prorrogado automaticamente pelo tempb correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.
6.3 . As comunicações entre o órgão ou entidade e a contrata#a devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de dlensagem eletrônica para esse fim.
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representar+e da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equiva]ente7 o órgão ou entidade poderá
convocar o representante da empresa contratada para reunião jnicial para apresentação do plano
de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigaçõqs contratuais, dos mecanismos de
fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do pIa+o complementar de execução da
contratada, quando houver, do método de aferição dos resultadbs e das sanções aplicáveis, dentre

Fiscalização
outros

'’--\
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6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscajizada pelo(s) fiscal(is) do contrato,
ou pelos respectivos substitutos (Lei n'’ 14.133, de 2021, art. 117, caput:
Fiscal do Contrato
6.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contra+o, para que sejam cumpridas todas
as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurbr os melhores resultados para a
Administração. (Decreto Municipal n') 032, de 24 de março de p023, art. 12 e seguintes).
6.8. O fiscal de contrato deve anotar, em registro, própriotodas as ocorrências relacionadas
com a execução e determinará o que for necessário à redularização de falhas ou defeitos
observados.

6.9. O fiscal do contrato auxiliará o gestor do contrato
administrativos e técnicos do contrato, e especialmente:

6.9.1. esclarecer prontamente as dúvidas adminisfrativas e técnicas e divergências
surgidas na execução do objeto contratado;
6.9.2. expedir, através de notificações e/ou relatóri+ de vistoria, as ocorrências e fazer
as determinações e comunicações necessárias à peffeita execução dos serviços ou
fornecimento;
6.9.3. proceder, conforme cronograma físico-finahceiro, as medições dos serviços
executados e aprovar a planilha de medição emitida peja contratada ou conforme disposto

lanto à fiscalização dos aspectos
/--'\

em contrato;

6.9.4. adotar as medidas preventivas de controle dbs contratos, inclusive manifestar-
se a respeito da suspensão da entrega de bens, a realiz#ção de serviços ou a execução de
obras;
6.9.5. conferir e certificar as faturas relativas às aq+isições, serviços ou obras;
6.9.6. proceder as avaliações dos serviços executados pela contratada;
6.9.7. determinar por todos os meios adequados a bbservância das normas técnicas e
legais, especificações e métodos de execução dos 4erviços exigíveis para a perfeita
execuÇão do objeto;
6.9.8. exigir o uso correto dos equipamentos de proteção individual e coletiva de

segurança do trabalho;
6.9.9. determinar a retirada de qualquer embregado subordinado direta ou
indiretamente à contratada, inclusive empregados dd eventuais subcontratadas, ou as

próprias subcontratadas, que, a seu critério, comprometbm o bom andamento dos serviços;
6.9.10. receber designação e manter contato com + preposto da contratada, e se for
necessário, promover reuniões periódicas ou especiais para a resolução de problemas na
entrega dos bens ou na execução dos serviços ou das obras;
6.9.11. dar parecer técnico nos pedidos de alteraçõe+ contratuais;
6.9.12. verificar a correta aplicação dos materiais;
6.9.13 . requerer das empresas testes, exames e ensa[os quando necessários, no sentido

de promoção de controle de qualidade da execução dRs obras e serviços ou dos bens a
serem adquiridos;
6.9.14. realizar, na forma do art. 140 da Lei Federal h.' 14.133, de 2021, o recebimento

do objeto contratado, quando for o caso;

,'--\
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6.9. 15 . propor à autoridade competente a abertura de brocedimento administrativo para
apuração de responsabilidade;
6.9.16. outras atividades compatíveis com a função.

6.10. A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fis+alizada por meio de instrumentos
de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes asp4ctos, no que couber:

6.10.1. os resultados alcançados em relação à contrathda, com a verificação dos prazos
de execução e da qualidade demandada;
6.10.2. os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação
profissional exigidas;
6.10.3. a qualidade e quantidade dos recursos materi4is utilizados;
6.10.4. a adequação dos serviços prestados à rotina dE execução estabelecida;
6.10.5. o cumprimento das demais obrigações decorrEntes do contrato; e
6.10.6. a satisfação do público usuário.

6.11. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem su4 competência, para que adote as

medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a Execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal do contrato comunicará o fato imediatament+ ao gestor do contrato
6.13. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrat$, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação temp+stiva ou à prorrogação contratual.
Gestor do Contrato

6.14. O gestor do contrato é o gerente funcional, com atribui4ões administrativas e a função de
administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização, qspecialmente (Decreto Municipal
n'’ 032, de 24 de março de 2023, art, 11):

6.14.1. Analisar a documentação que antecede o pag+mento;
6.14.2. Analisar os pedidos de reequilíbrio econômicb-financeiro do contrato;
É ll 2 Amb rb 1 : aiAn rbxrrbrb+a z A ; ri aI +zx+n rsx rb ii An, vb+Ha +13 n = n aHhH n nn 3 x r : Inb n, a nn nl JA r9rtrh+

6.14.4. Analisar os documentos referentes ao recebir+lento do objeto contratado;
6.14.5. Acompanhar o desenvolvimento da execução através de relatórios e demais
documentos relativos ao objeto contratado, em especia[ constituir relatório final, de que
trata a alínea "d" do inciso Vl do § 3'’ do art, 174 da Lein'’ 14.133, de 1'’ de abril de 2021,
com as informações obtidas durante a execução I do contrato, como forma de
aprimoramento das atividades da Administração;
6.14.6. Decidir provisoriamente a suspensão da en4rega de bens ou a realização de

rato;

in\
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serviÇos;

6.14.7. Efetuar a digitalização e armazenamento dos documentos fiscais e trabalhistas
da contratada no sistema do município, quando couber,lbem como no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP);
6.14.8. Preencher o termo de avaliação de contratds administrativos disponibilizado
pelo setor responsável pelo sistema de gestão de materi4is, obras e serviços;
6.14.9. Inserir os dados referentes aos contratos adn]inistrativos no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP);
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6.14.10. Outras atividades compatíveis com a função.
6.15. O gestor do contrato acompanhará os registros realizad4s pelo fiscal do contrato, de todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidbs adotadas, informando, se for o

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua co4petência.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO
Recebimento
7.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumbria, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivajente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito @e posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de R+ferência e na proposta.
7.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em partel inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constdntes no Termo de Referência e na

proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a cbntar da notificação da contratada,
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) +ias úteis, a contar do recebimento
da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Ad+ninistração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação meHiante termo detalhado.
7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valodes não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei n'’ 14.133, de 2021, o prazo má{imo para o recebimento definitivo
será de até 05 (cinco) dias úteis.
7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excep4ionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei n'’ 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela in+ontroversa da execução do objeto,
para efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistêdcias na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobran€a equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despes4, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a +esponsabilidade civil pela solidez
e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profibsional pela perfeita execução do
contrato .

Liquidação
7.9 . Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equi+alente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrodáveis justificadamente por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferi+ão do atendimento das exigências
contratuais

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será rêduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contrataçõ+s decorrentes de despesas cujos

n\
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valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei n' 14.133, de

Para fins de liquidação, o setor competente deverá verifibar se a nota fiscal ou instrumento
equivalente apresentado expressa os elementbs necessários e essenciais do

202 1
7.10

7.17

de cobrança
documento, tais como :

7.10.1. o prazo de validade;
7.10.2. a data da emissão;

7.10.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
7.10.4. o período respectivo de execução do contrato
7.10.5. o valor a pagar; e
7.10.6. eventual destaque do valor de retenções tribulárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrudrento de cobrança equivalente, ou

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficar4 sobrestada até que o contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo apób a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalqnte deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constata4a por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Siste dIa, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n'’ 14.133, de 2021.
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF p4ra: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possíqel razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de cohtratar com o Poder Público, bem
como ocorrências impeditivas indiretas.
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irjegularidade do contratado, será

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo Ide 5 (cinco) dias úteis, regularize
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prado poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério do contratante.
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa consid+rada improcedente, o contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalizaçãd da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de bagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garandir o recebimento de seus créditos.
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotaf as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondent4 assegurada ao contratado a ampla
defesa.

#n'\
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Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentosjserão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado n4) regularize sua situação junto ao

Prazo de pagamento
7.18. O pagamento será efetuado no prazo de até 5 (cinco) dIas úteis contados da finalização da

SICAF

liquidação da despesa, conforme seção anterior. Em todo caso J o pagamento deverá ser realizado
no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados a partir do atest4 da Nota Fiscal, após comprovado

o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações, Há deduzidas as glosas e notas de
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débitos, conforme prevê o art. 10 do Decreto Municipal n.o 0431, de 24 de março de 2023.
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidds ao contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento atE a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice IPCA-IBGE de correÇão monetárja.
Forma de pagamento
7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancádia, TED ou transferência bancária
(a critério do Município) para crédito em banco, agência je conta corrente indicados pelo
contratado. O contratado deverá informar ao Município de Merbedes eventual alteração dos dados
bancários informados.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que consbr como emitida a ordem bancária,
TED ou transferência bancária para pagamento.
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributá jia prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de trib+to inserido na planilha, quando
houver, serão retidos na fonte, quando da realizaç40 do pagamento, os percentuais
estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simplesl Nacional, nos termos da Lei
Complementar n'’ 123. de 2006, não sofrerá a retenção +ributária quanto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o jpagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento ofiqial, de que faz jus ao tratamento
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7.23.1. Nos termos do Decreto Municipal n.c) 128, bc 18 de agosto de 2023, as notas
fiscais ou faturas a serem emitidas para o Município h partir de 19 de outubro de 2023
deverão observar as regras relativas ao destaque do imbosto de renda incidente na fonte –
IRRF. O referencial normativo a ser utilizado, para Identificação tanto do IRRF a ser

destacado nas notas ou faturas como das hipóteses em que a retenção não será aplicável é

a IN RFB 1234/2012 ou a que vier a substitui-la, devendo também ser utilizados os
modelos de declarações dispostas na citada norma, cdnforme o caso. Embora a IN RFB
1234/2012 seja o referencial normativo para a retençãb do imposto de renda incidente na
fonte nas contratações do Município de Mercedes, os d+mais tributos tratados pela referida
normativa federal – PIS, COFINS e CSLL – não serIo objeto de retenção na fonte pelo
Município, suas autarquias e fundações, não devend$ ser objeto de destaque nas notas
fiscais ou faturas.

Cessão de crédito

7.24. É admitida a cessão de direitos creditícios, conforme ds regras deste presente tópico.
7.24.1. As cessões de crédito dependerão de préviajaprovação do contratante.

7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer naturez4, em relação à Administração, está
condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato admiNistrativo.
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação co+tratual de cumprimento de todas as

condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a }elebração do aditamento de cessão
de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também ye condicionam à regularidade fiscal
e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de due o cessionário não se encontra

impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conformeja legislação em vigor, ou de receber

#-n\
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benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios. direta ou indiretkmente. conforme o art. 12 da Lei
n'’ 8.429, de 1992. nos termos do Parecer JL-01. de 18 de maio be 2020.

7.27. O crédito a ser pago à cesso cria destinado à cedente
(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusul4s exorbitantes ao direito comum
aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sdbre os contratos administrativos,
incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculadb ou de pagamento pela efetiva
comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o descobto de multas, glosas e prejuízos
causados à Administração.
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a
integral responsabilidade do contratado.

f-\

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FÓRNECEDOR E FORMA DE
FORNECIMENTO
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização 8e procedimento de LICITAÇÃO,
na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com ad4ção do critério de julgamento pelo
menor preço por item.
Forma de fornecimento

8.2. O fornecimento do objeto será integral.
Exigências de habilitação
8.3. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar ob seguintes requisitos:
Habilitação jurídica (conforme o caso)
8.4. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou doçumentb equivalente que, por força de lei,
tenha validade para fins de identificaÇão em todo o território n4cional.
8.5. Empresário individual: inscrição no Registro Público Ide Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede.

8.6. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado d+ Condição de Microempreendedor
Individual - CC:MEI, cuja aceitação ficará condicionada à ve[ificação da autenticidade no sítio
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor.
8.7. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada
como empresa individual de responsabilidade limitad# - EIRELI: inscrição do ato
constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de dolçumento comprobatório de seus
administradores.

8.8. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorikação de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Co+nercial da unidade federativa onde
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a quhl será considerada como sua sede,

conforme Instrução Normativa DREI/ME n.'’ 77, de 18 de marko de 2020.
8.9. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RÜistro Civil de Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório He seus administradores.
8.10. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples bu empresária: inscrição do ato
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constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simpleb ou empresária, respectivamente,
no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Merçantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz.
8.11. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto socÊal, com a ata da assembleia que o
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscdito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 4rt. 107 da Lei nc’ 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

8.12. Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf + DAP ou DAP-P válida, ou, ainda,
outros documentos definidos pela Secretaria Especial Ide Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos terrnos do art. 40, $2c’ do Deere+o n') 10.880, de 2 de dezembro de

8.13. Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico 80 INSS – CEI, que comprove a
qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos daI Instrução Normativa RFB n. 971,
de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).
8.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanHados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.
Habilitação fiscal, social e trabalhista
8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jdrídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nabional, mediante apresentação de
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receit4 Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a tbdos os créditos tributários federais
e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, incldsive aqueles relativos à Seguridade
Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de butubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Te&po de Serviço (FGTS);
8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perantq a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de n+gativa, nos termos do Título VII-A
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n'’ 5.452, de 1'’ de maio de 1943;
8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadujal/Distrital relativo ao domicílio ou
sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e conjpatível com o objeto contratual;
8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual/Dhstrital do domicílio ou sede do
fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou boncorre;
8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais/Distritais relacionados ao
objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediantd a apresentação de declaração da

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equiva@nte, na forma da lei.
8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedorIindividual que pretenda auferir os
benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Cor$plementar n. 123, de 2006, estará

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintEs estadual e municipal.

2021,''-'.
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9.

9.1.
ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃ'
O custo estimado total da contratação é de R$ 21.744,80 (vinte e um mil, setecentos e
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cinquenta e quatro reais e oitenta centavos), conf,rm, ,„,t„ „„htá,i„ ,p„t„ „, t,b,1, ,m ,„,,,.
10. ANÁLISE DE RISCOS.

10.1. A análise de riscos é dispensada nos termos do art. 4, § 7', do Decreto Municipal n.'

031/2023, e do art. 2', g 2', do Decreto Municipal n.' 042/2021, com base na seguinte hipótese:

( ) 1 - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (liditação deserta ou fracassada), VII
(casos de guerra, estado de defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da
ordem), VIII (emergência e calamidade pública) do art. 75 e do § 70 do art. 90 (remanescente de
obra), ambos da Lei n') 14.133, de 1'’ de abril de 2021 ;

#n\

( ) III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quando a simplicidade
do objeto ou o modo de seu fornecimento puder afastar a necesbidade de estudo técnico preliminar
e análise de risco, o que deverá ser devidamente justificado Ino documento de formalização da
demanda;

( X ) IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contrhtação de objetos de baixo valor ou
baixa complexidade.

10.1.1. Considerando que o objeto é de baixa compjtexidade, visto que se trata de
simples aquisição e, em face de seu valor reduzido, re 4tou dispensada a elaboração da
elaboração Análise de Riscos, conforme consta nd Documento de Formalização de

Demanda (DFD), não obstante tenha sido precedida d+ Estudo Técnico Preliminar.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
11.1. As despesas decorrentes da presente contratação corr+rão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedes.
11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:
02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de Abastecimento de Água – SEIMAE.
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

+n'\

12. DA VEDAÇÃO À PARTICIPAÇÃO DE EMPREyAS EM CONSÓRCIO
12.1. Quanto à participação de empresas reunidas em jconsórcio, o artigo 15 da Lei n'
14.133/2021 permite a vedação, desde que devidamente justiDcada no processo licitatório.
12.2. Sobre esse assunto, o Tribunal de Contas da União – [CU - entende que o juízo acerca da
admissão ou não de empresas consorciadas na licitação debenderá de cada caso concreto. Isto
porque a formação de consórcio tanto pode se prestar a fo+rentar a concorrência (consórcio de
empresas menores que, de outra forma, não participaria 41 do certame), quanto a cerceá-la
(associação de empresas que, caso contrário, concorreriam eÓtre si).
12.3. Compulsamos diversos julgados daquela Corte de Contas a respeito desse tema,
notadamente os Acórdãos n'’ 22/2003 – Plenário; n') 1.094{2004 – Plenário e n'’ 2.295/2005 –
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Plenário, os quais, invariavelmente, chegam às seguintes concjusões que servem de norte para a
presente contratação:

12.3.1. A escolha no sentido de admitir, ou não, a par[icipação de empresas organizadas
em consórcio deve ser verificada caso a caso;

12.3.2. Tratando-se de objeto de pequeno vulto fi4ançeiro e baixa complexidade, a
formação de consórcio pode ensejar redução no carátqr competitivo, pois facilitaria que
empresas, que seriam naturalmente competidoras entrq si, acordassem para participar da
!icitação;
12.3.3 A participação de consórcios, dada a transito[iedade que Ihe é peculiar, mostra-
se mais apropriada para a consecução de objeto certo e djeterminado no tempo, que envolva
alta complexidade técnica e grande vulto financeifo, de forma que as empresas,
isoladamente, não teriam capacidade técnica de executb-lo, a exemplo das grandes obras
que demandam tecnologia sofisticada e restrita.

12.4. Diante de todo o exposto, optamos pela não permislsão de participação de empresas

reunidas em consórcio, consoante os motivos a seguir expostos
12.4.1. O objeto da presente contratação não ebvolve bens e serviços de alta
complexidade técnica nem apresenta grande vulto finadceiro;
12.4.2. Deve-se primar, no presente caso, pela ampja competitividade como forma de
garantir a aquisição pretendida e a admissão de +mpresas em consórcio, dada a

simplicidade do objeto, poderá cercear a concorrência;
12.4.3. A vedação quanto à participação de conbórcio de empresas na presente
contratação não limitará a competitividade, pois o objetb consiste na aquisição de serviços
comuns, não sendo apropriada a exigência de formação de consórcio para essa finalidade;
12.4.4. Uma análise preliminar do mercado permit# supor que as empresas do ramo
conseguem fornecer o objeto do presente termo, se#1 a necessidade de formação de
consórcio .

Mercedes/PR, 17 de novembro de 12025 .

Camila Andressa Beyer
Assistente Administrativa
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ANEXO II
ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Objeto: Aquisição de equipamentos de bombeamento de água Lara utilização na rede de captação

do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Municí#io de Mercedes/PR.

INFORMAÇÕES BÁSICAS
Número do Processo Administrativo :

Área Requisitante: Departamento do SEMAE- Serviço Munjcipal de Água e Esgoto
Conforme a Lei n'’ 14.133, de 2021, o Estudo Técnico Prelimjinar tem por objetivo identificar e

analisar os cenários para o atendimento da demanda que consta bo Documento de oncialização da
Demanda, bem como demonstrar a viabilidade técnica e eco4ômica das soluções identificadas,
fornecendo as informações necessárias para subsidiar o respedtivo processo de contratação.
Neste sentido, o presente documento contempla estudos p4ra a contratação de solução que
atenderá à necessidade especificada no documento de formalizhção da demanda anexo, e tem por
finalidade estudá-la detalhadamente e identificar a melhor sblução existente no mercado para

supri-la, em conformidade com as normas e princípios que regqm a Administração Pública.

/5

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Fundamentação: Descrição da necessidade da contrataçã4, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público. (Inciso I do $ 1'’ do art. 18 da Lei n') 14.133, de

Descreva a sua necessidade:

A aquisição de novas motobombas para a rede de captação de ágba do SEMAE – Serviço Municipal
de Água e Esgoto – justifica-se pela necessidade de garadtir a continuidade e a segurança
operacional
do sistema de abastecimento de água do Município. As motoqombas atualmente em uso operam

regime contínuo e são equipamentos sujeitos a desgaste, podendo apresentar falhas mecânicas
inesperadas. Em situações anteriores, o Município já enfrentou interrupções causadas por defeitos
em equipamentos, sendo compelido a realizar a locação de +quipamentos, o que gerou custos
adicionais e demandou esforços logísticos para evitar o desaba4tecimento da população.
Diante desse histórico e da essencialidade do serviço prestad 4, é imprescindível que o SEMAE
disponha de equipamentos de reserva imediata, aptos a sdrem utilizados como solução de

contingência em caso de falha dos dispositivos em operação. Além disso, a aquisição atende às

exigências do órgão regulador ORCISPAR – Organização Reg+ladora das Concessões de Serviços
Públicos de Água e Esgoto do Paraná que determina que os r$unicípios mantenham estrutura de

retaguarda mínima, com equipamentos sobressalentes disponí+eis para situações emergenciais, a

de assegurar a regularidade do fornecimento de água potável à boputação.

Portanto, a presente aquisição não apenas corrige uma fragiliddde operacional identificada, como

também se antecipa a riscos e atende normativas regulatórias, rEforçando a responsabilidade do

2021 )

em

firrl
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Município com a gestão eficiente dos serviços públicos essenci&is.

Por fim, pontua-se que a presente contratação não contempla a drestação dos serviços de instalação
dos equipamentos, tendo em vista que os itens serão utilizados domo reserva e, diante disso, não há

como prever quando será necessária a utilização e consequente fnstalação.

2. ALINHAMENTO COM PCA
Fundamentação: Demonstração da previsão da contrataçãol no plano de contratações anual,
sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinh4mento com o planejamento da
Administração (inciso II do § l'’ do art. 18 da Lei nc) 14.133, db 2021)
Fica dispensado o plano de contratações anual para os exer+ícios de 2024 e 2025, conforme
Decreto Municipal n'’ 215/2024.

'n\

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Descrição dos requisitos necessários e sbficientes à escolha da solução,

prevendo critérios e práticas de sustentabilidade (inciso III do $ 1'’ do art. 18 da Lei n' 14.133, de
202 1 )
Descreva os requisitos da contratação:
O fornecimento do equipamento deverá ocorrer no prazo de até 15 (quinze) dias, contados da

emissão da Ordem de Compra, junto à sede do Departamento db Água e Esgoto;
A entrega do objeto deverá ser efetuada no horário de expedientb desta municipalidade, de segunda

a sexta-feira, das 07:30 às 11:30h e das 13:00 às 17:00h, e ser bcompanhada por representante do
Departamento do SEMAE;
A contratada deverá prestar todos os esclarecimentos que fÜrem solicitados pela contratante,

obrigando-se a atender, de imediato, todas as reclamações ar espeito da qualidade do produto
fornecido;
O Município de Mercedes se reserva o direito de solicitar tro4a ou devolução de itens entregues
que apresentem defeitos aparentes ou que não atenderem integdalmente à descrição;
Todas as despesas relacionadas a frete, embalagem, encargos +/ou impostos deverão ser inclusas
no preço apresentado na proposta;
A Contratada deve responsabilizar-se ainda, pela substituição dos produtos caso entregues com
defeito, danificados ou sem atender ao especificado na descriç4), sem ônus ao Município.
A Contratada deve garantir que os equipamentos estejam funcibnando corretamente;
O equipamento deverá possuir garantia complementar à legal de, no mínimo, 12 (doze) meses
contra defeitos de fabricação;

O objeto deverá ser entregue em conformidade o previsto no descritivo. Caso contrário, não será
aceito

/-\

4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES E CLASSIFIeAÇÃO DOS BENS/SERVIÇOS
Fundamentação: Estimativas das quantidades para a contrat4ção, acompanhadas das memórias
de cálculo e dos documentos que Ihes dão suporte, que consid4rem interdependências com outras
contratações, de modo a possibilitar economia de escala; (incibo IV do § l'’ do art. 18 da Lei n'’

14.133, de 2021). A classificação dos bens e serviços, s 4 comuns ou especiais, define a
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modalidade da licitação e o prazo de publicação do edital. A Itassificação do fornecimento em
contínuo e não contínuo, por seu turno, define as regras aplicákeis a vigência da contratação.
Indique os quantitativos :

Item Obieto
Motobomba submersa de 7,5Hp, 220V, trifásica col
estágios. Com vazão de 9m3/h em 95MCA e 6m3/1
202MCA.
Bomba ME-AL, 1640V, trifásica, 4V, único
comDatível com as instalações existentes.
Bomba 1,5C IC 1

compatível com as instalações existentes.

Unidade 1

30
em Und.

02 mr Und.

03 Und.

Classificação dos bens/serviços :
( X ) Comuns. ( ) Especiais.
( ) Continuado. ( X ) Não continuad
Justificativa: Trata-se de bens comuns, cujos padrões de debempenho e qualidade podem ser

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado. O
fornecimento pretendido não é considerado continuado, uma vbz que não se presta a manutenção

da atividade administrativa, não decorrendo de necessidades Hermanentes ou prolongadas.

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO
Fundamentação: Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,
e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de soluçbo a contratar (inciso V do g 1'’ do
art. 18 da Lei n'’ 14.133, de 2021).
Identificação das soluções

/Hb- Id Descrição da solução (ou cebário)

1 l Realização de Pregão Eletrônico para a aquisição de mdtobombas e bombas.

Análise comparativa de soluções

Requisito SoluÇão Sim ! Não
Não se

Aplica
o

entidade da Administraçãolórgão ou
Pública?

2

Administração?
A Solução–)
Administração?

Análise comparativa de custos das soluções viáveis

SoluÇão 1 X

X

X

SoluÇão 1

aI
SoluÇão 1
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A solução 1, única identificada e considerada no presente 4studo, atende satisfatoriamente a
demanda da Administração, proporcionando economia, na mkdida que possibilita a escolha da
proposta mais vantajosa.

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Estimativa do valor da contratação, acbmpanhada dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que IHe dão suporte, que poderão constar
de anexo classificado, se a Administração optar por preservbr o seu sigilo até a conclusão da
licitação caso (inciso VI do § l'’ do art. 18 da Lei 14.133, de ã021).
Estimativa do valor da contratação

Valor estimado da solução escolhida: R$ 21.754,80 (vinte
uatro reais e oitenta centavos-

Parâmetros uta

um mil, setecentos e cinquenta e

o s valores otados Dara cada item.

Com base na estimatv ü ser destinada à participação
exclusiva de microernpresas e empresas de pequeno porte,1 nos termos do art. 48, I, da Lei
Complementar n.o 123/2006, uma vez que os itens e/ou grbpos de itens não ultrapassaram o
montante de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Fundamentação: Descrição da solução como um todo, incl+sive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso (inciso VII do § l'; do art. 18 da Lei 14.133,
de 2021)
Descreva a solução como um todo:
Após a finalização do estudo comparativo das soluções, codcluiu-se pela realização de Pregão
Eletrônico para a aquisição de bombas e motobomba que s4rão utilizadas como equipamentos
reserva no Departamento do SEMAE, garantindo a continÚidade no fornecimento de água a
população em eventual falha nos equipamentos atualmente e+n funcionamento.

/H-\

8. JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Fundamentação: Justificativas para o parcelamento ou não Üa contratação, se aplicável. (Inciso
VIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Justificativa do parcelamento:
Restou observado o princípio do parcelamento, tendo em vistal que a aquisição se dará pelo critério
de julgamento “menor preço por item”.
Quanto à forma de fornecimento, a aquisição será feita de umà única vez, com a entrega da ordem
de compra.

9. DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETEÉDIDOS
Fundamentação: Demonstrativo dos resultados pretendido4 em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e fi+anceiros disponíveis. (Inciso IX do
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§l' do art. 18 da lei n') 14.133, de 2021).
Descreva os resultados esperados:
A aquisição de motobombas reserva possibilita que o fornecim+nto de água não seja interrompido

na hipótese das motobombas já instaladas em redes de captaçqo de água apresentarem defeito.

10. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Fundamentação: Providências a serem adotadas pela AdmiNistração previamente à celebração
do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou #e empregados para fiscalização e

gestão contratual (inciso X do § l'’ do art. 18 da lei n') 14.133,Ide 2021).
Descreva as providências prévias :
Não foram identificadas providências prévias.

11. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPEMENTES
Fundamentação: Contratações correlatas e/ou interdependen+es. (Inciso Xl do § l'’ do art. 18 da
lei na 14.133, de 2021).
Indique as contratações correlatas/interdependentes:
Não há.

12. IMPACTOS AMBIENTAIS
Fundamentação: Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energja e de outros recursos, bem como
logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e rejugos, quando aplicável; (inciso Xl
do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de 2021).
Descreva impactos e medidas:

Não foram identificados impactos ambientais decorrentes da p+esente contratação.

/='\ 13. DA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO bE PREÇOS
Fundamentação: Nos termos do art. 40, 11, da Lei n.'’ 14.131, de 2021, as compras deverão ser
processamento por meio de sistema de registro de preços, duando pertinente. As hipóteses de

utilização do registro de preços constam dos incisos do art. 64 do Decreto Municipal n.'’ 034, de
2023

( ) Deverá ser adotado o sistema de registro de preços.
( X ) Não deverá ser adotado o sistema de registro de preç4 conforme justificativa.
Justificativa: trata-se de demanda pontual, com quantitativo ekato que será entregue em remessa

única, tornando desnecessária a adoção do Sistema de Registrq de Preços.

14. POSICIONAMENTO SOBRE A VIABILIDADE DIA CONTRATAÇÃO
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina. (Inciso XIII do § l'’ do art. 18 da lei n'’ 14.133, de

2021)
Posicionamento conclusivo:

o processo licitatório para aquisição de motobomba e bomb4 a
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fim de suprir as necessidades do Departamento do SEMAÉ - S4rviço Municipal de Água e Esgoto
de Mercedes, é necessário conforme constatado durante este Estudo Técnico Preliminar. Sendo
assim, conclui-se como viável a contratação apresentada.

Classificação: Por fim, considerando as informações levantad4s, os responsáveis pela elaboração
entendem que o ETP e o orçamento estimado da contratação Hevem ser classificados como não

sigilosos, nos termos da Lei n.' 12.527/2011 e da Lei n.Q 14.1+3/2021.

Município de Mercedes, Estado do Paraná, 13 d+ novembro de 2025.

Jacson Marcos Lucian

Secretário de Viação, Obras e Serviçds Urbanos
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ANEXO III

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO dE DEMANDA

Órgão: Município de Mercedes

e Mpartam nto do SEMAE- Serviço Municipal
de Água e Esgoto

Responsável pela Elaboração do Documento: Joziane Hasse

P''\ E-mail: sealae@mercedes.pr.gv.br Telefone: (44) 3256-8080

1. Objeto (o que - descrição sucinta):
Aquisição de equipamentos de bombeamento de água para utiliz4ção na rede de captação do SEMAE
– Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município de Merce4es/PR.

2. Justificativa da necessidade da contratação (descrever h situação de fato que motiva a
contratação, por que o objeto é necessário e como ele vai atebder a demanda existente):
A aquisição de novas motobombas para a rede de captação de ádua do SEMAE – Serviço Municipal
de Água e Esgoto – justifica-se pela necessidade de garantir a co4tinuidade e a segurança operacional
do sistema de abastecimento de água do Município. As motobo+lbas atualmente em uso operam em
regime contínuo e são equipamentos sujeitos a desgaste, po#endo apresentar falhas mecânicas
inesperadas. Em situações anteriores, o Município já enfrentou interrupções causadas por defeitos
em equipamentos, sendo compelido a realizar a locação de bquipamentos, o que gerou custos
adicionais e demandou esforços logísticos para evitar o desabas+ecimento da população.
Diante desse histórico e da essencialidade do serviço prestad+, é imprescindível que o SEMAE
disponha de equipamentos de reserva imediata, aptos a s4rem utilizados como solução de

contingência em caso de falha dos dispositivos em operação. Além disso, a aquisição atende às
exigências do órgão regulador ORCISPAR – Organização Reg+ladora das Concessões de Serviços
Públicos de Água e Esgoto do Paraná que determina que os +runicípios mantenham estrutura de
retaguarda mínima, com equipamentos sobressalentes disponívejs para situações emergenciais, a fim
de assegurar a regularidade do fornecimento de água potável à dopulação.
Portanto, a presente aquisição não apenas corrige uma fragilida qe operacional identificada, como
também se antecipa a riscos e atende normativas regulatórias, rqforçando a responsabilidade do

Município com a gestão eficiente dos serviços públicos essenci4is.
Por fim, pontua-se que a presente contratação não contempla a Órestação dos serviços de instalação
dos equipamentos, tendo em vista que os itens serão utilizados +omo reserva e, diante disso, não há

como prever quando será necessária a utilização e consequente jnstalação.
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3. Tipo de item, de acordo com os Sistemas de Catalogadão de Material ou de Serviços:k,
unidade de fornecimento, quantidade a ser contratada, e vajores unitários e totais:
Item Descrição Catmat Und. Itd. R$ Unit. RS Total

Miiii;iF;ini==e ?,5Hp,
l220V, trifásica com 30 estágios.
ICom vazão de 9m3/h em 95MC=AI

le 6m3/h em 202MCA.

01 627448 Und. R$ 11.683,33 R$ 11.683,33

o

l4V, único modelo compatível comI
as instalações existentes.# #

02 627448 Und. R$ 7.886,77 R$ 7.886,77

o

1220/380V, único
jcompatível com as
existentes. # #

Tlc
modelol

instalaçõesl
03 627448 Und. R$ 2. 184,70 R$ 2. 184,70

#Nos termos do inciso II do art. 33 do Decreto n.' 031, dm arço de 2023, utiliza-se o catálogo
eletrônico do Governo Federal (CATMAT ou CATSER), 4aja vista a inexistência de catálogo
próprIO.
++Os equipamentos cuja aquisição se pretende deverão \obedecer estritamente à descrição
apresentada, visto tratarem-se dos únicos modelos capazes dk atender plenamente à necessidade a
ser suprida, em razão de sua compatibilidade integral com a ibfraestrutura atualwlente instalada no
sistema de captação de água do SEMAE. Considera-se, ainda, que a adoção de equipawlewos de

outra marca ou especifIcaÇão demandaria intervenções estrbturais signifIcativas, gerando custos
adicionais, paralisações operacionais e riscos ao desempenhb do abastecimento, o que contraria o

objetivo central deste processo, qual seja, a utilização e$ciebte e segura da estrutura já existente.
Assim, a indicação de marca justifIca-se tecnicamente pÇla necessidade de assegurar plena
interoperabilidade, continuidade operacional e otimização 4os recursos públicos, garantindo que
os novos equipamentos se integrem de forma imediata e adeàuada ao sistema vigente.
Justificativa do quantitativo previsto (como se definiu o r4esmo):
O quantitativo foi definido considerando a necessidade del bombeamento de água, bem como o
número de locais a serem atendidos pela solução.

4. Estimativa preliminar do valor total da contratação (s& para elaboração do PCA, indicar o
valor correspondente ao exercício financeiro do Plano):

R$ 21,754,80 (vinte e um mil, setecentos e cinquenta e quatrb reais e oitenta centavos)

5. Previsão da data desejada para a contratação: 19 de d4zembro de 2025

6. Grau de prioridade da compra ou contratação:
( ) Baixa ( ) Média ( ) Alta ( X ) N+uito Alta

7. Há vinculação ou dependência com a contratação de ohtro DFD para sua execução, visando
a determinar a sequência em que as respectivas contrat4ções serão realizadas:

;o 7
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( ) SIM – Qual :
( X )NÃO

8. Classificação orçamentária da despesa, indicando a jação, até nível de
desdobramentos:

02.009.17.512.0009.1018 – Modernização Sistema de Abaste4imento de Água – SE:MAE.
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

elemento e

9 e de Riscos é opcional (§ 7'l do art.
7'’ do Decreto n.' 031, de 24 de março de 2023):
( X ) SIM ( )NÃO
Justificativa (especificar porque é opcional, se for o caso): objeqo de baixo valor e complexidade.

Mercedes-PR, 13 de novembro dd 2025 .

Al da

Ciente e de acordo:

Secretário da Pasta Interessada (nome): Jacson Marcos Lucfan

Assinatura:

1 § 7' A elaboração do ETF e a análise de riscos será opcional nos seguin és casos:
I - nas hipóteses dos incisos l (valor), Il (valor), III (licitação deserta ou fracassada), VII (casos de guerra, estado de

defesa, estado de sítio, intervenção federal ou de grave perturbação da orddm), VIII (emergência e calamidade pública)
do art. 75 e do § 7<’ do art. 90 (remanescente de obra), ambos da Lei n'’ 14l133, de 1'’ de abril de 2021 ;

II - quaisquer alterações contratuais realizadas por meio de termo aditipo ou apostilamento, inclusive acréscimos
quantitativos e prorrogações contratuais relativas a objetos de prestação de natureza continuada;
III - contratação direta, por dispensa ou inexigibilidade de licitação, quabdo a simplicidade do objeto ou o modo de
seu fornecimento puder afastar a necessidade de estudo técnico prelidrinar e análise de risco, o que deverá ser
devidamente justificado no documento de formalização da demanda;

IV - mediante justificativa, nos casos envolvendo contratação de objetos Pe baixo valor ou baixa complexidade.
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ANEXO IV
MINUTA DO CONTRAT

CONTRATO AdMINISTRATIVO N' ......../....,
QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE
MERCEDES 1 - PR
E ___...........____.

O MUNICÍPIO DE MERCEDES, pessoa jurídica d4 direito público interno, com sede
administrativa na Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro, nd Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, neste ato representado por seu Prefeito, Sr. Laertoh Weber, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa XXXXXXXXX XXXXXX XXXXXXX, CNPJ n'
xx.xxx.xxx/xxxx--xx, sediada na Rua/Av. xxxxxxxxxx xxxxx{x xxx, n'’ xxx, bairro xxxx, CEP
xx.xxx-xxx, na cidade de Mxxxxxxxx, Estado do xxxxx+xxxxxxxx, doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada por xxxxxx xxxxk xxxxxxxx, representante legal,
conforrne atos constitutivos da empresa OU procuração apresehtado(a) nos autos, tendo em vista
o que consta no Processo n'’ xxx/2025 e em observância às dis$osições da Lei n'’ 14.133, de 1'’ de

abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebbr o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n'’ xxx/2025, mediante 4 cláusulas e condições a seguir

p+•IB\

enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II
1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de equibamentos de bombeamento de água
para utilização na rede de captação do SE:MAE – Serviço \Municipal de Água e Esgoto, do
Município de Mercedes/PR, nas condições estabelecidas no Tefmo de Referência.
1.2. Objeto da contratação :

Item Descrição Catmat Und Ftd R$ Unit R$ Total

mãE=m=i;TiTI):
l220V, trifásica com 30 estágios.1
ICom vazão de 9m3/h em 95MCAl
e 6m3/h em 202MCA.

01 627448 und.

o

l4v, único modelo compatível comI

as instalações existentes.

02 627448 und.

m1,5CV, BC-92S––lC
l220/380V, único
jcompatível com as
existentes.

03 modelol

instalaçõesl
627448 und.

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de tradscrição:
1.3.1. O Termo de Referência;

Rua Dr. Oswaldo Cruz, 555 – Fone (45) 3256-8000 – CEd 85998-100 – Mercedes - PR
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1.3.2.
1.3.3.

1.3.4.

O Edital da Licitação;
A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracita#os.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORRdGAÇÃO
2.1. O prazo de vigência da contratação é de 02 (dois) me#es, contados da data de assinatura,
na forma do artigo 105 da Lei n'’ 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente jprorrogado, independentemente de
termo aditivo, quando o objeto não for concluído no beríodo firmado acima, ressalvadas

as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.#un,

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS Dt EXECUÇÃO E GESTÃO
CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII)
3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gebtão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebÉmento do objeto constam no Termo
de Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratHal.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (art. 92, V)
5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)
5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordÊnárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou imposbos, encargos sociais, trabalhistas,
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 4iministração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contrataçqo.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, VIe VI
6.1. O prazo para pagamento ao contratado e dema ms ões a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irre4ustáveis no prazo de um ano contado
da data do orçamento estimado, em 03/10/2025 .

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemen+e de pedido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo jcontratante, do índice IPCA-IBGE,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas abós a ocorrência da anualidade.
7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interredno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
7.4. No caso de atraso ou não divulgação doCs) índice (s] de reajustamento, o contratante pagará
ao contratado a importância calculada pela última varia4ão conhecida, liquidando a diferença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s} definitivo(s).
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7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para rebuste será(ão), obrigatoriamente,
o(s) definitivo(s).
7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) ad4tado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substitÜto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
7.8. O reajuste será realizado por aposülamento.

.++\ 8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTiATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
8.1. São obrigações do Contratante:
8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidab pelo Contratado, de acordo com
o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defei Ios ou incorreções verificadas no

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou korrigido, no total ou em parte, às
suas expensas ;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o qumprimento das obrigações pelo
Contratado ;

8.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspoddente ao fornecimento do objeto,
no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contratol e no Termo de Referência.
8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e nest4 Contrato;
8.8. Cientincar o órgão de representação judicial do MunicIpio de Mercedes para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pejo Contratado;
8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaç bes e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentqs manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa exebução do ajuste.
8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a bontar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, pdr igual período.
8.11, Responder eventuais pedidos de reestabelecimento dd equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.
8.12. A Administração não responderá por quaisquer compro4nissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bel+ como por qualquer dano causado

a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus emprebados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONT dADO (art. 92, XIV, XVI e

B.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações con4tantes deste Contrato e em seus

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as desbesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir +ispostas:
9.2. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e

da relação da rede de assistência técnica autorizada (se for o ca+o);
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9.3 . Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 4bjeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei n') 8.078, de 1990);
9.4. Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vidte e quatro) horas que antecede a
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumpriment# do prazo previsto, com a devida
comprovação;
9.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fIscal ou gestor do contrato ou

autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.'’ 14.133. de 2021)1 e prestar todo esclarecimento ou
informação por eles solicitados;
9.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às sbas expensas, no total ou em parte,

no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais #e verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
9.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da bxecução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, nIo reduzindo essa responsabilidade
a fiscalização ou o acompanhamento da execução contra+ual pelo contratante, que ficará
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da Igarantia, caso exigida, o valor
correspondente aos danos sofridos;
9.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao seto[ responsável pela fiscalização do

contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os beguintes documentos: 1) prova de
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunda relativa aos tributos federais e à
Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regulari#adc perante a Fazenda Estadual ou

Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 4egularidade do FGTS – CRF; 6 5)
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
9.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obridações trabalhistas, previdenciárias,
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específi+a, cuja inadimplência não transfere
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objetd do contrato;
9.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte É quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do bbjeto contratual.
9.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualqudr atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em riscd a segurança de pessoas ou bens de
terceiros

9.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em cbmpatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licjtação;
9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do cont8to, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdênci4 Social ou para aprendiz, bem como

as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei +.' 14.133, de 2021);
9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusuha acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencHeram as referidas vagas (art. 116,
parágrafo único, da Lei n.') 14.133, de 2021);
9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas 4m decorrência do cumprimento do

euR

/-nn'

contrato ;

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco nd dimensionamento dos quantitativos
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de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrehtes de fatores futuros e incertos,
devendo complementá-Ios, caso o previsto inicialmente em sua broposta não seja satisfatório para
o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorret algum dos eventos arroiados no
art. 124, 11, d, da Lei n'’ 14.133, de 2021 ;

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbitd federal, estadual ou municipal, as

normas de segurança do contratante.

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECU(.'
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçã

iO (art. 92
)

n\
11. CLÁUSULA DÉCIMA
ADMINISTRATIV'\S (art. 92, XIy)
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n'’ 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que Éause grave dano à Administração
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interbsse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrkga do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar decla[ação falsa durante a execução do
contrato:

0 praticar ato fraudulento na execução do contratd;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraUde de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5'’ da Lei n'’ IÊ.846, de 1'’ de agosto de 2013 .

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrabões acima descritas as seguintes

E

11.2

PRIMEIRA
I 8FRAÇÕES SANÇÕES

sanÇÕes :

I) Advertência, quando o contratado der causa là inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2a, da Lei
nc) 14.133, de 2021);

II) Impedimento de licitar e contratar, quando draticadas as condutas deseritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contr+to, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4'’, daI Lei n'’ 14.133, de 2021);
III) Declaração de inidoneidade para licitar el contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas “e”, “f ’, “g” e “h” do 4ubitem acima deste Contrato, bem
como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a idrposição de penalidade mais grave
(art. 156, $5'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
IV) Multa:

i. Moratória de 1 % (um por cento) por dia De atraso injustificado sobre o valor
da parcela inadimplida, até o limite de 15 (quinke) dias;
ii. Compensatória, para as infrações descri+as nas alíneas “e” a “h” do subitem
11.1, de 15% a 30% do valor do Contrato.

iii. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c”

P=-\
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do subitem 11.1, de 10% a 20% do valor do Codtrato.
iv. Para infração descrita na alínea “b” do sdbitem 11.1, a multa será de 5% a
15% do valor do Contrato.

v. Para infrações descritas na alínea “d” do
a 5% do valor do Contrato.

vi. Para a infração descrita na alínea “a” do sbbitem 11.1, a multa será de 0,5%
a 10% do valor do Contrato .

11.3, A aplicação das sanções previstas neste Contrato nãb exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratanje (art. 156, 69'’, da Lei n'’ 14.133,
de 2021)

11.3.1

lbitem 11.1, a multa será de 0,5%

gnu\

Todas as sanções previstas neste Cdntrato poderão
cumulativamente com a multa (art. 156, $7'’, da Lei n'’ 1l4.133, de 2021

11.3.2. Antes da aplicação dr sa do interessado no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaç§o (art. 157, da Lei n' 14.133, de
2021)
11.3.3

ser aplicadas

Se a multa aplicada e as indenizações cabí+eis forem superiores ao valor do

pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse

valor, a diferença será descontada da garantia prestada +u será cobrada judicialmente (art.
156, g8'’, da Lei n'’ 14.133, de 2021).
11.3.4. Previamente ao encaminhamento à cobradça judicial, a multa poderá ser

recolhida administrativamente no prazo máximo de 15 dquinze) dias úteis, a contar da data
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

11.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processd administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se oprocedimento previsto no caput e

parágrafos do art. 158 da Lei n'’ 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contra+ar.
11.5. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156. l$ 1'’, da Lei no 14.133. de 2021

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programb de integridade, conforme normas
e orientações dos órgãos de controle.

11.6. Os atos previstos como infrações administrativas na LQI n'’ 14.133. de 2021, ou em outras
leis de licitações e contratos da Administração Pública que tadnbém sejam tipificados como atos
lesivos na Lei n') 12.846, de 2013, serão apurados e julgados +onjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autoridade competente defididos na referida Lei (art. 159).
11. 7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser debconsiderada sempre que utilizada
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prqtica dos atos ilícitos previstos neste
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse +so, todos os efeitos das sanções
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus admini#tradores e sócios com poderes de

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do me#mo ramo com relação de coligação

,+-h
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ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, obbervados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise j+rídica prévia (art. 160, da Lei nD

14.133, de 2021).
11.8. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quin}e) dias úteis, contado da data de

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados rel#tivos às sanções por ela aplicadas,
para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas lhidôneas e Suspensas (Ceis) e no
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídod no âmbito do Poder Executivo
Federal. (Art. 161. da Lei n'’ 14.133, de 2021).

11.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declbração de inidoneidade para licitar
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 #a Lei n'’ 14,133/21.
11.10. Os débitos do contratado para com a Administração 1 contratante, resultantes de muIta
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa,lpoderão ser compensados, total ou

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão deqorrentes deste mesmo contrato ou
de outros contratos administrativos que o contratado possua coIn o mesmo órgão ora contratante.
11.11. As intimações necessárias ao desenvolvimento do pro+edimento para eventual aplicação
de sanção por infração poderão ser realizadas por qualquer mbio idôneo de comunicação, como
correspondência com aviso de recebimento, contato telefônico, mensagem por meio do aplicativo
WhatsApp, mensagem por meio de redes sociais, e-mail indic41o pelo contratado, e etc.
11.12. A intimação por correspondência será comprovada jmediante a juntada do aviso de

recebimento aos autos e, as demais, mediante a juntada do resbectivo comprovante e/ou certidão
expedida por servidor público.
11.13. A intimação efetuada por e-mail, mensagem por +neio do aplicativo WhatsApp e

mensagem por meio de redes sociais, será considerada efetuada/recebida no prazo de 1 (um) dia
útil, a contar de seu envio, caso o destinatário não confirme o decebimento antes.

11.14. É responsabilidade do contratado manter atualizados o+ endereços e contatos informados,
considerando-se recebidas as comunicações encaminhadas pa}a os mesmos no caso de eventual
alteração não comunicada.
11.15. A participação nos certames promovidos pelo Municjpio de Mercedes, bem como, nas
contratações diretas, implica ciência e concordância com a reajização das comunicações na forma
dos subitens antecedentes.

n\.

in\

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃb CONTRATUAL (art. 92, XIX)
12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigaçõe+ de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.
12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estip Ólado, a vigência ficará prorrogada
até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administra4ão providenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato .

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referid# no item anterior decorrer de culpa
do contratado :

a) $cará ele constituído em mora, sendo-Uk aplicáveis as respectivas sanções
administrativas ; e

b) poderá a Administração optar pela eXtinção do contrato e, nesse caso,
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adotará as medidas adwlitidas em lei phra a continuidade da execução
contratual .

12.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as o@rigações nele cstipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no aÜigo 137 da Lei n'’ 14.133/21, bem
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigbs 138 e 139 da mesma Lei.
12.3.2. A alteração social ou a modificação da finblidade ou da estrutura da empresa
não ensejará a extinção se não restringir sua capacida4e de concluir o contrato.

12.3.2.1. Se a operação implicar mud4nça da pessoa jurídica contratada,
deverá ser formalizado termo aditivo para 4lteração subjetiva.

O termo de extinção, sempre que possível, será prece#ido:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainHa devidos;
12.4.3. Indenizações e multas.

12.5. A extinção do contrato não configura óbice para b reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedidal indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, capta , da Lei n.o +4.133, de 2021).
12.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate qué o cdntratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civll com dirigente do órgão ou entidade
contratante ou com agente público que tenha desempenhhdo função na licitação ou atue na
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjUge, companheiro ou parente em linha

reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, i+ciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

'-n-\. 12.4.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃd ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)
13.1. As despesas decorrentes da presente contratação cofrerão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral do Município de Mercedbs deste exercício, na dotação abaixo
discriminada:

02.009.17.512.0009.1018 – Modernização do Sistema de hbastecimento de Água – SE)MAE.
Elemento de despesa: 44905239
Fonte de recurso: 055

/'-'\

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASO 4 OMISSOS (art. 92, III)
14.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, #egundo as disposições contidas na Lei
n'’ 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáqeis e, subsidiariamente, segundo as

disposições contidas na Lei n'’ 8.078, de 1990 – Código d} Defesa do Consumidor – e normas e
princípios gerais dos contratos.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAçdES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela dibciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
n'’ 14.133. de 2021.

15.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas c4ndições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento) do valor inicial
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atualizado do contrato .

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas medIante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contrat4nte, salvo nos casos de justificada
necessidade de anteçipaÇãQ de seus efeitos, hipótese em que h formalização do aditivo deverá
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n'’ 14,133, de 2021).
15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato Óodem ser realizados por simples

apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do brt. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrur$ento na forma do art. 176, 111,

parágrafo único, I e II, da Lei n.'’ 14.133/2021, conforme opção formalizada por meio do Decreto
Municipal n.'’ 175, de 18 de outubro de 2023, na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133. de 2021,
bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção a 4 art. 91, caput , da Lei n.'’ 14.133,
de 2021, e ao art. 8'’, $2'’, da Lei n. 12.527, de 2011.

'+-\\

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO (art. 92, $1'
Fica eleito o Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondonstado do Paraná, para dirimir os

litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contratol conforme art. 92. $1'’, da Lei n'
14.133/21

Mercedes/PR, em xx de xxxxxxxx de 2025 .

Município de Mercedes
CONTRATANTE

/“q\ Xxxxxx
CONTRATADA

TESTEMUNHAS :

Xxxx

Xxxxx

X
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97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

RELAÇÃO DE ITENS - PREGÃO ELETRÔNICO 1' 90121/2025-000

1 - Itens da Licitação

a

Descrição Detalhada: Bomba Hidráulica Tipo Motor: Trifásico, Tensão Alimentação: 220v, Potên4ia: 3cv, Aplicação: Submersa

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento; Menor Preço

Valor Total (R$): 11.683,33

Unidade de Fornecimento: Unidade

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade):

• Bomba Hidráulica

Mercedes/PR (1 )

descrição Detalhada: Bomba Hidráulica Tipo Motor: Trifásico, Tensão Alimentação: 220V, Potên

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total : 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 7.886,77

Unidade de Fornecimento: Unidade

ia: 3CV, Aplicação: Submersa

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

Descrição Detalhada: Bomba Hidráulica Tipo Motor: Trifásico, Tensão Alimentação: 220V, Potên+ia

Tratamento Diferenciado: Tipo 1 - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7174/2010: Não

Quantidade Total: 1

Critério de Julgamento: Menor Preço

Valor Total (R$): 2.184,70
•#H•BIb

lidade de Fornecimento: Unidade

3CV, Aplicação: Submersa

Critério de Valor: Valor Estimado

Intervalo Mínimo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantidade): Mercedes/PR (1 )

PREGÃO ELETRÔNICO N' 90121/2025-000 UASG 985531 25/11/2025 14:20 (1/1 )



Licitação
25/1 1/2025 14:24:54

ab

9 Este Aviso de Licitação será Divulgado no Portal Nacional de Contratações Públicas - PÚCP e no gov.br/compras
(www.gov.br/compras) na data de 26/11/2025,

Resumo do Aviso de Licitação

órgão

97932 - PREFEITURA DE MERCEDES - PR

UASG Responsável

E 1985531 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MERCEDES - PR

Modalidade de Licitação

: Pregão

N'> da Licitação

90121 /2025

Característica

: Tradicional .

Forma Ide Realização

[ElqÉHç.q„

Modo de Disputa

! Aberto

Lei

Lei n'’ 14.133/2021

Critério de Julgamento

Menor Preço/Maior Desconto

Tipo de Objeto

Bens Comuns

N') do Processo

i 226

Quantidade de Itens

Objeto

Aquisição de equipamentos de bombeamento de água para utilização na rede dejcaptação do SEMAE

Água e Esgoto, do Município de Mercedes/PR
Serviço Municipal de

Data da Divulgação

wfllmó– -–1

Data da Disponibilidade do Edital

A partir de M11/?92.1_

Data/Hora da Abertu+a da Licitação

Em @iV-i às @

-G;úi;iTáp-enai para Divulgação 1

;visa de- L;dtaé;q„„r

1 :1hE1 1 11111là B à111HIE!i1Er111111111BI
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Ass.

Município de jercedes

Estado do Pàraná

MUNICÍPIO DE MERCEDES J PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃo
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRÔNICA N.' 121/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ItEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos de bombeamento de água para utilização na rede
de captação do SEMAE - Serviço Municipal de Águá e Esgoto, do Município de
Mercedes/PR.

/#\, PREÇO MÁXIMO:
Item Descrição UnI

urii

mc r
Motobomba submer)

01 jtrifásica com 30 estágios. Com vazão del
9m3/h em 95MCA e 6m3/h em 202MCA.

1 111.683,331 11.683,33

Bomba ME-AL, 1640V, trifásica, 4V, único
02 Imodelo compatível com as instalaçõesl

existentes.**
un 1 17.886,771 7.886,77

Bomba 1 ,5CV, BC-92S IC T 220/380V, único
03 Imodelo compatível com as instalaçõesl

existentes.**
un 1 12.184,70 l 2.184,70

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.gov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30l lin do dia 10/12/2025.

,,o\ INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital cdmpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site httbs://www.gov.br/compras/pt-br.
Demais informações encontram-se à disposição dos i4teressados, na Secretaria de
Planejamento, Administração e Finanças, na Prefeitur# do Município de Mercedes,
situada à Rua Dr. Oswaldo Cruz, n.') 555, Centro, na Cidade de Mercedes, Estado do
Paraná, de segunda a sexta feira, no horário de atendimehto ao público: 07:30 às 1 1 :30h
e 13:00h às 17:00h. Telefone: (45)3256-8000, e-mail: lici+acao@mercedes.pr,gov.br.

Mercedes 4 PR. de novembro de 2025.––--l_+_,HP__-

1

+r
G=hüPü»••aFvnhn-rnp

L /a\ E 1f1l T 1(1hHp9) 1N :: 1:1:: 1 Ef: :: : 2 t 127 g ; 8

WEBER.04530421988 Dados: 2025.11.25 14l07:10
-03'OO' l i

Laerton Weber 1 {

Prefeito
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úww.'rhercedeé.pr.qÓv. bf
O

ATOS DO PODER EXECUTIVd

MUNICÍPIO DE MERCEDES -IPR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICITAçÃO
MODALIDADE PREGÃO. FORMA ELETRÔNICA N.' 120/2025

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s É/OU EPP’s
POLÍTICA PÚBLICA “COMPRA MEkCEDES

TIPO: MENOR PREÇO POR LbTE

OBJETO: Aquisição, baseada na política pública denominada +Compra Mercedes”./"-\\
limpeza e higiene para uso da Administração Geral do Municípiq de Mercedes/PR,

de materiais de
@

PREÇO MÁXIMO
20

:A

f
$8
8 .6
&;9

Descrição/EspecificaçãoLote
01 a

R$ Total
47.165,99

Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à RÜa Dr. Oswaldo Cruz, n.c’ 555, Centro, e 2

àã
q EH

encontram-se à disposição dos interessado r to, Administração e 8§

público: 07:30 às 11:30h e 13:00h às 17:ooh. ITetefone: (45)3256-8000, e-mail: gg
nlicitacao@mercedes.pr.gov.br.

ig
lgl

nFL

§ê

85:

na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sex 1a feira, no horário de atendimento ao g§

8 8

u$
ÍÍI fi

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.bov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 08hOOmin dd dia 10/12/2025,

INFORMAÇÕES 0 sitedompletoCOMPLEMENTARES Edital encontra-se no
www.mercedes.or.aov.br. bem como. no site htt ://www.gov.br/compras/pt-br. Demais informações

M e r 4 e d e s p R 1 2 5 d e n o v e 1m b r o d e 2 o 2 5 o @
Laerton Weber

Prefeito

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N' 12h/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES L PR
UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE LICItAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO, FORMA ELETRQNICA N.o 121/2025

Página 17
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Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certidicado Padrão 1(3P-Brasil e Protocolado
com Carimbo de Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenti+idade deste documento, desde que
visualizado através do site: www.mercedesIpr.gov.br
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MUNICÍPIO DE [ERCEDES ,4,94

n ANO: XIII

Úww.mercedes.pr.gov-.br
ATOS DO PODER EXECUTIV

D

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME’s d/OU EPP’s
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

OBJETO: Aquisição de equipamentos de bombeamento de águd para utilização na rede de captação
do SEMAE – Serviço Municipal de Água e Esgoto, do Município #e Mercedes/PR.

PRE ,O MÁXIMO:

Item Descrição ML Qtd R$ Unit. R$ Total

01
o n

130 estágios. Com vazão de 9m3/h em 95MCA eI udd
6m3/h em 202MCA.

11 .683,33 11.683,33

02 o s =
jcompatível com as instalações existentes.”” } LJ'F-J

o 21

jmodelo compatível com as instalações existentes.**}

7.886,77 7.886,77
28
élã
qg
ag
à5 a

b ?1
ôiLIJ

$8
88

E 8
88

03 udd 2.184,70 2.184,70

LOCAL: Portal de Compras do Governo Federal: https://www.dov.br/compras/pt-br

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 13h30min dodia 10/12/2025.

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: O Edital c4mpleto encontra-se no site
www.mercedes.pr.gov.br, bem como, no site https://www.gov.brycompras/pt-br. Demais informações
encontram-se à disposição dos interessados, na Secretaria Ide Planejamento, Administração e
Finanças, na Prefeitura do Município de Mercedes, situada à Rub Dr. Oswaldo Cruz, n.'’ 555, Centro,
na Cidade de Mercedes, Estado do Paraná, de segunda a sext4 feira, no horário de atendimento ao
público: 07:30 às 1 1 :30h e 13:00h às 1 7:00h . Telefone: (45)3256-8000, e-mail:
licitacao@mercedes.pr .gov.br .

Merc4des – PR, 25 de novembro de 2025.

Laerton Weber
Prefeito

EXTRATO DE CONTRATO DECORÜENTE DA

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N' 61/2025

MUNICÍPIO DE MERCEDES – ESTADOr DO PARANÁ
EXTRATO DE CONTRATO DECORÜENTE DE

INEXIGIBILIDADE DE UCITAÇÃO N.' 61/2025
Página 18

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificàdo Padrão IC:P.Brasil e Protocolado
com Carimbo de Tempo.

O Município de Mercedes da garantia da autenticidbde deste documento, desde que
visualizado através do site: ww_w„rnqtç,eç,p,dgQV.U ..'
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CÂMARA MUNICIPAL
– Campo Bonito-PR@

DISPENSA N' 3/2026
PROCESSO N' 16/2024

RATiFICAÇÃO DÁ DISPENSA. com

fundamento com a LeI n' 1 4.13:Y2021, artIgo nP 75 8 da RosoIuçõo 03 cB

outubro de 2023 e exigências ostabobcidB$ em Edital do pfac08so em f&voí

das empresas jurldica8 FORNECEDOR: ETELVINO PIANA & CIA LTDA

CNPJ. 13.609. 741noo1-16 . Endereço: Rua Maranhão. 471. sa/8 02, GelnIFo'

'bomü, PR - 85.478.m.

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
ÊaUIPAMENTOS ELETRÔNICOS c OE INFORMÁTICA t8WAl:n wl

NOBRe#xs. iMPRESSORAS MULTIFUNcioKAis E CAiXA OE Sc>MI'

NOVOS E DE PRIMEIRO USO# PARA ATENDER ÀS NECESSiDADES

AOMIN1$TRATlvAS E oe co»UNICAÇÃO DA cA#ARA MUNICIPAL OE

:lipo BONno _ PR1 CONFORME E$PeclrlCAÇÕc8 E CONOIÇÔE s

ESTABELECiDAS NO EDITAL N.' 0312026 E PROCESSO N'a 16'2025'

TOTAL: foral do R$ 13.785.DO {Treze md, setecentos 8 oitenta e cinco naisl

PRAZO 1 (um) mês, 8 cooler da data de as$in8tura do contrato, Wde1lda soí

renovado por igu81 perIodo)

Campo 8onifo1 25 de Novembro de 2tJ2:5.

LUIZ CARLOS DE al;BnIMJ
BORBA..91759579904 à»du,: IOIS.1 1 A 16,4137 emB

Luiz Carlos do Borba
Pr8sident6 do LegIslativo MunicIpal

C11240015-E25

Campo 8mlW:&wMa-lo898 us&1260

AViSO DE CONTRATAÇÃO POR COUPRA DiRrrA

Fundamentação: ArtIgo 75, inciso II. Da Lei 14.133/2021 o DECRETO N' 12.34312024.

pii 'RACÀO
[]tIF MIIA AriM MFiri

oo DEPARTAUE8TO OE uçITAÇebES E COUP&AS, R€ALlzARÁ COUTRATAÇÀo
DiRETA. coR CRITÉRiO nÉ JULGÁMENTO MENOR PREÇO, co« aASE NOS T€RUO s

:GISLAÇÔES :Áveis1202

tUM> TROCAOOR De dAtOR PARA AauÉCIM€NTO oe PISClhA. INCLUSA A nÃo OE
Àn MPRESA ESPECIALIZADA PARA A AQUETa: CCONT

INSTÂLÂCÀO DO 8ÉDRnA GARANTIA DO EQUI NTe
PELO PRAZO MiNIMO DE O T (UM) ANO VISA ATENDER AS ATIVIDADE S DE
HiDR061NÁSTiGA oo CeNTRO ibiTEGRAOQ De AnQiO A MELHOR iDAnE - CiÂMI, DÁ
SECRETARiA MUNiCiPAL DE ASSiSTÊNCiA SOCiAL De SANTA TEREZiNHA OE iTAipu.

OOTAÇ&> ORÇAMEUTARlk

Santa TerezInha de ItaIpu, 25 d• novembro de 2025.

dharL•kIn

DIEGO LUCÁS WELTER
ORDENADOR DE DESPESAS

DECRETO N'. 012/2025

C11240018-E25
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À MUNICiPIO OE SANTA TEREZINHA De ITAIPU

8 ESTADO DO PAkANÁ
r+ A a• r

8
AVISO DE LICITACÃO

EDITAL DE p®MMl ®y'. 7713949

O MunicipIO de Santa Terezinha de ItaIpu, Estado do Paraná, através de seu
Ord8nadoí de Despesas torna público estar rBallzando licitação sob modalidade de
Pregão Eletrônico. tipo menor preço LOTE, para seleção de proposta mais vantajosa
visando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO FORNECIMENTO
OE MATERIAIS OdONTOLÓGICOS, PARA ATENOER O CENTRO DE
ESPECIALIDADES ODONTOLÔGICAS (CEO) E AS UNIDADES BÁSICAS OE
SAÚDE DO MUNICiPIO DE SANTA TEREZINHA DE ITAIPU.. conforme edital, Termo
de Referência e seus anexos, Em conformidade com 8 Lei Federal n'’. 14,133. de Ql
de abrIl 2021 suas alterações, e demaIS legislação aplicável;

12 de dezembro de 2025 - 08:30

12 de dezembro de 2025

Fará IIcitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO.

nlç'w.gov.br/pncp/pt-br c w ali=au u .tJliro 1IJ1 1 IM?b 1;=T_çoc;pod:r-=,
oblidab ne Rua João XXIII, ir 144, Centro. no DcpanJuunn dc Cornpns, 1 icilaçõü c Caulral05 no hIV&jq
çuurpwcndido das OKIKloluiu ab 121rt»tnill ç dab 1 11130ruru iu ISh30nún, ou BIos lclcíüucs (45) 354 1 • 1 184 Fulnaib

Dell hfornuçôcs Lação,prcsç
de Adntinistr4ção. Dcp3rlzrnçrrlo dc Compras. Lrcitaç&s c CtMrtr»los tb Prçícrrur4 MunicipüJ dc SaIrIa Terü/blu

lir if Itrna. n mgtir2 rrrrbiiil.rnrn

Santa Terezinha de Itaipu, em 25 de nov8mbro de 2025.

DIEGO LUCAS WELTER
DECRETO 012/2025

ORDENADOR DE DESPESAS

C11240019-E25

PrefeItura MunIcIpal de Santa Tereza de aes 4e
AV MM#Àf p 61 . eHpa +04em9H014) FDRPnx 149 318+1000. en

nuit p«•üudhnüü«en+cl«h#

AVISO DE ABERTURA DE UCITAÇÃO

Pregão Eletrônico . SRP N'’ 056/2025.

Município de Santa Tereza do Oeste. Estado do Paraná.

COMUNICA no uso de .suas atribuições legais e por intermédi

da Comissão Permanente de Licitação, designada pela Portar
no 172/2023, em conformidade com o disposto no Decretc
Municipal n'’. 203/2023 e Lei Federal no. 14.133/2021 e suê

alterações, TORNA PÚBLICO, a abertura do Pregão Eletrõnic

n'’ 056/2025, na forma eletrônica, do tipo Menor preço pol

item, visando o Registro de Preços, pelo período de 12 (doze]

meses, para a aquisição de medicamentos para atendel
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as

especificações técnicas e de quantidades descritas no Anexo
- Termo de Referência e demais anexos. constantes do edi

de licitação,

Data de abertura: dia 09 de dezembro de 2025,

HORÁRIO: 09:00 horas.

LOCAL: ww.bll.org.br 'Acesso Identificado no link - licitações'

RETIRADA DO EDITAL: O Edital e seus respectivos ane)

poderão ser retiradas, junto ao departamento de licitações
solicitados em ÉÉcÊtacao2@santatereza,pr.gov.br ou em:
http://santatereza. pr.gov.br/servicos/licitacoes/

c11240024-d25
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UASG: 985531

EXTRATO DE EDITAL DE UÇITAÇÃO
MODALiDADE PREGÃO, FaRRA ELFÍRÔHCA N.' ia12025

UCÍTAÇÃ0 EXCLUSIVA PARA HE’s E/00 EPP's

POLtílCÂPÜ8UCA "COyPRAyERCEOES’'
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE

OBJET0: Aquisbáo, baseada na poIItica pública d€r»mhüa•Colrpn Mercd8s'. de materiais de Hrnp8za e hbeno }ara uso da

pWM7H;FIB um »deM bnR # -
:ifiçaçãoLote

INFORHAÇÕES COHPLEHENTARES: 0 Edital cornpbto ©conba.so r» site www.mercedes.pr.lev.b, bem dIn, no áte

0 de Irmpeza e hhbyne

LOCAL: P«tal ü Corwxas ÚMM
INICIO DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS;

65,gg

lmr6 hkxmaçôa «»mb#n.se à dspcnç&> da lr#ress«Igs. oa S{aet8na &

Plandamento. &lministração e Fhanças, na Pnfehura do MunicIpio de Mercedes, siuada à Rua 11. Oswaldo Cruz, n.'’ESS. Centro
In Ckbde ü Herc8cbs. Esub cb Pararü, ü 99xa a uxla fell, no lxlr&b de 8tend@nb n NtÉa>: 07:glbs 11:3(Ih e

13.ooh às 17:ac}h. Teleíale: [45)3256.BW, 8.mal: ljcihcq@fnerQqps.pr,qqv.br,
Mercedes - PR 25 de lwver& cb 2025.

Laertan Wrbe

Prefeito

yUBICjP»OEUERCEOES - PR

UASG: 985531

EXTRATO OE EDÜALDEUCITAÇÃO

yOOAUOÀDE PRE6Ão. FORHAELrrRôNiêA u.' 1212125

UCÍTAÇÁO EXCLUSIVA PARA HE's E/QU EPP's
TIPO: MENOR-PREÇO POR ITEM

0&JET0: Aquwçhdeequp3m8nla do >8arrunlo de àgnp8íautlizaç&1 na IHe de mp(ação do SEMAE -

de Agia e Esgoto. do Munklpb do MercedesPR.
PREêO MÁXiMO:

Und 1 Qtd 1 RS Unit. FI Rf Totallltm Descrição

= >31 #2%1T1ãA(1l41 c1xHn 3Hi1) eil 11á4#o(s19 aM1 WIn 1 uN 11 liniall iuin

13:0011 às 17:ool1. Tel8lone: (45}3256'8000. e.maIl: li,ltnaç@a»rçedç$.pr.py.bc

ME-AL, INOV. níascámn
v' }hslabções existentes." I "'u
., benta l.SCV. BC.92glc T–F2nn=;;ãã-ion;==;
-' !in$1alaçôes exIstentes." I "~

Lm Penal @ mMmmbTs \ $
INiCIa DA SESSÀO DE DISPUTA DE PREÇOS:T3hmM dIa 10/12/2025,

INFORMAÇÕES COHPLEHENTARES; O EdItal mmpbto enconka.se no site www.mercedes.pr.gov.br. bem kxrD, no áte

ltp$:/»yw4çy.br/Qmpfas/Abr, 08ína6 inbrmaçôn 8Montwrb se à tlsp®çâo dos rderes$ados, na }eaetõíb de
Planejamento. AdmInIstMão e FInanças, na Prefeitura do Muwipo do Mewd8s,sMda à Rua Dr. Oswaldo Cruz.d' 555, Centro,

na Cdde de M«acbs, Estafo ü Pararlá, de se9txxJô 8 sexb bia, n hcxáíb de alaxJ#nento n píÀi}txt 07:+) às 11 :3% e

7.886.77 ll 7.886.77

2184.70 l 2.184.70

Laerton Wet»r
Prefeilo C1124002+-E25

CNPJ 76.096B5Voa)1.63

ASSEMBLÉIA GERAL ORDINARIA

EDITAL DE CONVOCAgO

Belo Rcunte +1#td' finn Comet•M M>s o$ 88$@des em

pleno pia de seus dirol1% na n mudem em Assembha @rH Drdhhb IIO wónmo dH

11 + d»emKo de IOIS 1 eme an do Hqs de &embu de dob mW e unte e ante)r na se+

ao ShdJcato Ruíal de Cascavel. sIto na Rua braN. 3937 ru cHõde de Casn„e1 _ püQa tnt

p#neln CwwcKia às 18:ao Mms mm TH tsetenta e CM por amo 1 dos as5adaM e A

$egundl convenção h 18'30 com 50% tdnqucnb par «nlo } daI asnc»do$ em krür 1 E

ülwn COOYOC+Ção às 19'ao tens @nnaw lwa# com qwhueí númelq de àsndôd05 ur+
dellbenrem a ordem do dIa

1- AproennÍJa e opo%ção da Proposlô Orçamenlárú 2026.

C1124002&-E25
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1311 às 1 Th. PALACIO DAS ORQUIOEAS M8nN, 25 oe novernbio de 2025. Rcxlnga #xlt 6 Sçhano6kl PREFEITO
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Outubro de 2025 / Bime8b8 $aiembra--Outubro, RREO - ANEXO 12 (LC 141n012, art 35).
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REGISTRO DE IMÓVEIS
COMARCA DEMATELÂNDI A.PR
Rb8 AmIl&1 BasgIo, 111. SIII 02. Centra, Mrklãndi&PR

Roberto Avila Otte
Oficial Rc$wada

EDITAL PARA NOTIFICAÇÃO DE CONFRONTANTES EM
PROCEDIN{ENTO DE CEORREFERENCIAMENTO DE IMÓVEL RURAL

Roberto Avil8 ORe, Re8isaador h Registro de Imóveis da Comarca de Matelândi&

PL em atendimento ao art.213, 11, $17 da Lei 6.015/73, FAZ SABER aos que o

pre©nte edital virem, ou dele tiverem conhecimento que 1 Rogério AprNcido PrBti

sua esposa DtVAIR ZANETTI PRATI, reqüereram o geonefennhmento do

imóvel: L41te rural p'.55, da gteba n'.07, do R)ttgono 111 da Colônia Rio
Quarto: situado no município de Vera Cruz do Oeste, desta comarca,
com a área de 352.215,€>Om:1, registrado sob a Rlatrícuia nt 12.339

dwte aficio, consoaate prcx:edimento previsto nos artigos 212 e 2138 da Lei n'

6.015/1973. Devido a não locaIiação do confrontante, proprietário do imóvel

confrontanto denolnin8do: Lote nIFoI 11' 84, da gleba n"071 PoI@no IIII da

Colônb Rio Quarto, no município de Vera Cruz do Oeste 'PR, desta

CQmuca1 matriculado nesü Serventia sob tf,13.269; considerando as informaç&s

eadeterminação contido aa Lei 6.015/73, procede por este meiot a NOTJFICAC:AQ

dos praprietMos EDNA VANTINI FREIRE e DANIEL FREIRE e de

eventuais interessadQ$ nos trabalhos técnicos, nos termos do art. 2131 $ 2'1 da

Lei n' 6.015/1973, os quais encontram'sç arquivados neste serviço ngisüal
imQbili&io paRexane ecodKciaKnto dos interessados,probcolado sob n' 120.022

1;T=U=:fduog;=::or::eII:IT;;fIL:E::1::/T{tieT;§::;f}$Y;!s;81;3aIoTE

prazo de 15 (quinze) #il$ úteis, contados da data de publicação deste edital, findo o

qual, não havendo impugnação, será efetuada a aveíbação de geonefennciwnento

(reüncação e cerüncação), na forza da lei (art. 213+ III § 4'l Lci n' 6.015/1973

''pre$wnü.se.á a anuência do confTontante que deixar de apnsentar impugnação no

prazo ü;wli6mpo”). MateIàüi% 24 de novembro de 2025. Registrada de Imóveis

ILL/Rot»no Avila Ott&

Cl 1240043-E25
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